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1- ATA DA 122• SESSÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 1979 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Pareceres 

Referentes às seguintes malérias: 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 9j79 (n' 8-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Imunidades, 
Isenções e Privilégios do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata no Território dos Países Membros, aprovado na IX Reu­
nião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, a 9 de dezembro de 
1977. 

-Projeto de Lei do Senado no 58/79, que introduz alteração no 
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção e estímulo à pesca. 

-Ofício n' S-20/78 (n' 587-GP/78, na origem), do Sr. Presidente 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, encaminhando ao Senado Fe­
deral o Relatório e demais peças do processo sobre a- aprovação das Con­
tas do Governo do Distrito Federal, relativas ao exercício de 1977. 

-Projeto de Lei da Câmara no 5/76 (n' 448-B/75, na origem), que 
institui o Plano Nacional de Moradia - -pLAMO, para as populações 
com renda familiar até 5 (cinco) salários mínimos regionais, e determina 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 89/78 (n' 2.880-C/76, na Casa de 
origem). que institui o Cadastro de Promitentes Compradores de Imóveis 
Rurais, integrado no Sistema Nacional de Cadastro Rural. 

-Projeto de Le( do Senado n9 f7 J77, que estabelece que o menor 
de 21 anos eleito Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador adquire plena capa­
cidade jurídica. (Redação do vencido para o segundo turno regimental.) 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 85 J78 
(n' 2.931 j76, na origem), que modifica a redação do art. 306 do Código 
de Processo Civil. {Redação do vencído para o turno suplementar.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 8J79, que aprova o Protocolo 
de Prorrogação do Acordo sobre o Comércio Internacional de Têxteis 
{Acordo Multifibras), assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 
(Redação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n~' 139/79, que acrescenta dispositivo 
ao vigente Código de Processo Penal (Decreto-lei n9 3.689, de 3 de ou­
tubro de 1941). (Redação do vencido para o segundo turno regimental.) 

- Otlcio S-n' 14j78 (n' 31-PjMC/78, na origem), do Sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Federal, cópias 
das notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo STF nos autos do Re­
curso Extraordinário n~' 84.994, do Estado de São Paulo, o qual declarou 

a inconstitucionalidade do art. J9, da Lei n~' 10.421, de J de dezembro de 
1971, daquele Estado. 

-Ofício S-n• 6/79 (n' 31-P/MC/79, na origem), do Sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Federal, cópias 
das notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n~' 89.194-3, o qual decla­
rou a inconstitucionalidade do art. I 19, li, da Lei n' 5.406, de 16 de de­
zembro de 1969, do Estado de Minas Gerais. 

1.2.2 - Requerimento 

- N• 264/79, de desarquivamento de projeto de lei do Senado que 
especifica. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

_:Referente ao comparecimento do Sr. Senador Nelson Carneiro ao 
I Encontro Nacional do Capítulo Brasileiro da ASTA, realizado no Rio 
de Janeiro. 

-Designação de Srs. Senadores para participarem da 66• Conferên­
cia da União Interparlàmentar, a realizar-se em Caracas, no período de 
13 a 21 do mês de setembro próximo. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALOYSIO CHAVES- 152• aníversário da criação dos 
Cursos Jurídicos de São Paulo e de Olinda. 

SENADOR ALMIR PINTO- Apelo ao Sr. Ministro da Fazenda 
em favor de medidas que visem o aumento do percentual da participação 
dos municípios na arrecadação do Imposto de Renda e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

SENADOR ROBERTO SATURNINO, como Líder- A greve dos 
professores do Estado do Rio de Janeiro, em face a decretação, pelo Go­
verno Federal, da suspensão do funcionamento de suas entidades sindi­
cais. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO; como Líder - Conside­
rações sobre o pronunciamento de seu antecessor na tribuna. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 245/79~ de autoria do Sr. Senador Aderbal Ju­
rema, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n9 115/79, de 
sua autoria, que dispõe sobre a utilização dO álcool para uso combustível 
automotivo. Aprovado. 

-Requerimento n~' 256/79, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n9 24/78, de sua autoria, que dá nova redação ao art. 227 do Decreto~ lei 
n' 5.452, de i' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 
Aprovado. 

EXEJ 
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-Projeto de Lei do Sen""f-:, ·;47/77, de autoria do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõ~ s~bre a aplicação dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municíp_Íos, e dá outras._providências. Aprovado, em pri~ 
meiro turno. 

-Projeto de Lei do ~enado n9 159j76-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz modificações na Lei Com~ 
plementar n9 26, de I I de setembro de 1975. Votação adiada, por falta de 
quorum. 

-Requerimento n9 252j79, de autoria do Sr. Senador Paulo Bros­
sard. solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 83, de 
1978, do Sr. Senador Mauro Benevides, que estabelece a obrigatoriedade 
de revisão semestral dos níveis de salário mínimo, e dá outras providên­
cias. Votação adiada, por falta de quarum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 96/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que modifica a redação do art. 29 da Lei n9 4.2&6, de J 
de outubro de 1963, que institui o salário-família do trabalhador. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada, por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 166/77, de autoria do Sr. Senador 
Otto Lehmann, que dispõe sobre o tombamento da Fazenda Santa Môni~ 
ca, em Valença, Estado do Rio de Jar:eiro, antiga propriedade do Barão 
de Ururaí, onde Duque de Caxias morou na velhice, e viria a falecer, e dá 
outras providências. Aprondo, em segundo turno. À Comissão de Re~ 
dação. 

-Projeto de Lei do Senado n• 157/78, de autoria do Sr. Senador 
Dirceu Cardoso, que inclui no Plano Nacional de Viação, a rodovia Iúna 
(BR-262)- Muniz Freire-Anutiba-Piaca Alegre, fazendo ligação com 
a BR~JOJ, e dá outras providências. AproYado, em segundo turno. À Co­
missão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n• · 12/79, de autoria do Sr. Senador 
Cunha Lima, que considera não tributáveis para efeito do Imposto de 
Renda, os proventos e pensões nas c-ondições que indica. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Discussão encerrada, ficando a vo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR CUNHA LIMA- Sugestão à Caixa Econômica Fede­
ral c ao Ministério da Educação e Cultura, em favor dos contratantes do 
crédito educativo. 

SENADOR DIRCEU C AR DOSO- Transcurso, em setembro pró­
ximo. do 709 aniversário da fundação do Colégio de Leopoldina-MG. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Representações recebidas de 
setores da comunídade brasileira, em prol da concessão da anistia ampla, 
geral e irrestrita. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Transcrição da carta demis­
sionária do Ministro Máric1 Henrique Simonsen, da Secretaria-Geral de 
Planejamento da Presidência da República. Comentários em torno dera­
zões que terianl induzido ac.uela autoridade a apresentar ao Senhor Presi­
dente da República, o seu pedido de exoneração. 

SENADOR PEDRO SfMON- Participação do Ministro Mário Si­
monsen na orientação da p~lítica econômico-financeira do Governo Fe­
deral. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Solenidades a serem realiza­
das, em setembro próximo, na cidade do Rio de Janeiro, alusivas ao 
transcurso do "Sesquicent~:nário de nascimento de José de Alencar". 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- A economia nordestina 
face a redução de lO% no consumo de óleo combustível. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Artigo de autoria do pro­
fessor José Carlos de Alr1eida Azevedo, Reitor da Universidade de 
Brasília, publicado em O Eólado de S. Paulo, de 14 de julho último, sob o 
título A crise na educação liberal. 

1.5- COMUNICAÇ,~O DA PRESIDiõNCIA 

-Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
ResoJuçilo n' 47 !79. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRôX:MA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATO DO PRESII)ENTE 

- N' 24. de 1979. 

3- ATAS DE COMISSÜES 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO OAS COMISSÜES PERMANENTES 

ATA DA 122~ SESSÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 1979 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, LOURIVAL BAPTISTA E GASTÃO MÜLLER 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Raimundo Parente - Aloysio 
Chaves - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa -Alberto Silva - Ber­
nardino Viana- Almir Pinto- Mauro Benevides- Cunha Lima- Hum­
berto Lucena- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Lourival Baptista­
Pa~;sos Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dir­
ceu Cardoso- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro­
Gastào Müller- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)-- A lista de presença acusa o com~ 
parecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
ab~rla a sessão. 

O Sr. /9-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIE"'TE 

PARECERES 
PARECERES N's 409, 410 E 411, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 9. de 1979, 
(tl.0 8-B, de 1979, na Câmara dos Deputados), que "apro­
va o texto do Acordo sobre Imunidades, Isenções e Privi­
légios do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata no Território dos Países Membros. apro­
vado na IX Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, a 9 de dezembro de 1!,77". 

PARI:CER N.0 409, DE 1979 

Da Comhsão de Relações Exteriores 

Relator: Senador l\Iendes Canale 

O Senhor Presidente da República, nos termos do disposto no 
artigo 44, inciso I, da C-onstituição Federal, submete à apr~ciação 
do Congresso Nacional, ü texto do Acordo s.:Jbre Imunidade;;;, Isen­
ções e Privilégios do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 
da Bacia do Prata no Território dos Países M·embros, aprovado 
na IX Reunião de Chanceleres dos Paises da Bacia do Prata, a 
9 de dezembro de 1977. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, à época, na qual 
esclarece que· a IX Ret.niâo de Chanceleres dos Países da Bacia 
do Prata, realizada em Assunção. de 5 a 9 de dezembro de 1977, 
decidiu, pela ResoluÇão n.0 116, aprovar o Acordo ora em exam·.~ 
nesta Comissão e que "sua aprovação foi informada pela praxe 
internacional vlgent·e d~ que as entidades financeiras mu.tilate­
rais devem dispor desse instrumento específico para o eficient1~ 
exercício de suas funções, tanto no que eoneerne aos seus fun­
cionários~ quanto aos ~;eus bens materiais e mavimentações de 
capitais". 

Pelo Decreto n.• 62. 6C6, de 25 de abril de 1968, houve por bem 
o Governo brasileiro criar a Comissão Nacional da Bacia do Pra­
ta (COBAP) com a competência de providenciar, no sentido de 
serem reun~das, classificadas e analizadas, todas as informações 
referentes aquele desenvolvimento integrado, opinando e <nwin ... 
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do os órgãos nacionais competentes, sobre as obras e empreendi­
mentos nacionais que, por .sua importância: pudessem influir no 
desenvolvimento multinacional Integrado da região, bem como so­
bre o interesse, para tal desenvolvimento~ de' obras ou empreen­
dimentos· que fossem levados à consideração dos órgãos multlna­
clonals, na forma do disposto no Item III da Declaração Conjurota 
d.os Chaceleres dos Países da Bacia do Prata. Sendo sua funçao, 
ainda, assessorar, sempre que solicitado e. no limite de sua com­
petência, o Ministério das Relações Exteriores na condução dos 
assuntos afetos às .seções brasileiras das Comissões Mistas com 
países da área, como no exame dos temas de interese para o de- · 
senvolvimento integrado da região, que vierem, a ser tratados em, 
foro inte::rnacional. 

No ano de 1974 o Presidente do Congresso Nacional promul­
gou o· Decreto LegiSlativo n.0 85, aprovando o "texto do Convênio 
ConstitutiVo do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Ba­
cia do Prata, !!rmado entre o GOverno da República Federativa 
do Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, Paraguai e Uru­
guai, acertado· em Buenos Aires, a 12 de junbo de 1974''. Sendo 
este Convênio ratificado em 25 de outubro de 1976, pelo Decreto 
n,0 78.620 do Senhor Presidente da República, competiria, evi­
dentemente, o cumprimento do que fora acordado em seu Capí­
tulo X - Das Imunidades, Isenções e Privilégios - cujo desdo­
bramento e espeeificação é o objeto princlpa..~ do Acordo que ora 
estamos ~preclando nesta Comissão. 

o teJ<to do projeto é dividido em seis capítulos: Definições, 
o Fundo, Admini.Stradores do Fundo, Funcionários do Fundo, Fun­
cionários dos Organismos Internacionais Assessores e Disposições 
-Gerais. 

Como já consignado, encontramos sempre presente no Acor­
do a praJ'e internacional relativa à matéria. Ante o exposto e no 
âmbito da competência regimental, desta Comissão, opinamos pela 
aprovação do presente Acordo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 9, de 1979. 

Sala das Comissões, 29 de junho de 1979. - Tarso Dutra, 
Presidente - Mendes Canale, Relator - Lomanto .Júnior - Hen­
rique de La Rocque - Bernardino Viana - Aloysio Chaves -
Saldanha Derzi -·Pedro Pedrossian - Mauro Benevides - Ama­
ral Peixotl>. 

PARECER N.0 410, DE 1979 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Em 9 de dezembro de 1977, a IX Reunião dos Chanceleres dos 
Países da Bacia do Prata aprovou o Texto do Acordo sobre Imu­
nidades, Isenções e Privilégios do Fundo Financeiro para o De­
senvolvimento da Bacia do Prata, ora submetido à nossa. apre­
ciação, depois que a Câmara dos Deputados votou o Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 8-B, de 1979, oferecido pelo ilustre Rela­
tor de sua Cümissão de Re:ações Exteriores, Deputado João Li­
nhares; e acolhido sem discrepâncias pelos integrantes daquele 
órgão técnico. 

Em sua Exposição de Motivos ao Sr. Presidente da República, 
o então Ministro das Relações Exteriores enfatiza que o aludido 
acordo, aprovado em Assunção na reunião de 5 a 9 de dezembro de 
19'1'7, "foi celebrado no âmbito da IX Reunião de Chanceleres 
por iniciativa da III Reunião da Diretoria Executiva do Fundo 
J'inanceiro, a qual, pela Resolução n.O 6, decidiu remeter ao Co­
mitê Intergovernamental Coordenador dos Países da Bacia do Pra­
ta" o Acordo ora em exame, "para inclusão na agenda da refe­
rida reunião. Sua aprovação foi informada pela praxe interna­
cional vigente de que as entidades financeiras multlnactonais 
devem dispor desse instrumento específico para. o eficiente exer­
-efcio de suas funções. tanto no que concerne aos seus funcioná­
rios, quanto aos Seus bens materiaLs e movimentação de capitais". 

o A<>Ordo se estende por 25 artigos, e foi julgado constitu­
elonal -jur!dlco e de boa técnica l€glslatlva pela douta Comissão 
de Constituição e Justiça da outra Casa do congresso, sendo re­
lator o nobre Deputado Francisco Benjamim. 

No âmbito desta O:Jmissão, nada a opor à referida aprovação. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979. - Henrique de La 
Rocque .Presidente - Nelson Cameiro, Relator - Tancredo Ne­
ves - Franco l\Iontoro - Cunha. Lima - Aloysio Chaves - Hel­
vídio Nunes - Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Hugo RamOS. 

PARECER N.0 411, DE 1979 

Relator: SenadDr Saldanha Derzi 

Com mensagem do Senhor Presidente da República é subme-. 
tlda à consideração do Congresso Nacional, em conformidade com 

o disposto no artigo 44, Inciso I. da Constituição Federal, o texto 
do Acordo sobre Imunidade, Isen~ões e Privilégios do Fundo FI­
-nanceiro para o Desenvolvimento da Bacia d·::> Prata no Territó­
rio dos Países Membros aprovado na IX Reunião de Chancelerea 
dos Palses da Bacia do Prata, a 9 de deoombro de 1977. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado daà 
Relações Exteriores, assim justifica a proposição: 

ueomo é do conhecimento de Vossa Excelência, a IX 
Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, 
que se realirou em Assunçio, de 5 a 9 de dezembro de 
1977, decidiu, pela Reso;uçio n.• 116, aprovar o Acordo 
sobre Imunidade. Isenções e Privtlégios do Fundo Finan-· 
cetro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata no Ter­
ritório dos Países Membros. O referido Acordo foi cele­
brado no âmbito da IX Reunião de Chanceleres por Ini­
ciativa da III Reunião da Diretoria Executiva do Fundo 
Financeiro, a qual pela Resolução n.O 6, decidiu remeter 
ao comitê Intergovernamental Coordenador dos Países 
da Bacia do Prata um projeto de Acordo sobre Imunida­
des, Isenções e Privilégios do Fundo nos Territórios dos 
Países Membros, para inclusão na agenda da re·ferida 
reunião. Sua aprovação foi informada pela praxe inter­
nacional Vigente de que as entidades financeiras multila .. -
teraís devem dispor desse instrumentos específico para o 
eficiente exercício de suas funções, tanto no que con­
cerne aos seu.s funcionários, quanto aos seus bens mate­
riais e movimentações de capitais. 

O texto do projeto é dividido, assim, em seis capí­
tulos, a saber: Definições (Capítulo I), o Fundo (Capi" 
tulo li) Administradores do Fundo (Capítulo III), Fun­
cionário~ do Fundo (Capítulo IV), FUncionários dos Qr .. 
ganism-os Internacionais Assessores (Capítulo V) e Dis .. 
posições Gerais <Capítulo VI)." 

Transitando na Câmara dos Deputados a matéria recebeu ini­
cialmente parecer favorável da Comissão de Relações Exteriores~ 
que concluiu pela apresentação do Projeto de Decreto Legislativo 
aprovando o texto do Acordo. Manifestaram-se também pela apro­
vação as Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças da­
quela Casa do Congresso Nacional. 

o Acorao aprovaao em assunção, no periodo d·e 5 a 9 de de­
zembro de 1977 assentou que as entidades financeiras multila ... 
terais devem dispor desse instrumento especifico para tornar efi­
ciente o exercício de suas funções, no tocante ao Fundo e seus 
bens, sede, administração, funcionários, assessoramento e movt ... 
mentação de capitais. 

O Acordo sob exame f-oi elaborado ern obediência à praxe in­
ternacional vigente, bem como segue a linha de outros ajustes 
aprovados pelo Brasil. 

Sob D aspecto financeiro, que compete a esta Comissão, vale 
transcrever o !tem 4 da E>:posição de Motivos, que reza: 

"O Capítulo li trata do Fundo em si, e seus bens, ao 
mesmo tempo em que reproduz os princípios aceitos em 
instrumentos análogos celebrados por entidades financei­
ras internacionais, de aberdade de correspondência e de 
movimentação de capitais, sem as quais não poderia atin­
gir plenamente suas finaildades. Incluem-se, no Capítulo 
em questão. dispositivos que consagram a imunidade de 
jurisdiçao dos bons do Fundo, a inviolab!l!dade de sua 
sede e dos arquivos, a isenção de impostos, noS territórios 
dos países membros, de todo imposto direto, direitos al­
fandegários, inexistência de proibições e restrições à im­
portação e exportação, relativas aos artig·'Js importados ou 
exportados pelo Fundo, para seu uso o!lcial. Importa assi­
nalar, quanto a este último aspecto, que os artigos Im­
portados sob o beneficio de tais franquias não- poderão 
ser vendidos no pais em que tenham sido introduzidos, 
a menos que se respeitem as condições estabelecidas pelo 
Governo respectivo." 

Trata-se de Acordo que vem ao encontro dos altos objetivos 
consignados pelas Nações da Bacia do Prata1 no que concerne ao 
Desenvolvimento desta grande parte da Amenca do Sul. 

A vista do exposto, nada temos a opor ao Projeto de Decr~to 
Legislativo n.O 9~ de 1979, c, assim, opinamos pela sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. - Cunha Lima, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Affonso .Camargo -:­
Jorge Kalume - Jutahy Magalhães - :Mauro Benev1des - Rai-­
mundo Parente - Vicente Vuolo - Alberto Silva. 



3542 Sábado 11 DIÁRIO DO CONGRESSO 1\ACIONAL (Seção 11) Agosto de 1979 

PARECERES N•s 412 E 413, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 58, de 1979, 
que "introduz alteração- no. Deci"eto-lei n.0 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que "dispõe sobre a proteção e estimulo 
à pesca". · 

PARECER N• 412, DE 1979 

Da O:nnissã.o de Constituição e Justiça 

"Relator: Senador Raimundo Parente 

. O Projeto sob- exame, de autoria do ilustre senador Nelson 
Carr,eiro, objetiva acrescentar dispositivo ao art. 28 do Decreto­
lei n.o nl, de 28 de fevereiro de 1967, tornando obngat:'>rio que, 
p:ua. a obtenção da matrícula de pescador profissional, o int: re3-
sado faça p~··Jva de ser colonizado ou sindicalizado. 

Afirma o Autor, na Justificação, que algumas delegacias da 
SUL"EPE - como a da cidade de Santos, por exemplo -, exigem. 
para a emissão da autorização prévia nece-ssária à referida ma­
trícula que os pescadores indiQuem a condição de colonizados, 
o que 'implica devam aqueles profissionais fazer prova_ de dois 
tipos de filiação: na colônia de pesca e. ao mesmo tempo, no 
ie>spectivo sindicato. 

Por isso segundo o nobre Senador Nelson Carneiro. "m~lhor 
será que se' esclareça definitivamente a questão, estabelecendo a 
alternativa, como preconizado neste projeto. Quer dizer. para 
ohtencão da autorização, o pescador poderá comprovar tanto a 
filla.çâo ao sindicato quanto à colônia". 

E~s-e, todavia, não deve ser o entendimento do sindicato de 
p::-scadores profissionais da cidade de Santos, em cujo informe o 
Autor fundamenta o .seu Projeto, já que a opção entre a filiação 
à Colônia ou ao respectivo Sindicat<J, viria, fatalmente, esvaziar 
este último, em razão de que aquelas colônias funcionam c:Jmo 
entidades de cunho cooperativista, portanto aco~edoras de in­
teresses econôm,i.cos, os quais se diferenciam e por 1sso nem, sem­
pre se ha~onizam com os interesses classistas. 

Diante do exposto e como lnextst.em óbices quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional, .nosso Parecer é favorável ao Projeto, na 
fonna -da seguinte Emenda, que visa resguardar o fortalecimento 
sindical: 

EMENDA N.0 1 - cc.J 
(Substitutivo) 

Art. 1.0 ll: acrescentado ao art. 28 do Decreto-lei n.o 221, de 
28 de fevereiro cie 1967, o seguinte § 1.0 , renumerando-se os atuais: 

"Art. 28. ····-·-··-···········-··········-··-··-·-··· 
§ 1.0 A autorização cte que trata este artigo será 

obtida mediante prova de ser o Interessado sindicalizado. 
" 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publí­
ca~;ão. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em, contrário 
Sala dM Comissões, 9 de maio de 1979. - Henrique de La 

Rooque, Pr~sldente - Raimundo Parente, Relator - Almir Pinto 
Bernardino Via.na - Mwilo Badaró - Cunha Li.ma. - Belvídio 
NWies - Aloysio Chaves 1-- Ta.ncredO> Neves. 

PARECER N• 413, DE 1979 

Da Comissão de Agricultura 

Relat<>r: Se112CWr José Richa 
O art. 28, do Decreto-lei n.• 221, de 28 de fevereiro de 1967, 

estabelece que, "para a obtenção de matricula de pescador pro­
fissional é preciso autoriZiação prévia da Superi'ntendência do 
Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) ou de órgão nos Estados 
com delegação de poderes para aplicação e fiscalização" das no!"­
mas legais pertín~ntes à matéria. 

A matrícula (§ 1.0 ) será emitida pela Capitania dos Portos e, 
com relação aos aprendizes (§ 2.0 ) terá caráter provisório. 

O Projeto de Lei ora submetido a esta Comissão acreseenta 
redação nova ao parágrafo 1.0 do art. 28 em referência, e manda 

renumerar os parágrafm. vigentes. Assim, o acréscimo passaria 
a ter a seguinte redação: 

AI1l. 28, ............................................ . 

§ 1.0 A aut>rização de que trata este artigo será 
obtida mediante prova de ser o interessado colonizado ou 
sindicalizado. 

Verifica-se portanto, que o objetivo. da Proposição é Clfilpa­
rar a filiação em Sindict<to à filiação em Colônia de Pescaàtlres, 
para o fim específico de obter-se a autorização prévia da SUDE,PE. 

_ A COmissão de constít?lção e Justiça ob&ervou, todavia, que 
nao deve ser esse o entendimento, porquanto, aó ser exigida uma 
opção entre· Colônia e Sindicato, fatalmente seria esvaziado este 
\:t.ltimo. Lsto em virtude de as Colônias de Pesca-dores funcio-narem 
"como entidades de cunho cooperativista, portanto acolhedores 
de interesses econômicos, os quais se diferenciam e por isso nem. 
sempre se hannonizam com os interesses classistas''. 

Com esse enfoque, a CCJ formulou Substitutivo em que <>mite 
a ~xpressão "colonizado ou", ficando a exigência de sindicall­
zaçao. 

Há, na fórmula da CCJ, disposição de fortalecer os órgãos de 
classe, ou ~eja, os sindieatos de pescadores, que poderão l:derar 
movimentos de conscier .. tização e de defesa dos interesses -de 
quantos fazem do trabalho na pesca o seu meio de subsistência. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto em exame, com 
a redação dada pelo Substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala da.s COmissões, 8 de agosto de 1979. - Evelásio Vieira, 
Presidente - José Richa, Relator - Passos Pôrto - Pedro Pe­
drossian - Affonso Camargo. 

PARECERES N•s 414, 415 E 416, DE 1979 

PARECER N• 414, DE 1979 

·oa Comissio do Distrito Federal, sobre o Oficio '"S" n9 20, de 
1978 (n' 587-GP, dt 9 de outubro de 1978, na origem) do Senhor Pre­
sidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, encaminhando ao 
Senado Federal o Relatório e demais peças do Processo sobre ll apro­
nçào das Contas do 9orerno do Distrito Federa), reJathas ao 
exercicio de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

Na sessão de 28 de setembro de 1978, o Tribunal de Contas do Dtstnto 
Federal opinou "pela aprovação das contas do Governo do Distrito Federal, 
correspondentes ao exercício financeiro de 1977", na forma do seguinte pa­
recer prévio: 

"O Tribunal de Contas do Distrito Federal, dando cumpn­
mento ao disposto aos artigos 17, parágrafo f9, art. 42, inci~o V da 
Constituição, e 28 da Lei n9 5.538, de 22 de novembro de 19ó~. exa­
minou as Contas apresentadas pelo Governo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício de 1977, tendo verificado que as contas: 
a) foram prestadas segundo as Normas Gerais de Direito Finan­

ceiro (lei n' 4.320, de 17 de março de 1964); 
b) estão corretas; 
c) evidenciam procedimentos financeiros e orçamentários revesti­

dos de correção: 
d) demonstram a observância, quanto à receita, do princípio da 

anualidade dos tributos; -
e) comprovam, quanto à realização das despesas, a obediência ao~ 

limites fixados na lei orçamentária, o mçsmo ocorrendo em re­
lação à abertura de créditos suplementares. 

As conclusõe~, acima não copstituem pronunciamento do Tri­
bunal em relaçào às contas de cada responsável. Essas contas, ain­
da não apreciadas e julgadas em face dos prazos legais não venci­
dos, serão em cada caSo e nos termos da legislação aplicável, objeto 
de julgamento de!.ta Corte. 

À vista do exposto. o Tribunal opina pela aprovação das Con­
tas do Governo do Distrito Federal, correspondentes ao exercício 
financeiro de 197"7, representadas pelos balanços e demonstrações 
do respectivo pro:essó e analisados neste Relatório." 
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Como se vê, portanto, a decisão do TCDF não representa quitação aos 
respOnsáveis pelos diferentes setOres administrativos do GDF, cujas .contas 
se encontram em face de exame ou f com o julgamento sobrestado. Tanto as-

sim que, apesar da aprovação, em termos globais e em caráter geral. a si­
tuação d,Qs órgãos da .idministração indireta e das funções é a seguinte: 

I 
I 

I 

l 

EXFJr.!CIOS EM 195(' a 1977 - SI'IU!\Ck) EM 20 rE SE'Inma:> lE l 978 

ENTIDADEs 

~to <lo Estradas de ~ 6:> Diotrtto Federal-!EII/I)F 

D!!?Ut&":'elto de 'l'rânsito 00 OUtrito Federal - CE'I'RA<~/OF 

~ <>llb.lrol 6:> Distrtto Federol - FCDF 

-

EXE!CICIOO 

1966 • 1976 

1977 

1977 

1961 • 1964 

1965 • 1976 

1977 

1960 a 1973 

1974 

1975 e 1976 

197·, 

1951 .:l 1976 

1977 

I 
I 

~EM2Ml9/78 

J\llgadaS~. 

:Dn fase dl! exane. 

Em fase de exme. 

Ca>siderodas illquicm..u. 

Julga~ regul&es • 

Em fase de exan.!. 

Julg<:d..'\s regulam. 

Jtll':FI.'n!r.to sobrestado 

Julg~~ regu1a.~s. 

Em f,,se de! CY .. "'I.-rc. 

Ju~cyv.!..'"l$ rccplnres:__j. 
Dn f~ de exar.c. 

~--------------------------~------~--- -
) 

ENTI:OAD~S == SI'ruliÇ10 EM 20/09/78 
-

1960 • 1965 Calsiderodas 111qu1dã...U. 

1966 • 1971 Jul.-.~. 
:1\..-.laçio li:>opitalsr 6:> Distrito Federol - FilO!' 1972 e 1973 Julganento sobmstacb. 

1974 e 1975 Julgadas regulares. 

·1976 e 1977 Em fase d~ e:.:a."":"e. 

1960 • 1973 Julgadas r"9u!anos • 
19" Jul~to sobrestado. 

:1\..-..!a<;b Zcx:bot&liea 6:> Distrito Federol - E'Zt:E' 1975 Dtt fase de exar:e • 
1976 Julgada ~ar. 

1917 nã faM" de 'l!la.'!e • 

1971 • 1974 Ju1gadÓs ngul.ares. 

1975 Julgar.ento scbresta&). 
Centrais de A!:ast:.eciJft!o.nto ó::J Distr!.to Federal - CE'J\SA,It)F 

Ju1gadás regula..'"'es. 1976 

1977 an fase de exa;re. 

-------- - - "-
1959 a 1975 Jul<J.,1as rcgo..1la_res. 

CCf:?..!".hia é!! 1\gua e Esgotos de B.tasílie. - O:ISB I 197( D:t fase de e."'!."!'e. 

-j 1977 Dn fase de ex.:~-re. 

1969 • 1975 Ju1gad.!s rec;Jla_'""eS. 

Ccr:"?::!..•.'~ia Ce E::.~ttici~ CZ. Brl'GÍlia - C:S 1976- DTI fo"lSC de CY.li.":'C• 

1977 Cn f use Ce exa.~. 

I 
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r==- E:~ : ~ ~ ES -~~ =-lcr~cs~~~+~---_-__ srrur.ç1<> F>< ío/09/78 

I : 1967 a 1976 Julgada!; regulares. 
~ ào 1>-Sen·JOlviJoento do Planalto Central - CCOEPiliN 1 

1 1977 Em fase de exa..~. 

~ 
I !' ------~----------- ------------------------t---------- - + -------- ----~ 

~.hia de Teleo:mmicaçôes de Brasilla - COTELB 

i·-- - --- -- ------ --
Ccr.pan."d8. Drobiliárla de Brasília - 'lEUW:'MJ 

' 
' -+ 

I -l 

1968 

1969 

1970 a 1973 

Julg~da regul~. 

Consich:cada iliquidá:vel. 

Julcadils-~at""...s. 

' 

I 
--------------- -- - ------- ------j 

1973 a 1976 Julgada:; regulares. I 
1971 I Dn fase de exarre. -;-- - --- -- ---- --j 

1956 a 1959 j Encilffil.I"',J~adas iiO Senado Feeeral. I 
1960 á 1961 : M::Juivad.as no 'TCDF. 

I 
~ UJ:ba."11.zadora da Nova Capital do Brasil - 'fi:N1ICJI,P 1962 a 1972 1 Cons1.Cer2.das ihquidáveis. 

' ' 1 1973 a 1976 : Julgada; regulares. 

' ' l i 1977 Dn fase de exar.e. 

i 
I 
I r ---------------------------- ------....------------~------ -------

, ! 1962 a 1971 ' Julgada; ro3\llares. 

I I lt'172 e 1973 Julga.~:1to scbrestado. 
Sociedade ée Habitações &: Interesse Scdal Ltda - SHIS 1, 

1 , 1974 a 1976 Julgada:; regulares. 

----j 

I 

l 1977 _ ,- n" f::::;e c!~ e:-:1.-.:. _ --------. 

j 1961 a 1!?75 
1 

Julg·::!-2-.i:: reg-..t1,J.r.;s. ' 
Sr-i~e.;'! &::: Tre.:-.s~r"'...!!S Cclet.i.vos Ce Brasili.:I L'l'!Y. - 'l'CB • 

~--- --······· . ._ _[~::~_c~-·---=--~~--~~=-----____ i 
l<R'riDADB m:<dciOS SI~ EM 20/09/7a 

1.972 a 1975 JUl~~-
hoflma 1!/A- Fl:atesta::ento e - 1.976 Etl\ fe:se de exare. 

1.9n' ~- ~ entregue ., 'l'rll:ual. 

1962 .Julgada irreçul.ar. 

1.963 a 1.966 Ca>sideradas iliqui~. 

1967 e 19€8 Jul~das regulares. 

1.969 Julgada irregular. 

'ccb'c& &s ~-i I tbO do Bras!lia S/A - SAl! 1.970 a 1973 Dn dillgêncla. 

1.974 Julgerrento sc:brestal5o. 

1.975 JUlgi:& regular. 

19-76 Dn di ligê."1Cia. 

1977 Ainda n5o cnttegue ., 'l'l.1.b.:1al.. 

~.eo F.e;ic:nal ds Bras.lli.a S/A - BR3 
1975 Julgoda regular. 

1.976 e 1.9n· Em fase &! exa.'te. 

R E S U M O 

srnw;lío EM 20/09/78 
tE I = E N T I D A D E s 

IE 

I ~ m::a 
P/JL'LG.\R JUIG\_'V\S DE (Th"!AS 

1 Oc--.-ort=to ~ Estradas "" !bda- do Dúltrito Federal - lEI\ItlF 11 1 12 
2 I F\!r.daç5o OJJ.tural c!o Distri~ Federal •.• i ••• i ••• i ••• i i ••••••••• 15 2 17 

3 f\::".da-~ Co Serviço Social do Distrito Fedãral ••••• " ••••• i i ••• 16 1 17 

' rur:d.:l.ção Educucional óo Distrito Fedelal ....................... 16 2 18 
5 f\.t:".ci!.Ç3o H:x;pitalar do Distrito FcCcral •••• i •••• i ••• i •••••••••• 14 4 18 

6 Fllr.d.lção Zc:cl:ot:â."lica do Oistri to Federal ••••••• i •••• o. i ••••• o •• 15 3 I 18 
7 Bu.oJ 7.=.-<Jior.al du llruiiJ.a S/A - a.~n oOi!OOOiOOOOOO!!OiOOooooo•• 1 2 3 
8 Ce:Jtrti:S ch Abast:ecir.~.:-.to c!o Distrito Federal - CFASA/DF ........ 5 2 7 
9 Cc.r?a--;"l.ia c1e Agun c Es;otos ee Brasília ... CA'ESB ••••••••••••••••• 7 2 9 

lO carp.:ll'lhU!. de Eletrici&c.'-:!! ê.e Bras!lia - CEB OOiOO!OO•oo••i••••·· 7 2 9 
ll emp.:u-.:.;ta Ü!! Telf.ccmu."'liC<:IÇ&!s de B=asÍli<l - COlEtB ••.• o •••••••• 6 - 6 
12 Cc.~"ll'-.ia. elo D:!se.·wolv.!..::e,.,to do Pli".nalto Central - c:x::tEJ?I.AN •o•• 10 1 ll 
u ~hia Ir.obili.ária C'e ~::-asilia - 'mil.~ • i i ••• o ••• o •••••••• 4 1 5 
14 Cc:tpan."'ia lL--banizado['a õa Nova cepit..'ll do ~resil - tD.'ACAPi i •••• 21 1 22 
15 I 5-'-cled.!!d:! Co 1\!xu;tcciru~nto cle Br<:o.3ilia 5/A - SAB •••••• i •••••••• 9 7 16 
16 

I 
Socb·:<la da H.3bituç&oo..s de Interesse 5:xial Ltãa - SH1S ·i······ 13 3 16 

17 Soe-<~~ à! Transportes Co!.~ti .. us: ele Dradlia Ltda - TCB 15 ...... 2 17 
18 

! 
Pl."'flc:a S/A - Florc:>t::.r·unt> c !ef!o.:"CStiU!Cnto ················· 4 2 6 

1:. ~~...,rt:-~"'Clnt.o c:!:l 1'ri'on~it.o c'lo DisU:11:.0 !'~"!1;.'11 Oi to o!Oo oooo o 00000 O - l 1 

SOMAS ...................................................... 189 39 2>8 
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Quanto ao Orçamento:-Programa de 1977, aprovado pela Lei n9 6.396, 
-de 9 -de dezembro de 1976, a Receita e a Despesa foram fixadas em Cr$ 
3.,122,037 .I QO,OO, Do total, CrS 2.732.234.100,00 correspondem à Adminis­
tração Centralizada e Cr$ 389.803.000,00 à Administração Descentralizada, 
excluídas desta as retransferêndas e as entidades que não recebam auxílio 
orçamentário, nos termos do art. 62j in fine, da Constituição. 

A arrecadação da receita orçamentãria superou, em 53%, a previsão. 
·Portanto, o superavil montou a CrS 1.442.192.286,43. Pôr outro lado, as 
Transferências da União representaram cerca de 51,64% da Receita efetiva­
mente arrecadada, cabendo ao ICM sobre o trigo importado a parcela de 
8,24%. 

Dessa forma, a Receita própria do DF- deduzidos os 51,64% quere­
presentam as transferências correntes e de capital realizadas pela União, e os 
8,24% do ICM do trigo importado- representou 40,12% do total arrecada­
do_ 

Comparando-se com a participação do exercício anterior 42,37%, houve 
queda de 2,25% na aludida Receita. 

A Despesa, orçada em Cr$ 2.732_234.100,00 atingiu a cifra de Cr$ 
4 229.486.991,97, em decorrência dos créditos adicionais abertos durante o 
exercício. Deixaram de ser utilizados CrS 11.769.894,78, que passaram a 
constituir saldo orçamentário do exercício. 

Relativamente aos créditos adicio·nais, que totalizararn CrS 
1.648,162,005.82, foram financiados (a) pelo excesso de arrecadação, CrS 

.1.374.421.799,91; (b) pelo superavit financeiro do balanço patrimonial, Cr$ 
I &.317.348.17; (c) pela anulação de dotações, Cr$ 132.926.813:85; (d) pela al­
teração de projetos/atividades, Cr$ 17.982.300,00 e (e) pelas operações de 
crédito, Cr$ IQ4.513.743,89. 

A Despesa, por Função, obedeceu à seguinte escala: 

Educação e Cultu_ra ................... . 
Administração e P--lanejamento ................. . 
Saúde e Saneamento ..................... , ... . 
Defesa Nacional e Seg. Pública ........... . 
Habitação e Urbanismo ....................... . 
Transporte ................................... . 
Assistência e Previdência ....................... . 
Agricultura ................................... . 
Legislativa ....................... , ........ . 
Indústria, Comércio e Serviços ................. . 
Judiciária .................................. · · 

24,32% 
24,13% 
20,60% 
10,56% 
7,25% 
5.07% 
4,87% 
2,03% 
0,77% 
0,33% 

0,07%. 

E. no que se refere ~às categorias econômicas, o comportamento dos gas­
tos apresentou CrS 2.916.527.749,36 em Despesas Correntes e CrS 
1.246.128.742.59. em Despesa de Capital. Portanto, observa o TCDF, dois 
terços dos dispêndios se destinara"! à manutenção da máquina administrati­
va. 

~~ 1 975 1 976 

D=~...s~ C'! Capital 

I 
.:.-:>:esd-:-er,t'éJS 240.451.781,14 482.044.997,3] 

!"!'l"·-e=s?3s F~~! 
222.658.025,78 369.531.807,35 .. as ...•.•.•.....•. 

'l'ru.sf. capital 156.063.159,73 178.870.831, 37 

roirúS 619.172.966,65 1.030.447.636.03 

Oes_?esas Correntas 

D<..:S?"..Se5 C\:steio 514 .645.982,15 756.981.161,32 

1':-.::.-.s!". Ccrrc:1tcs 748.573.997,5~ 1.195.319.924,32 

"X":;.IS 1.2G3.219.979,68 1.952.301.085,54 

Ficou inscrita, como Restos a Pagar, a importância de CrS 
569.304.012,95, que representa 13,67% do total empenhado. 

Os créditos suplementares autorizados pela Lei dos Meios foram majo­
rados pela Lei n' 6.470, de 24 de novembro de 1977, para 
Cr$ 1.686.44.820,00 (isto é, aos Cr$ 546.446.820,00, acrescentou · 
Cr$ 1.140.000.000,00), o que representa 61,94% da despesa orçada. 

Tendo em vista que a Lei n9 6.425, de 2i de junho de 1977 autorizou o 

GDF a contrair empréstimo de CrS 137.500.000,00 para expansão da rede de 
ensino de primeiro grau da Ceilândia; que o Decreto n"' 80.191, de 17-8-77, 
transferiu para o GDF a quantia de CrS 251.760.400,00, como reforço; e que 
outro Decreto, de 19 de dezembro de 1977 transferiu mais CrS 
160.000.000,00 para gastos com pessoal, observa-se que fo,ram satisfeitos os 
limites estabeleci.dos pela legislação orçamentária e subseqüente. -

A execução orçamentária da Administração Central, em 1977, foi supe­
rior à de 1975, em 100% nas Despesas de Capital e em 130% nas Despesas 
Correntes. Já em relação ao exer~ício de 1976, o acréscimo chegou a 21% e 
49%, respectivamente. 

Nota-se a elevação sensível do custeio da administração, contrapondo­
se a isso o menor acréscimo anual dos investimentos governamentais. Para 
suprir a deficiência, o GDF utilizou recursos próprios da TERRACAP (CrS 
267.347 .362,87). em serviços publicos. Enquanto isso, a NOV ACAP obtinha 
CrS 22.276.011,09 de empréstimo, no BRB, para custear obras de interesse 
da Administração Central do Distrito Federal. Por seu turno, as Fundações 
Cultural, Educacional e Zoobotânica executaram projetos de competência 
da Administração Direta, com recursos oriundos de convênios firmados com 
órgãos federais. 

Assinalou o Tribunal de_ Contas que a evolução do orçamento de Des­
pesa se tem verifiCado de forma irregular, de forma a superar as receitas pró­
prias do DF. Daí a necessidade de cada vez maiores transferências da União. 

Da Receita de Cr$ 4.174.426.386,43, a Administração Direta absorveu 
Cr$ 2.260.299.507,23 e transferiu para órgãos da Administração Descentrali­
zada Cr$ 1.902.356.984,72. 

Por seu turno, a Administração Descentralizada contou com a Receita 
de Cr$ 6.146.185.856,25 (induídas as transferências feitas pelo GDF) mas a 
Despesa montou_ a Cr$ 6.167.322.210,84. ..., 

Em suma, a Receita da Administração Descenttalizada superou, em 
47,23%, à da Administração Direta. A Despesa foi superior em 172,85%. 

Os quadros a seguir mc.stram a evolução da execução orçamentária do 
Di~trito Federal, no derradeiro "triênio; 

~ l 976 1 f!n ' 
100 482.044.997,31 456.118.999,56 - 6 

66 369.5.?1.807,35 548.493.587,36 48 

15 178.870.831,37 241.516.155,67 35 

66 1.030.447.635,03 1.246.128,742,59 I 21 

47 756.981.161,32 1.038.070.034,07 37 

59 1.195.319.92<,32 ~~~~· 715,29 57 

54 1.952.301.085,64 2.916.527.749,36 <9 
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FUNÇXO 

~l<!:':.iva. ................. 
;.=..:: •• ~:..;:.-e=io= P::..a.,. Global. .. 
.O:.:=f::-..:l~.=.::, ~...?aStec!.t'õcnto, 0.:: 
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1 mJ~2~~~t ~ :~~~~;~~~;;~ ! 
!-~;:;;:-:a C:~ Cc:"\tins~""~~in ....... 

Valor CPI 

Ct'$ 1,')0 

1.161.000 
10.954.800 

17.108.000 
3.527.000 

246.380.000 
48.477.100 
18.8:>3.000 

130.472.500 
153.()00 

1.2'}8.0')0 
67.515.~00 [ 
2.·nc.oo::~ 

43. ::El.8')r'J : 

Valor O.P 

C::$ 1,00 

1.500 .oco 
293.353.600 

6.5SO.OOJ 
25.774.100 

94.824.1,(')0 

82.277.900 

64.262.300 
5.650.000 

97.91\~.~00 

S~.OGO.O('O I 

Dm::REN;A CP/OPI 

Cr$ 1,00 

439.000 + 
282.·D8.800 + 

10.558.000 -
22.247.100 + 

246.380.000 -
46.347.3Cl'J + 
l8.E03.000 -
43.194.600 -

159.000 -
1.2n.aoo -
3.351.1C:J -
::.1 eo.nJC' + 

49.:fd . .;:::.:. + 
50.C"·:'.OCl0 + 

' 

I 
I 
I 
I 

Vr. E:xr~cutad:::l 

C:d 1,00 

1.428.220 
S8J.81 5.193 

7.3:5.438 
41.194.136 

204.576.784 

S1.270,051 

210.937.584 
13. 7C'L273 

14·' .62:).:;20 

Cúb;...\'::Ã C?I 
VN.DR Da:'J:XX> 

Cr$ 1,00 

267.220 + 
569.920.393 + 

9. 792.562-
37.667.135 + 

2,6.3ô0.COIJ -
1~5-~::').68.!1 + 

lt.5C3.t·SO -
4~.202.<:..;9-

159.000 -

• 

1.2~3.c:o - \ 
1.4?.3~:·~~4 -<- ~ 1 

1,~..23::-.~·3 .o. 1 
96.~n.3::o ... 1 

--+----
L ___________ .(_ _____ .(_ ____ .L_ ______ J-. _ _L __ -----'----6-ô3.9,0.l93- lll5'1 TO':h ! s ............... S97.CIJG.20U 722 .2.;r,. 70·:) 125.:!3•).9()0 •• 0,21! 1.2:C.). 0 ~6.9');: 

' 

a:.s: n fr:.-;i-:~ D--..s.::wolv'--:cnto í<cgiomll c:;t.í inclui® na 
Ce. < ±'.!.ni:::t.::~çi:o S..;pcric-r c P!n.."'t.!j<l.-;l"'Jlto GlobnJ .. 

~ ~ ~ IESPESAS UJRCIE:Oi:IiS E tE a?l'TAL 

NJ5 E<Efd:CIOS OZ 19 7 'Y77 

l 975 ' 1 976 

ees-:::eses Ce::.'rel'ltes 

~- ~] ··~·"'" 756 .981.161~ 32 

T:"a.-.s:':!=ê::e1as Con-en'"...es 748.573.997 ,_53 1.195.319.924.32 

sc:::;.s •••••••••••••• 1.263.219.979,68 57,101 1. 952.30J..·)85,64 

----i 

D>..s~..s ee ee~t tal 

:rn-..-est!.centcs 240.451.781,14 482.044.997.31 

z.-.· .. .oe.:s;:,.....s F'L~irM 222.658.025,78 369.531.807,35 

7':-e:-.s::e~-:~ias â2 Ca-nt.e.l 156.063.159,73 178.870.6~1.37 

s:z.:;.s •••••.•••••••• 619.li2.966,65 32,9~% 1.030.447.6~6,03 

~.!. G:::.~J.. ............. 1.€ô2.392.94~.33 lOf'I.OOt. 2.962.748.721.67 

• 1977 

-

1.038.070.034,07 

1.878.457.715.29 

65,45·~ 2.916.527.i49,35 70,05~ 

' 

456.118.999,56 

548.493.587 ,3~ 

2t:l.Sl6.155,6-; 

34.55& 1-~~6.125.7~2,5~ 2~.99\ 

lOO,OOt 4.162.635.491.~= liiO.C'\' 

Agosto de 1979 
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Na minuciosa análise realizada, o TCDF se ocupou da programação fi­
nanceira de desembolso e, quanto ao balanço orçamentário, salientou que 
foram arrecadados mais Cr$ 1.442.192.286,43 do que o previsto. 

A Receita e a Despesa apresentaram a seguinte evolução: 

li."" 
RECEI'l'AS I 

' 
IXIWl<I$S ~ Cl\Prr.;\L 

1973 914.410'.193,93 107.S46.364,40 

197< 1.172.059.924,17 150.270.743,84 

197S 1.566.650.3U,49 276.606.005,81 

1976 2.458.379.159,50 502.889.369,50 
1977 3.556. 7_87. 373,33 607.639.013,10 

-··- -

NO> 
DESPE S. AS 

~ 00 CWITAL 

1973 643.379.137,60 364.d55.194,44 

1974 892.891.335,62 4491.227.457,85 

1975 1.263.219.979,68 619.372.966,65 

1976 1.952.301.0&5,64 1.0.40.447.636,03 

19n 2.916.527.749,36 1.~45.128.742,59 

l 

I 

1.021.956.558,33 

1.322.3)0.660,01 

1.843.256.317,30 

2.961.268.S29,01 
4.174.426.386,43 

'lUmL 

1,.008. 237.332,04 
1.342..118. "t93,47 

1.882.392.946,33 

2.98~.748.721,67 

4.162.656.49] ,95 

O balanço financeiro, elaborado na conformidade do art. 103, da Lei ·n9 
4.320, de 17 de março de 1964, foi este: 

I - Receitas CrS a) Orçamentárias .. 
b) Extra~orçamentârias .............. . 
c) Saldos do Exercíciofl976 ......... . 

Total .••.•.•.•.•.•...•....•.•.•... 

l-Despesas 
a) Orçamentárias ... , ........... , , .. . 
b) Extra-orçamentárias .............. . 
c) Saldos p/1978, em espécie ...... , .. . 

Total ...................... , .•.•. 

4.174.426.386,43 
1.095.014.214,66 

477.673.560,12 
5.747.114.161,21 

4.162.656.491,95 
971.913.648,53 
6l2.544.020,73 

5.747.114.161,21 

Enfatizao TCDF que "os saldos em espécie se revelaram corretos, não só os 
provenientes do exercício anterior como os que se transferem para o exercí­
cio seguinte''. 

Foram achadas conforme, as parcelas constantes do Balanço Patrimo­
nial: I-Ativo (Ativo Financeiro, Ativo Permanente, Ativo Compensado); e 

11 - Passivo (Passivo Financeiro, Passivo Permanente, Saldo Patrimonial e 
Passivo Compensado). 

Após examinar a demonstração das variações patrimoniais, o TCDF 
apreciou a consolidação das contas do' Distrito Federá!, elaborando o se­
guinte resumo do balanço patrimonial consolidado do DF: 

Ativo Financeiro 

ATIVO 

Cr$ 
1.584.173.025,98 

Cr$ 

Disponível 
Realizável 7.084.643.539,25 8.668.816.565,23 

Ativo Permanente 

Imobilizado .......................... 10.207.486.464,11 
Pendente . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301.072.047,95 

Soma do Ativo Real ................... 19.177.375.077,29 
Ativo Compensado ...... , .................. 13.155.584.978,77 

PASSIVO 

Passivo Financeiro 
Passivo Pernamente .................. . 
Saldo Patrimonial ................ , ... . 
Pendente ............ , ............... . 

32.332.960.056,06 

6.157.302.133,06 
3. 794.906.451,35 
8.462.015.099,04 

763.151.393,84 
19.177.375.077,29 

Passivo Compensado ....... , .......... I 3.155.584.91%,17 
Total ........................ 32.332.960.056,06 

A distribuição do Ativo Real Líquido mostra a seguinte posição: 

Cr$ 
Administração Centralizada . . . . . . . . . . . . . 3.J.JI.628.390,73 
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal 92.171.154,30 
Fundação Educacional do Distrito Federal 68.550.023,82 
Fundação Cultural do Distrito Federal . . . 4.801,972,97 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal 360.866.479,76 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília 39.589.045,29 
Cia. de Água e Esgotos de Brasília 1.049.032.898,87 
C ia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 174.260.357,93 
Departamento de Estradas de Rodagem do 
D. Federal ..................... · · ... · . 
Sociedade de Habitação de Interesse Social 
Ltda ............................... · .. 
Fundação do Serviço" Social do D. federal 

Cia. do Desenvolvimento do Planalto Cen-

tral ............... · · . · · · · · · · · · · · · · · · · 
Departamento de Trânsito do Distrito Fede-

'~! .... , .................... . 
Banco Regional de Brasília . , ... , ..... . 
C ia. Imobiliária de Brasília . , ....... . 
Cia. de Eletricidade de Brasflia 

59.270.873,44 

370.469.163,89 
58.852.362,84 

13.078.179,98 

27.373.945,78 
436.511.402,86 

1.260.299.443,44 
1.193.096. 741.91 

40.647.288,07 Sociedade de Abastecimento de Brasília 
Centrais de Abastecimento do Distrito Fede­
ral 
Profiora S/ A 

94.428.621,27 
7.086.751,90 

8.462.0 I 5.099,04 

No exercício, foi gasta com pessoal a importância de . 
Cr$ 2.328.853.505, 72, correspondente a 29.60% do total das despesas. e dS· 

stm distribuíd:J.: CrS 

a) Administração Centralizada . . . . . . . . . . 812.385.754,95 
b) Administração Descentralizada 1.516.467.750,77 

2.328.853.505, 72 

Como contribuição da União, o Distrito Federal recebeu, no exercício 
de 1977, CrJ 1.571.835.700,00 de Transferências Correntes, CrS 
212.499.900,00 de Irasnferências de Capital, perfazendo CrJ 
1.784.335.600,00, ou seja, 42,74% da receita total efelivamente arrecadada 
(CrJ 4.174.426.386,43) e 114,34% da Receita Tributária (CrJ 
1.560.569JJ06,45). 

· A fls. 55 do Relatório submetido ao Plenário do TCDF, estão notas de 
empenho emitidas irregularmente durante o exercício de 1977. 

Fm síntese, a administração financeira do DF, no exercício de 1977 
apresen1ou arrecadação maior do que o previsto, em 53,33%, nas receitas 
t:ortentes. As receitaS de capital também superaram o previsto. Assim. a ar­
recadação total. apresentou-se com 55,72% a mais. 

Se houve superm·it no orçamento corrente, as despesas de capital tam­
bém foram superiores, permitindo, todavia, em termos globais da execução 
orç:1mentâria, s1{peravit de CrS t 1.769.894,48. 

Os Restos a Pagar chegaram•a Cr., 569.304.012,95. o que representa 
13,68% do total. Foram. portanto, pagos C r\ 3.593.352.479,00 (86,32%). 

Como as despesas orçamentárias pagas foram 13;95% inferiores arre­
cadada e. enquanto a Re(;eita extra-orçamentária akançou Cri 
525.710.201,71, a Despesa extra-orçamentária atingiu Cri 971.913.648,53. 
Por outro lado, o saldo transferido de 1976 ficou em CrJ 477.673.560,12, 
enquanto o transferido para !978 se elevou a CrS 612.544.020,73, dos quais 
CrJ 8.132.373,78 estavam em caixa e CrS 464 262.845,49 em Bancos. 

Os 142 créditos suplementares abertos totalizaram CrS 
_ 1.648.162.000,82. Desse total, Cr$ 132.926.813,8.\ foram compensados por 

amtlações de dotações orçamentárias. Cr$ 1.497.252.891,97 implicaram em 
aumento <;la despesa orçada e CrS 17.982.300,00 se referem a alterações de 
projetos/ atividades. 

A~ontribuições da União (CrS I. 784.335.600,00) representaram 
42,75% da Receita arrecadada e as ~ransferências da União (CrS 
1.965.538.420,64) atingiram 47,08% da aludida ReL·eita arrecadada e cus~ 
tear<lrn 47,22% da Despesa realizada. 

Juntando essas transferências à arrecadação do JCM sobre o trigü im­
portado, chega-se a 55,33% do total da receita arrecadada. 

O superavil financeiro foi de CrS 117.566.143,24, apurado no balanço 
p~lrimonial. 

'. 
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As despesas com Pessoal equivaleram a 30,30% da Receita geral: a 
NOY ACAP revelou: resultado patrimonial negativo; a dívida fundada ex­
terna resultou do fornecimento de equipamentos hospitalares feito por em· 
presa da República ~ederal da Alemanha: a Dívida Ativa, que era de Cr$ 
IOF.200.193,33 se elevou para CrS 144.1!6.021,17. 

Mereceram estudo aprofundado os Fundos Especiais {Fundo de Dc.:­
senvoh.\mento do Di-;trito Federal-- FlíNDEPE; Fundo de Financiamen­
to p<Jra Água e Esgotos do Distrito Fectc·al - F AEDF; Fundo de Hab1 
tação Popular do Distrito Federal - FUN DHAP). 

tio exame das Contas, verifica-se que o Governo do Distrito Fl!deral 
preocvpou-se em impulsionar o sistema educacionaL as promoções cultu­
rais, a ampliação da rede 'twspitalar, de abastecimento de água e de e.:;go­
tos. Deu ênfase à construçilo de casas populã.res, à construção de \las de 
acesso, melhoria dos transpurtes urbanos e, também, à urbanização de 
Brasília. 

O qu.1dro :;1 seguir permite avaliar a evolução da Despesa, por funções. 
no Distrito Federal. 

1975, 1916 e 1977, S!G'.NOO M m;ç(E3 

. 
FUSÇOES 1 975 1 976 19i7 

c=• ' CrS I C<$ ' 
1~1..-ú.st:atão ..•••••••••• -•••. • · • • • 201.a?6.05&, ;e 10,72 578.770.000,00 26, ;c l.OCS.223.082.62 1 2,,15 
~!a- ••.•.•.•••.•.••••.••••• 41.978.540,6S 2,24 60.452.000,00 2, iS 84.856.131,01 2,n4 
Assi!':.ê:1;1a e Prev1~1a •••••• , .... 43.641.125,12 2,32 112.241.000,00 S,l.O 203.634.604,91 ,,69 
!.eg1slat1•ta ••••••••••••••••••••••• - 15.456.039,86: 0,82 ·21.121.000,00 0,!1ó 33.112.191,11 O,i'9 
t:P-fesa e Segurança ....... -......... 234.131.565,11\ 1:2,48 242.633.000,00 11,(1) l 440.293.578,02 10.57 
Ed\X:.Ilção ••••••••••••••••••••••••••• 4.3!..410.898,41 22,92 412.251.000,00 18,'14 1.013.066.215,60 24,33 
E:".erc;ia •• , ••••••••.•••••••••.•••••. 32.441.515,92 1,72 - - - -
F..abi ta~ e Pl.aneje-rento ~"Mr.o .... 233.350.115,27 12,39 174.402.000,00 7 .~13 302.(68. 753,50 7,30 
Sa~ e SA.~W ••••••••••••••••• I 31'7.098.:..0J, 3' ~-3. 51 393.411.00),00 l7,í!d 8S0.7S8.i95,59 20,43 
~a."l5p:::rt;eS ........................ I 49.046.6"7,33 2,60 150.006.000,00 6,1!2 211.699.225,06 5,09 
.;\;.sti;<"l ............................ 12.059.741,52 O,G4 - - 3.3~8.<S.C,52 o,oa 
~..S~'T;Pl'.li.~to Regio:"Al •. • •• •. • •.• 21J.278.015,78 ll,l7 - - - -
I.~=l:.str1a ca:&eio <! &>.Mçm ······ 8.954.,63,20 O," 9.548.000,00 0,-13 14.lSO • .Ii29,8l 0,34 
~~~......,., e~ Ccntir.r;ê:1da ............ - - 45.40Q.OOO.OC 2,()6 - -

ro:;;;rs ...................... 1.882.3~2.946,3J 100,00 2.200.241.000,00 100, )0 4.l62.6S6.,9l,9S loo,o:: 
-

Em face ao exposto. opinamos pela aprovação das Contas do Governo 
do Distrito Federal, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 49, DE 1978 

Aprova as Contas don Gon:rno do Distrito Federal relatil'as ao 
Exercido de 1977. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. São aprovadas as Contas do Governo do Dü.trito Fede­
ral. relativas ao exercício financeiro de 1977, na forma do Pan;cer Prévio 
apro\'ado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, na Sessão de 28 de 
'etembro de 1978. 

Sala das Comissões, 28 de novemb:-o de 1978.- Itamar Franco, Presi­
dente, ern exercício- Saldanha Derzi, Relator- Adalberto Sena- Alexan-­
dre Costa - Altevir Leal - El'andro Carreira. 

PARECERES N•s. 415 É 416, DE 1979 

Sobre o Projeto de Resolução n• 49, de 1979, que aprova a• 
Contas do Governo do Distrito Federal relatJfas ao exercido dr 
1977. 

PARECER N• 415, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 

Com o Ofício "S" n• 20, de 1978, (n' 587-GP, de 9-10-78, na origem) o 
Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal encaminhou 
ao Senado o Relatório sobre as Contas do Governo do Distrito Federal, re· 
!ativas ao exercício de 1977,juntamente com o Parecer Prévio de que trata o 
art. 28 da Lei n9 5.538, de 1968, na forma e para os fins previstos no art. 42. 
V, parte final, da Constituição da República Fed~rativa do Brasil. 

O Parecer Prévio a que alude o pré.falado ofício condui pela aprovação 
das referidas contas, tendo em vista que: 

a) se revestem das formalidades exigidas pelas formas gerais de Di­
reito Financeiro; 

b) observam, quanto à receita, o príncípio da anualidade dos tribu­
tos; e 

c) comprovam (:strita observância dos limites fi,;ados em lei, :10 

que concerne à realização das despesas. inclusive em relação à 
abertura de {!'éditos suplementares. 

Declara, igualmente, aquela Corte, que estão excluídas das conclusões 
do Parecer Prévio as contas .. de cada responsável", as quais ainda não foram 
julgadas, "em face de pruos legais não vencidos". 

A douta COmissão elo Distrito Federal. aprovando parecer do ilustre 
Senador Saldanha Derzi, no quaf se faz uma criteriosa análise das contas 
submetida.'\ a e.xame, corcluiu por apresentar o Projeto de Rescluç.:io, no 
st:ntido de serem "aprovadas as contas do Governo do Distrito Federal. rela­
llvas ao exercício finance1ro de 1977, na forma do Parecer Pré\. ia do Tribu­
nal de Contas do Distrito f-ederal", evidentemente com as ah c.Jntldas. 

Assim, observadas que foram <1S exigências legais pertinentes c por sere· 
vestir o Projeto de Resolução das condições dejuridicidade e const tucion..lli­
dade. somos por sua tra-,litaçào e aprovaçào. 

Sala das ~omissúes, I ts de abril dt: 1979,- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Murilo Badaró, Relator- Hehídio Nunes- Almir Pinto- A der· 
bal Jurema- Moacyr Dt:lls- Franco Montoro, com restriçõe.'!- Tanrredo 
Neves - Nelson C'arneir'.() - Bernardino Viana - Raimundo Parente. 

p,,RECER N• 416, DE 1979 
Da Comissio de Finan~as 

Rtolator: Senador Mauro Benevides 

O Senhor Presídente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, através 
do Ofício nQ S/20, de 1978, submeteu ao Senado o Relatório sobre as Contas 
do Governo do Distrito Federal, pertinentes ao exercício de 1977, acampa· 
nhado do Parecer Prévio, par<"~ os fins. estabelecidos pelo art. 42, \, Parte Fi­
tia!. do:.~ Con~tituiçào da República Federativa do Brasil. 

Nos termos do aludido Pareçer, cht!'ga-se à cunstataçào de que as conta5 
mereceram aprovação, k:va:1do em consideração que, 

I) se revestiram da!; formalidades reclamadas peJa.-., normas geraí~ de 
Direiro Financeiro (Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964). 
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11) observaram, no que tange a receita, o principio da anualidade dos 

tributos; e 
111) comprovaram observância dos limites fixados em lei, no que sere­

laciona à realização da despesa, inclusive no pertinente à abertura de crédi­
tos suplementares. 

A Comissão· do Distrito Federal, apreciando o presente processo, opi­
-nou pela aprovação das Contas dO Governo do Distrito Federal, elaboran­
do, em conseqOência, o respectivo Projeto de ResolUção. 

No âmbito da Comissão de Justiça, a matéria foi apreciada sob os as­
pectos de constitucionalidade e juridicidade, recomendando, aquele douto 
Úrgào Técnico, o seu acolhimento, sem iestrições. 

Já Ó Tribunal de Contas de conformidade com o Parecer elaborado pelo 
Conselheiro José Parsifal Barroso opinava pela aprovação, tendo sido desta­
cado nô aludido Parecer Prévid que 

"À vista do exposto, o Tribunal opina pela aprovação das Contas 
do Governo do Distrito Federal, correspondentes ao exercício fi­
nanceiro de 1977, apresentadas pelos balanços e demonstrações fi­
nanceiras e orçamentárias constantes do respectivo processa e ana­
lisados neste Relatório. 

Sala das Sessões, 28 de setembro i.:Je 1978." 

Assim instruidO, chega o presente processo à consideração da Comissão 
.de Finanças, por distribuição da Mesa Giretora, embora o Regimento Inter­
no. do Senado Federal, no seu art. 108, nada preveja, nà competêrtcia ali dis­
criminada, em relação as contas do Governo do Distrito Federal. 

A compCtência estabelecida no 3Judido inciso regimental diz respeito: 
1 - tributos e tarifas; 
li - sistema monetário, bancário e de moedas; 
111·- caixa econômica e estabelecime.qtos de capitalização; 
IV - câmbio e transferência de valores para fora do. País; 
V·- intervenção federal quando tiver D~r fim reorganizar as nnanças 

do Estado (Cons., art. 10. V); 
VI- pedidos de empréstimos, operações ou acordos externos quando 

se tratar de matéria financeira, oferecendo o respectivo projeto de resolução, 
,ressalvado o disposto no art. 105, I, e; 

VII - qualquer matéria, mesmo privativa de outra Comissão. desde 
-,que, imediata ou remotamente influa na despesa ou na receita pública, ou no 
·patrimônio da União. 

Parágrafo único. ·Compete, ainda, privativamente à Comissão de Fi­
.-.iJpnças emitir parecer sobre: 

a) tomada de contas do Presidente da República: 
b) escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União 

(Const., art. 72, § 3'); 
c) alteração do Orçamento da União; 
d) créditos solicitados pelo Poder Executivo. 

. Ressalte·se que o art. 393, por sua vez, refere-se à Comissão de Fi­
nanças, conforme se infere de seu texto: 

"Art. 393. Recebido o expediente relativo à prestação das 
contas do Governador do Distrito Federal a Presidência d.ará co­
nhecimento ao Plenário e despachará a matéría às-Comissões do 
Distrito Federal. de Constituição c Justiça e de Finanças (grifo do 
relator)." 

·À Comissão do Distrito Federal é assinado prazo para manifestar-se, 
pOde'ndo, por outro lado, no. exame das contas 

" ..... solicitar diretamente informações ao Governador e reali'- -
zar díligências aos Órgãos·administrativos do Distrito Federal." 

Tendo em vista o disposto no Parágrafo único do art. 105, do Regimen· 
1Q Interno do Senado Federal, 
.~&o Parecer da Comissão do Distrito Federal não inclui nos casos das alíneas 
a. de e do inciso 1, os da Comissão de Constituição e Justiça e de Finanças, 
quanto aos aspectos jurídiC'o-constitucional e financeiro." 

O exame das Contas, na esfera de competência da Comissão de Fi­
tlan(;as, deve pois, restringir-se ao aspeclo financeiro, conforme prevê, ex­
pressamente, o supra-referenciado Regimento Interno. 

Mencione-se a circunstância de que, na Comissão do Distrito Federal, 
:oube ao eminente Relator Senador Saldanha Derzi, reportar-se, detalhada­
nente, aos a.~pectosflnanceiros do processo de prestação de contas de 1977, 
hzendo-o com precisão e objetividade. 

., __ 

' 

Ó Balanço Financeiro, levantado de conformidade cóm a Lei no;o 4.320, 
acusou os seguintes resultados: 

l-Receita 

a) Orçamentários .................. . 
b) Extraorçamentários ............. . 
c) Saldos do exercícioj76 .......... . 

2- Despesas 

a) Orçamentários ................. . 
b) Extraorçamentários ............ ·. 
c) Saldos p/1978, em espécie ....... . 

4.174.426 386,43 
1.095.014.214.66 

477.673.560,12 
5. 747.114.161,21 

4.162.656.491,95 
971.913.648,53 
612.544.020,73 

5.747.114.161,21 

Vale notar que, no exercício de 1977, a administração financeira do Dis­
trito Federal apresentou arrecadação ~aior do que a Prevista, em 53,33% 
nas receitas correntes enquanto que nas receitas de capital também registra­
ram acréscimos. 

Em termos glObais. de execução orçamentária, ocorreu um Super(Jvir de 
CrS 11.769.894,48. 

No que diz respeito às dotações com pessoal, convém realçar que as des­
pesas representaram 29,60%, assim distribuídas: 

a) administração centralizada 812.385.754,95 
1.516.467. 750,77 
2.328.853.505,71 

Os créditos suplementares, em número de 142, totalizaram 
CrS 1.648.162.000,82. 

Os vários Fundos Especiais - Fundo de Desenvolvimento do Distrito 
Federal, Fundo de Financiamento para Ãgua e Esgotos do Distrito Federal 
e Fundo de Habitação Popular do Distrito Federal, foram igualmente exa­
minados pelo Tribunal de Contas e pela Comissão do Distrito Federal. 

Com estàs consideradações, ex.vi do disposto no art. 105, do Regime,nto 
Interno do Senado Federal, somos por qu~ sejam aprovadas as co.ntas do 
Governador do Distrito federal, alusivas ao exercício de 1977, nos termos 
do Projeto de Resolução elaborado pela Comissão do Distrito Federal. 

E o nosso Parecer. 
Sala daS Comissões, 9 de agosto de .1979 -Cunha Lima, Presidente­

Mauro Benevides, Rel_ator- Lomanto Júnior- Jutahy Magalhães- Salda­
nha Derzi- José Richa~ Affonso Camargo- Pedro Simon- Alberto Sil-
va. 

PARECERES Nos 417, 418, 419 E 420, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara. n.6 05, de 1976 
(n.0 .ws~B/75, na origem), que 1'institui o Plano Nacional 
de Moradia - PLAMO, para jiS popula1;ões com renda 
familiar até 5 (cinco) salários mínimos regionais e de­
termina outras providências". 

PABEOER N.o 417, DE 1979 

Da Comissão de Economia 
Relator: Senador Agenor Maria 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 5/76, submetido à apreciação 
desta Çomlssão, é de autoria do .Ilustre Deputado Salvador Jul!a­
nelll, e objetiva Instituir o Plano Nacional de Moradia - PLAMO, 
para as populações com renda familiar até 5 (cinco) saláiios mí­
nimos regionais. 

De acordo com os dispositivos contidos no Projeto, os execu­
tadores do PLAMO serão os Agentes Fina.ncelros do BNH, ·as com­
panhias Hipotecárias ou outras instituições a critério do Banco 
Nacional da Habitação. A sistemática consiste na locação de uni­
dades residenciais pelos executores do ?LAMO, mediante inscri­
ção prévia, ao.s interessados que oomprovarem renda familiar 
mensal de até 5 (cinco) _salãrios mínimos regionais. 

Os contratos de locação deverão ser finnados com o prazo 
máximo de 3 (três) anos, pagando o locatário um aluguel corres­
pondente aos juros inciden~s sobre o -valor do imóvel. Findo o 
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prazo contratual, é garantido ao !nqulllno o direito de oompra do 
úná>'el pelo valor reajustado em uPC, (Unidade.; Padrão de' ca­
pital), deduzido do montante a parte paga a título de aluguel. 
como ln~tivo à poupança popular. 

Na jUstificação apresentada pelo autor, re.ssalta-se a neces­
sidade de se proceder distinção entre o nroblema da moradia e o 
da aquisição da casa própria. Admite que o primeiro se apresenta 
mais relevante, na medida em que, bem antes de cogitar em ad­
quirir a casa própria, o trabalhador já se encontra diante do 
problema de Qnde morar. 

E, apesar das iniciativas governamentais no setor, cabendo 
destacar que nos dez anos de Revolução foram erguidas mais de 
1.200.000 casas, bem como, a Instituição do PLANAP em termos 
nacionais, ainda· se verifica um deficit de 4 milbões e 500 mil 
moradias no Pais. Eni suma, afirma que o sistema atual ao prever 
somente a construção ou aquisição da casa própria, mostra-se in­
capaz de solucionar. o problema. 

Dai. a iniciativa de tal proposição visar . a minlmlzação dos 
efeitos negathos dos deficits habitacionais, dentre outros efeitos 
positivos relacionados a -seguir; 

a) que a proposição, transformada em !e!, funcionará como 
mecanismo regulador do mercado imoblllárto de aluguéis; 

b) será um Instrumento a serviço da ampl!ação vegetativa 
da área da construção civil; 

c) evitará a prol!feração de favelas; e 
d) permitirá o aumento da absorção de mão-de-obra não 

qual!flcada, característica do setor de construção civil. 
Esta é umn das matértas que não podem ser analisadas do 

ponto de vista exclusivamente econômico. Se examinada sob esse 
prisma, nos; fa!tam elementoo para que possamos averiguar se os 
retornos de tais investhnentos, sob a forma dos aluguéis a serem 
pagos COlll base nos juros incidéntes sobre o valor do imóvel, se­
rão suficiente-s para dar cobertura na construção de nova.s uni­
dades e a~sim sucessivamente, de forma rotativa. Mas, por outro 
lado, se dosarmos o cálculo econômico com as variáveis sociais 
relevantes contidas no Projeto ora em estudo, sem dúvidl:tS que 
a aprovação .será incontestável. 

Como é· sabido, a política goYernamental atual consiste em 
dar melhor tratamento aos aspectos sociais~ quando não o equi­
va'ente ao econômico. Assim, somos pela aprovação do Projeto 
<:e Lei da Câmara n.0 5/76. 

Sala das comissões, 24 de março de 19'~<1. - Rena.t<> Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da presidêil.cia - Agenor Maria~ 
Uelator - Jeoisé Fre&e - Ruy Santos - J!A>berto Saturnlno -
l'ranoo Montoro. 

PAB.EOER N.• 418, DE 1979 

Da Oolnissão de Legislação Sociail 

Relat<>r: Seruul.or Ruy Santos 

Chegou da Câmara, tomando no Senado o n.• 05, de 1976, o 
projeto que "lnstltnl o PJano Nacional de Moradia - PLAMO -
para as populações oom renda familiar até 5 (cinCO) salários mí­
nimos, e determina outras providências". o PL1IMO é para alu­
guel de imóvel, com cláusula que garantirá ao inqui:ino, findo o 
contrato, o direito de optar pela compra do mesmo. Distribuído 
à Comissão de iEconomla, ali teve parecer favorável, sendo Re­
lator o nobre Senador Agenor Maria; chegando à Comissão de 
Legislação Social, deu-Ibe parecer favorável, o nobre Senador 
Lázaro Barbo~a que, assim, defendeu o seu ponto de vista: 

"Vê-se, pÜrtanto, que os agentes financeiros pro-prie­
tários de hnóvel locado serão reembolsados do Investi­
mento dentro do pr!ricípio dogmático de manter-se a ca­
pitauzâ.ção dos recursos I:·ara o necessário desenvo_vimen~ 
to do plano habitacional. 

Cumpre realçar que a tese da locação vem ~e_ndo ar­
dorosamente ·defendida por t<>dos quantos se dedicam ao 
estudo da questão, como sucedeu, recentemente, no IV 
Encontro de Agent"s Financeiros do SiStema Srasl:eíro 
de Poupança e Empréstimo, realizado em Brasilla, quan­
do a medida foi propostE~ por vários representantes como 
capaz de solucionar, em conjunto com as existentes, o 
·problema da :moradia popular." 

Iniciada porém, a dlscussM da matéria na Comlssao, pediu 
vista do parecer o nobre Senador· Domicio Gondim. que apresen­
tou o seu voto, concluindo por um substitutivo. E diZ: 

"I»zendo assim_, sorrkos levados, igualmente,· a apre­
Ciar as razões porque esses encargoS financeiros para a 
aquisição da casa própria antes distorcem os objetivos 
Iniciais da ,pol!tica hab~taclonal; ao Invés de diagno3tl­
car e propor so:uções viáveis, ao nivel do poder de com~ 
pra das populações de baixa renda. 

A correção monetária,- muito embora defensável sob 
0 prisma financeiro, esbarra nos critérios. eminente­
mente sociais, que, ao mesmo tempo que elas ~lizaram 
a criação do Si.stema Financeiro, com. repercussoe3 eco­
nômicas, mas s<lbretudo, como a prática _brasi:elra o de- . 
:monstra, sociais. 

Em época de inflação ascendente. ID9.is ainda, a cor­
reção monetáriH é razão para sobressalt'Js contínuos. por­
quanto sobreca:.'Tega, a nível sempre crescente, os or~a­
mentos domésticos/' 

E conclui: 
"1 - Os re.,ursos destinados ao PLAMO serão deriva­

dos do Sistema Financeiro de Habitação; 
2 - a renda, para efeito de inscrição no PLAMO, de­

verá ser individualizada; 
3 ~ o aluguel do imóvel deverá limitar-se ao valor­

deste mas, também, às possibil!dades de renda declara­
da pelo locatádo; 

4 - o locatário gozará de facilidade para, Igualmente, 
e a qualquer temtm, adquirir o imóvel; 

5 - o contrat<> .de locação do Imóvel obedecerá ao 
disposto na legislação pertinente Oeis de inquLinato)." 

2. o Senador Hen.rique de La R<Jcque pediu porém, vista des­
te voto. E dá a sua opinião favorável ao projeto, mas com a apre­
sentação ao mesmo de dull.3 emendas, "tendo em vista que o BNH 
admite a locação, por período improrrogável de 3 anos, desde 
que a disposição de lEi que Institui esse sistema possa ser com•e­
nientemente regulamnntada pelo P-()d-er Executivo". Pela emenda 
que o nobre Senador Henrique de La ll.ooque apresenta ao art. 
l,o "fica o Banco Nacional da Habitação autorizado a instituir 
o Plano Nacional de Moradia PLAMO, mediante a adotação 
do regime transitório do aluguel". 

3. Financiamento da construção de casa para aluguel já vem 
sendo feito, pelo BNH, em rtaipu e em outras cidades onde gran­
des obras exigem a acloção dessa medida. Aliás, a atual legis;ação 
já permite, em casos especiais, os contratos de locação com a op­
ção de compra. SubS<:revo o voto do nobre Senador Henrique de 
La Rocque, na forma da seguinte 

El\.1ENDA N.0 l ~ CI.S 

(Substitutivo) 

Institui o Plano Naeional de M<>radis - PJ,AMo -, 
destinado a a.tender às necessidades de moradia das pes­
soas de rendn mensal l'egular até 5 (cinco) salários JDÍ­
illmos, e dá outras providências 

Art. 1.° Fica o .Banco Nacional da Habitação autorizado a 
instituir o Plano Nacional de Moraàla - PLAMO -, m-ediante a 
adoção do regime transitório de aluguel, como forma de atender 
às necessidades das :êa:mílias com ~nda equivalente a até cinco 
vezes o maior salário de referência no País, sem condições para 
a aquisição imediata de uma habitação completa. 

Art. 2.0 O PLAMO será executado. em todo o território na­
cional, com reeursos do Sistema Financeiro de Habitação, dentco 
das normas prevl.stas na presente lei. 

Art. 3.0 serão executores do PLAMO os Agentes Financeir.'Js 
do Banco Nacional da Habitação - BNH -, as Companhias Hi­
potecárias, ou outras entidades a critério do BNH. 

Art. 4.0 Mediante inscrição prévia dos interessados os exe­
cutores do PLAMO atenderão aos candidatos que comprovarem 
renda indivldua~ mensal de até 5 (cinco) salários de re-ferêl]Cia 
regionais, assinando com os mesmos contratos de locação da uni­
dade habitacional. 

Art. 5.0 O contrato referido no artigo anterior Incluirá pra­
~o de locação não st:per!or a 36 (trinta e seis) meses, assegurada 
ao locatário ocupante a opção de compra do imóvel, ao final do 
contrato de locação e nas condições nele estabelecidas. 

Parágrafo ún!co o alugu·el não poderá ser fi.xado em val-or 
maior do que o da prestação do financiamento da venda do !mó, 
vel nas condições do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), 
nem superior a soma dos juros de J2% (doze por cento) ao ano, 
prêmio de seguro E! taxas do mesmo financiamento calculados 
sobre o valor estabelecido para o Imóvel, em 50% (c\nqüentà por 
<>ento) da unidade padrão de capital do Banco Nacional da Habi­
tação, no contrato ele :ocação com -opção de compra e venda. 

Art. 6.0 O Poder Executivo baixará o Regulamento desta lei 
dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua publ!c~tção. 
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Art. 7.0 Esta lei entrará ·em vigor na data de sua publlcação, 
revog'adas ~ disposições e-m contrário. 

Sala das Comissões 16 de junho de 1977. - Jessé Freire, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Domlcio Gondün, com voto 
em separado - Nelson Carneiro - Lázaro Ba.rboza, com voto em 
separado. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR LAZARO BARBOZA 
Originário da Câmara dos Deputados, vis!!- o presente prol eto, 

de autoria do Ilustre Deputado Salvador Julianelli a Instituir o 
PiaDo Nacional de Moradia - PLAMO, destinado' a atender às 
necessidades de moradia das famílias com renda regular até cin­
c6 salários minimos. 

Na "Justificação" o Autor, embora reconhecendo o louvâvel 
esforço do Governo em dotar as populações menos favorecidas de 
moradia própria e condigna, por meio ·da aplicação maciça de 
recursos vinculados 810 Sistema Financeiro de Habitação, demons­
tra, a luz de informações oficiais, que o problema ainda está 
longe de ser resohido. 

Realmente, apesar dQ anúncio feito de que, nesta úitima dé­
Cada, Já foram construídas e entregues aos trabalhadores mais 
de 1.200 . .000 residências, persiste um deficit de 4.500 mil moradias 
no Pais. 

O presente projeto, porém, pela simplicidade e objetividade 
com que está formulado, reúne todas as condições de merecer o 
beneplácito desta Ca~a e também a sanção presidencia . 

Isto porque, sem se afastar da estrutura pela qual o BNH se 
coloca pesta área e utlllzanda toda a logistica da legislação vigen­
te estabeleceu uma nova modalidade garantidora da moradia ao 
trabalhador carente de recursos, situado na faixa dos cinco salá-
rios mínimos. · 

Assim é que, pelo projeto, os inscritos no PLAMG assinarão 
contratos de locacão com as entidades vinculad-as ao Sistema 
Financeiro .de Habitação, pagando um alugoel correspondente aos 
juros incidentes sobre o valor do Imóvel. De outro lado, dos con­
tratos constará c· áusula que garantirá ao inquilino o direito de 
optar pela compra do imóvel, reajustando-se o valor da aqulsi­
ção, em UPCs e deduzidas as mensalidades pagas a título ele 
aluguel, como Incentivo à poupança popular. 

, Vê-se, porta~~o, que os agentes financeiros proprietários do 
i'!l'!vel loca~o serao reembolsados do Investimento, dentro do prin­
CipiO dogmatico de manter-se a capitalização dos recursos para 
o necessário desenvolvimento do plano habitacional. 

Cumpre realçar que a tese da locação vem sendo ardorosamen­
te defendida por todos quantos se dedicam ao estudo da questão, 
como sucedeu, recentemente, no IV Encontro de Agentes Finan­
ceiros do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo realizado 
em Brasí ia, quando a medida foi proposta por vários represen­
tantes como capaz de solucionar, em conjunto com as existentes, 
o problema da moradia popular. 

Como representante do .MDB desejamos, nesta oportunidade, 
aslnalar a nossa satisfação em verificar que a proposição está 
em perfeita harmonia com um dos Itens da programação do Par­
tido, que vem enfatizando, através de nmnerosos pronunciamen­
tos no Congresso Nacional, a necessidade de solucionar-se, urgen­
temente, esta que é uma das mais sérias questões sociais do Pais. 

Nestas condições, opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 16 de junho de 1977. - Lázaro Barboza. 

VOTO EM SEP~RADO DO SENADOR HENR.IQUE DIE LA ROCQUE 

Em que pese o evidente desejo de aprimorar o Projeto origi­
nai o Substitutivo apresentado com o vota em separado do em!­
nerÍte Senador Domic~o Gondim contém disposições que aceitas, 
trariam, salvo melhor juízo, o risco de inviabilizar todo o Sistema 
Financeiro de Habitação. 

Vejamos, sumariamente, as disposições do Substitutivo em 
confronto com o Projeto original: 

a) o art. 1.0 do Substitutivo apenas repete o que está 
contido na art. 1.0 do Projeto original, não constituindo, 
portanto, qualquer inovação; 

b) o art. 2.o do Substitutivo também se contém na 
redação do art. 2.0 do Projeto vindo da Câmara; 

c) o art. 3.0 do Substitutivo também repete disposição 
do art. 3.o do Projeto original; 

d) o art. 4.0 do Substitutivo apenas substitui na reda­
ção do art. do Projeto original a exigência de renda fami­
liar pela de renda individua 1 • Não só a renda familiar é 
o pàrâmetro em todos os demais programas do BHN, como 
também a renda individual é, via de regra, necessaria­
mente menor que a renda familiar, o que prejudicaria, 

-· 
em vez de beneficiar os candidatos ao Plano que o Prol e.;. 
to quer instituir. 

e) o caput do art. 5.0 do Substitutivo é o mesmo do 
Projeto. As demais disposições, entretanto, são de aplica­
ção extremamente difícn. e de duvidosa juridicidade, na 
medida em que estabelece dois tetos para o valor do alu­
guel: "a importância correspondente aos juros inciden­
tes sobre o valor do imóvel. limitados a 1/2% ao mês, 
quantia que não poderá exceder, igualmente, a 15% da. 
renda individ'Ual declarada, para efeito de contrato de 
locação". Figuremos a hipótese de dois ocupantes do imó-_ 
vel do mesmo valor - Cr$ 50 mil, por exemplo, sendo um 
candidato com renda de 1 e o outro com renda de 5 salã ... 
rios mínimos. estimado este ao valor médio de Cr$ 7CO,OO. 
O valor da locação, calculado sobre o valor do imóvel seria 
de Cr$ 250,00 mensais. No caso do ocupante com renda 
de 1 salário mínimo, entretanto, o seu limite seria de 
Cr$ 105,00 (15% de 700,00). No caso do segundo ocupante 
a taxa seria de Cr$ 250,00 já que 15% de sua renda daria 
Cr$ 525,00. Ou seja, pelo mesmo imó,·el, que exigiu o mes­
mo investimento, o BNH teria que cobrar mais de 250% 
de um locatário, sobre o valor cobrado pelo outro. 

Toda a sistemática do BNH se baseia - sem o que se invial>!­
IIza financeiramente o sistema - no retorno, a pre~o constante, 
de uma parcela do capital empregado. O que dá o va or da amor­
tização (ou no caso, do aluguel) é o va1or do imóvel, e não ~ da 
renda familiar, que é um dad-o aleatório e extremamente variavel. 

f) o § 1.• do art. 5.• do Substitutivo, por sua vez, 
conflita com o ar\.. 1.0 , pois enquanto neste último se es­
tabelece o teto de 5 salário mínimos. para o beneficiário 
da locação no § J.o do art. 5.0 se eleva este limite para 10 
salários mlnimos. Isto torna o sistema de locação, perma­
nente, deixando de atender à finalidade social do Projeto 
que é atender âs famílias de baixa renda e não, como 
permite o Substitutivo, a pessoas com renda de até 
Cr$ 7.500,00 mensais; 

g) o § 2.o .do art. 5.o do Substitutivo submete o regi­
me de locação à lei do inquilinato, o que contraria frontal­
mente a própria .finalidade essencial do Sistema Financet .. 
ro de Habitação, que é a de permitir a aquisição de casa 
própria, e não a locação, que, nos termos do ProJeto o~gl­
nal é uma situação de transitoriedade, a fim de perm1tlr 
a formação da poupança:, para o que se prevê um período_. 
de 3 <três) anos; ' 

h) 0 § 4.o do art. 5.0 d;spõe que a correção do valo\' · 
locativo será equivalente à metade da variação trimestrltl. 
e anual da Unidade Padrão de Capital. Com a atual si&. 
temática, o adquirente de casa própria recebe até 50% ~~~ ..... ~ ~. 
valor corrigido de sua amortização. Se a taxa de correç~ 
for, por hipótese de 24%, o mutuário receberá 12o/? .. se a 
Unidade Padrão de Capita1 \='ariar em 30%, por hipotese;-
0 locatário beneficiário do Substitutivo pagará 15%, o que, ·. 
no caso figurado, lhe seria prejudicial. · 

Pelas razões expostas,, e tendo em vista que o BNH admite à 
locação ,por período improrrogável de 3 anos, desde q~e a dlSpo­
sição da lei que instituir esse sistema possa ser conven1entement&-. 
regulamentada pelo Poder Executivo, é de se optar pelo projeto 
original, com as duas emendas seguintes: 

EMENDA N.0 -Cl.S 

I) Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte: 
Art. t.o Fica o Banco Nacional d-a Habitação autorizado a 

instituir o Plano Nacional de Moradia - PLAMO, mediante a ado­
ção do regime transitório de aluguel, como forma de atender às 
necessidades das familias C{)m renda equiva'ente a até cinco vezes 
o maior salário mínimo vigente no País, sem condições para a 
aquisição imediata de uma habitação completa. 

EMENDA N.0 -CI.S 

U) Dê-se ao art. 5.0 e seu parágrafo único a seguinte redação: 
Art. s.o o contrato referido no artigo anterior incluirá pra­

zo de locação não superior a 36 (trinta .e seis) mese.s assegurada 
ao locatário ocupante a opção de compra do imóvel, ao final do 
contrato de locação e nas condições n.ele estabelecidas. 

Parágrafo único. o aluguel não poderá ser fixado em valor 
sv.perlnr . .ao. da.. pr.estaçiíD_ do financiamento_ da venda. da .. Imóvel 
nas condições do Sistema Flnancelio de Habitação (SFH), nem 
inferior à soma dos juros 6% ao ano, prêmio de_ seguro e taxas 
f:i-0 mesmo financ: amento calculados sobre o valor estabelecido 
para o imóve~ em Unidade Padrão de Capital do Banco Nacional 
da Habitação, no contrato de locação com opção de compra e 
venda. 

Sala das Comissões, 16 de junho de 1977. - Henrique de La 
Rocque. 
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----·------------------------------------------------------------------------
VOTO EM SEPARADO DO SENADOR DOM:IiCIO GONDlM 
Ao solicitar vista do projeto de lei acima referido, durante 

reunião da Comissão de Legislação Social, ultimamente realizada, 
tinha por objetivo realizar análise que fosse, a mais detlda possí ... 
vel, quanto ao mérito da matéria. 

Não resta nenhuma dúvida quanto à oportunidade de pro­
piciar às camadas .de menor renda da população moradia condi­
zente não só com princípios de conforto e higiene, como também ao 
nível de poder aquisitivo que elas disponham. Para tanto, a con~­
trucão de moradias para alugueL a par de reduzir as dimensões de 
um· grave problema social, conduz a questão a uma variante que 
passa ao largo dos pesados encargos financeiros decorrentes da 
aquisição da casa própria. 

Dizendo assim, somos levados, igualmente, a apreciar as razó~s 
porque esses encargos financeiros pata a aquisição da casa pro­
prla antes distorceram os objetivos iniciais da política habita­
cional, ao invés de diagnosticar e propor soluções viáveis, ao nível 
do poder de compra das populações é.e baixa renda. 

A correção monetária, muito embora defensãvel sob o prisma 
financeiro, esbarra nos critérios, eminentemente sociais, que, ao 
mesmo tempo que elas, balizaram a criação do Sistema Financeiro 
Habitacional. !!: fenômeno financeiro, com repercussões econômi­
cas, mas sobretudo, como a prática brasileira o demonstra, sociais. 

Em época de inflação ascendente, mais ainda, a correção 
monetária é razão pa.,..a sobressaltos contínuos, porquanto sobre­
carrega, a níveis sempre crescente, os orçamentos domésticos. 

Por tudo cabe direcionar os recursos à disposição do Sistema 
Financeiro de Habitação, porquanto este encontrou resistências 
nos próurio.s mecan'smos definidos p~,ra a sua implantação, con­
fonne vimos. no sentido de construir moradias, tornando-as dispo­
níveis ao consumo, pelo pagamento de aluguéis que sejam remu­
neradores do capital empregado e, ao mesmo tempo, permitam 
superar a distorção básica do programa habitacional brasileiro, 
qual seja o de gradativamente ter se afastado das camadas de 
menor renda da população. 

O Plano Nacíonal de Moradia - PLAMO. apresenta-se como 
medida capaz de flexibilizar o que existe em termos habitacionais, 
pela incorporação de novas camadas da população, pela mudança 
de sentido que propõe. 

~o entanto, conforme formulado no Projeto de Lei n.o 5, 
de 1976, originário da Câmara dos Deputados, necessita ainda ser 
melhor situado, à vista daa necessidades habitacionais brasüelra.s, 
receJJendo alterações que evitem sejatn repetidos os erros ante­
riores. 

Dessa forma é que propomos a emenda substitutiva anexa, que 
engloba, como orientação geral, os seguintes aspectos: 

:L - os recursos destinados ao PLAMO sérão derivados do Sis­
tema Financeiro de Habitação. 

2 - a renda, para efeito de inscrição no PLAMO, deverá 
ser individualizada; 

3 - o aluguel mensal do imóvel deverá limitar-se ao valor 
deste, mas, também, às possibilidades de renda declarada pelo 
locatário; 

·l - o locatário gozará de facilidades para, igualmente, e a 
qualquer tempo, adquirir o imóvel; 

.5 - o contrato de locação do imóvel obedecerá ao ·disposto 
na legi.slação pertinente Oeis do inquilinato). 

Tendo em Vista esses objetivos, propomos a esta Comissão de 
Legislação Social, emenda substitutiva ao Projeto de Lei n.o 5, 
de 1975, <n.• 448-B, de 197'5, na Câmara dos Deputados), na forma 
que se segue: 

EMENDA N.0 --CLS 

(Substitutivo) 

Institui o Plano Nacional de Moradia- PLAMO, desti .. 
nado a. atender às necessidades de moradia das pessoas-de 
renda mensal regular até 5 (cinco) salários mínimos e dá 
outras providências, 

Art. 1.0 É: instituído o Plano Nacional de Moradia - PLAMO, 
destinado a atender às necessidades de moradia das famílias com 
renda regular mensal até 5 (cinco) salários mínimos regionais. 

Art. 2.0 o PLAM!O será executado, em todo o território nacio­
nal, com recursos do Sistema Financeiro de Habitaç-ão, dentro das 
~armas previstas na presente lei. 

Art. 3.o Serão executores do PLP .. MO os Agentes Financeiros 
do Banco Nacional da Habitação - BNH, as companhias Hipote­
cárias, <JU outras entidades a critério do BNH. 

Art. 4.0 Mediante inscnçao previa dos interessados, os exe­
cutores do PLAMO atenderão aos candídatos que comprovarem 
renda individual mensal de até 5 (cinco) salários mínimos regio­
nais, assinando com os mesmos contratos de locação da un!dade 
residencial. 

Art. 5.0 O contrato referido no artigo precedente será cele­
brado com o ptazo máximo de 3 (três) anos, sendo o mesmo pror­
rogável nos termos do art. 8.0 da Lei n.0 4.494, de 25 de novembro 
de 1964 pagando o locatario aluguel mensal na importância cor­
respondente aos juros incidentes sobre o valor do imóvel limitados 
a 1/2% (meio por cento) ao mês, quantia que não podefá exceder 
igualmente, a 15% (quime por cento) da renda individual decla: 
rada, para efeito do conl;rato de locação, limites estes. que serão 
elevados para, respectiva:nente, 2/3% (dois terços por cento) ao 
mês e 20% (vinte por cento) q,uando o locatário passar a faixa 
entre 5 (cinco) e 10 (dez! salários mínimos regionais. 

I 1.0 Ocorrendo pror·ogação do contrato de locação do imóvel, 
será exigida do lacatáric comprovação do valor da renda indi­
vidual mensal, sendo que, no caso em que a renda individual 
declarada exceda ou iguale a 10 (dez) salários mínimos regionais 
o locatário deixará de gozar dos p!ivilégios estabelecidos na pre­
sente lei. 

§ 2. 0 O reajuste do aluguel do imóvel obedecerá ao disposto 
no art. 19, da Lei n.o 4.4·H. de 25 de novembro de 1964 mantidas 
as proporções do caput dE,ste artigo. devendo o novo valor do imó­
vel para efeito do reajusfce do aluguel, ser derivado de informação 
solicitada à Câmara de Valores Imobiliários da região. 

§ 3.0 Do contrato ·de locação constará cláusula que garantirá 
aos inquilino, a qualquer terrtpo, o direito de optar pela compra 
do imóvP.l, deduzidas do preço as mensalidades pagas a título de 
aluguel "'Uantidos para o valor das prestações os limites estabe­
lecido.!: __ .:, caput deste artigo. 

§ 4.0 o saldo devedor e prestações relativos à aquisição do 
imóvel serão c-orrigidos e reajustados somente pela metade da 
variação que apresentar, trimestral e anualmente, a Unidade Pa­
drão de Capital ~ UPC, do Sistema Financeiro de Habitação. 

Art. 6.0 O Poder Executivo baixará o Regulamento desta lei 
dentro de 90 (noventa) dias. a contar da data da sua publicação. 

Art. 7.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Por intermédio de voto em separado, o ilustre Senador Her .. rique 
de La Rocque apreciou o substitutivo por nós apresentado ao 
Projeto de Lei da Câma:·a n.0 5, de 1976, que "institui o ?!ano 
Nacional de Moradia - PLAMO, para as populações com renda 
familiar até 5 (cinco) salários mínimos regionais, e determina 
outras providências". 

Logo de início o nobre representante maranhense figurou a 
hipótese de que, aprovad(J o substitutivo de nossa autoria, certas 
disposições nele contidas ·'trariam, salvo melhor juízo, o risco de 
inviabilizar todo o Sistema Financeiro de Habitação". 

Ocorre porém, é necessário situar bem claramente, que este 
modo de ver generaliza a questão. O substitutivo, da mesma forma 
que o projeto original, está referido às moradias construídas para 
aluguel, com opção de cor.opra. Portanto, num conjunto geral, qual 
seja todo o Sistema Financeiro de Habitação, é parte apenas, ainda 
mais quando os recursos :lo SFH, desde há muito, têm sido desti­
nados a outras aplicaçõeH. 

O item d da análise apresentada pelo nobre Senador Henrique 
de La Rocque, a-o critica:~ o substitutivo, esclarece que "~a renda 
individual é, via de regra, necessariamente menor que a renda 
familiar o que prejudicaria, em vez de· beneficiar os candidatos ao 
Plano que o Projeto que: instituir". 

Não temos dúvida qt:anto à ponderação. A. opção pela :.-enda 
indivj(!nal ob.ietiva defln:r a responsabilidade de modo concreto, 
de modo a não superestLnar, doutra parte, o poder aquisitivo do 
grupJ familiar, o qval de .-e ser destinado também a outros encar­
gos, como alimentação, saúde, higiene, educação, cultura, para 
cita· .apenas os mais imp:::~rtantes. O que se tem observado é que 
os encargos com habitaçáo, por serem elevados, consómem parte 
decisiva da renda familiar, distorcendo, verdadeiramente, a exis­
tência dos grupo.s de baixa renda. E é certo que um esforço dema­
siado com e.sse tipo de despesa leva a inadimplência; porqt:.anto. 
após abandonar outros ga.stos, o mutuário do Sistema Financeiro 
de Habitação é vencido pelo cansaço e passa a não mais pagar as 
prestaçêes devidas. O dispositivo é antes de tudo cautelar. 

Quanto a<J item e da. apreciação do nobre Senador pelo Ma­
ranhão, não vemos dificuJdade de apllcação quanto ao art. 5. 0 do 
snb~tit1 1 tivo por nrs oferecido à Comissão de Legislação Social. 
É simples aplicá-lo. uma vez que. dividindo em partes a matéria, 
façamos uma análise mai.'; detida sobre o que se objetiva. O aluguel 
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mensal do Imóvel ·está Hmitado em 1/2% (mel_o por cento) ao mês 
dos juros correspondentes ao valor do ImóveL Este é o valor do 
aluguel, de modo ge·al, mas tendo eni vista, unia preocupação 
eniinentemente social, que não é apenas nOssa,. pois que está 
definida também no II PND, estabelecemos que aquele valor de 
melo por cento não deve ultrapassar a 15% (gulnze por cento) 
da renda Individual declarada. A concepção é progressiva. portanto 
posslb!llta uma locação mais consentânea com a renda. O.objetivo, 
portanto é redlstributiv<J, efeito que se pode verificar pelo próprio 
exemplo que, geralmente, apresentou o- Senador Henrique de La 
Rocque. 

Não ocorre injuridicida-d~. desde que os dois tetos não se su­
pe.rpõem, a não ser quando a renda individual declarada seja de 
Cr$ 1.668,66, hipótese el)l que tanto um quanto outro apresentam 
o me3mo .valor de aluguel figurado pelo Senador Henr!que de La 
iRocque; ou seja, Cr$ 250,00. 

1!: fundamental compreender um aspecto de toda a matéria, 
que não deve ser vista marginalmente, uma vez que é o centro 
de toda a problemática do Sistema Financeiro de Habitação, quan­
do vista no contexto, '!<obretudo complexo. da atualidade brasilei­
ra. O Banco Nacional da Habitação tem uma função social, tal­
vez um pouco limitada depo!s que esse Banco passou a gerir os 
recursos do .FCJTS. Evidente que numá situação em que predomi­
nam objetivos sociais, o retorno do investimento perde- substância. 
Surge então a figura do subsídio, ao lado do conCeito do que seja 
empresa pública, categoria em que se coloca o BNH. 

Quanto ao subsidio, este já existe no SF'H, sob a forma das 
devoluções da parcela de 12% (doze por cento) das prestações 
efet!vamente pagas pelo mutuário no ano anterior. Dentro das 
devoluções é reduzida a margem de penalização das altas rend~, 
desde qt:€ a todos, sem grandes distinções, o benefício atinge. No 
caso presente o subsídio somente atinge aqueles que declararem 
renda individual reduzida. A fórmula .se insere dentro do princí­
pJo de. rlii.o .exigir .demais com a habitllçáo, a fim de.que as popu­
lações de mais baixa renda possam, na medida das suas disponi­
bilidades, diversificarem o seu consumo. 

Por outro lado, o BNH é uma empresa pública. A União de­
tém 100% \cem por centoJ do seu capital. Desse ângulo de aná­
lise não é certo que a União, apreciando uma face, subestime a 
outra. O retorno, a preço constante, do capital empregado pode 
ser obtido por intermédio de uma ponderação que exija uma par­
ticipação maior das camadas de mais alta renda, permitindo âs 
de menor renda um mínimo de conforto. Ad-emais, visar lucro 
não deve ser objetivo fundamental da empresa pública, principal­
mente quando situada na produção de um bem que não se pode 
dizer seja supérfluo, como é o caso da habitação. 

A crítica ao § 1.0 do art. 5.0 do Substitutivo poderia ser acei­
ta como rawâvel, caso a redação desse parágrafo não contivesse 
a condição de prorrogação do contrato de aluguel do imóvel. A 
situação é bem definida, pois diz respeito à prorrogação do con­
trato de locação, e não seria justo que ao locatário que tenha con­
aeguido elevar a sua renda se exija, de um momento para outro, 
a devolução do imóvel, pois que isso repres€nta desorganizar-lhe 
a vida. Na verdade o objetivo do projeto é outro, qual seja, o de 
estimular hábitos de poupança. Dai porque o substitutivo prevê 
este benefíc!o paralelo. Há que .situar a questão de outro modo, 
igualmente, qual seja, o de que, havendo a opção de compra, o 
individuo que disponha de condições para tanto só em casos es­
peciais deixará de tirar todo o proveito que a aquisição, nos mol­
des do substitutivo, of€rece. 

Situar o aluguel no quadro da legislação do lnqu!Enato, prln­
ctpalmente no que diz respeito à época em que devem ser reall­
u.dos reajustes de aluguéis, nos parece providência necessária, 
ainda quando se esteja legislando sobre um caso especial, mas 
cujas relações são, obviamente, entre locador e locatário. 

Não vemos, doutra parte, em que possa ser prejudicado o 
locatát:o, já na situação de adquirente de casa própria, em pa­
gar apenas a metade do valor da Unidade Padrão de Capital. So-' 
breleva, no substitutivo, o objetivo. bem claro e bem definido, 
de reduzir o impacto da correção monetária, sobretudo em opor­
~nJdade em que como agora, a variação de preços é ascendente. 

P<Jr tudo isso é que mantemos o substitutivo, apresentado pe­
rante a Comissão de Legislação Social, uma vez que nele, apren­
demos um sent!do social que mais aproveita à sociedade brasilei­
ra do que aos beneficiários diretos. Há que tornar o Sistema Fi-

- nanceiro de Habitação um instrumento de real valia para to­
dos, principalmente os que, dispondo de rendas menores, sofrem 
o constrangimento de um consumo reduzido, frente a uma econo­
mia que cresce, se revitaliza. É importante, acima de tudo, atrair 
a todos para o SFH, de modo a permitir a solução de um pro­
blema que tarda, pois que o deficit habitacional existente em 1964, 

época do lançamento do sistema, não foi reduzido, sendo possível 
dizer que certamente aumentou. 

Sala das Coml.ssões, 16 de junho de 1977. - Domício Gondlm. 

PARECER N.• 419, DE 1979 

Da Comissão de Constituiç~ e Justiça 

Relatot: Senador Helvídio NUiles. 

Originário da Câmara dos Deputados, o projeto ora subme­
tido à apr-eciação desta Comissão visa a instituir um plano de mo­
radia para as populações com renda familiar até cinco salártos 
mínimos regoonais. O Plano Nacional de Moradia - PLA..\10, de­
nominação com que foi batizado, tem, fundam€ntalmente, o ob­
jetivo de atender aos interessados com renda de até cinco salá­
rios mínimos a que não sendo mutuários do Sistema Financeiro 
de Habitação - SF'H, venham a celebrar contratos de locação, 
com cláusula ass-eguradora, findo o mesmo, de optar pela com­
pra do imóvel. 

Salientando que o sistema hab!tacional vigente só prevê a 
aquisiçãO ou construção de casa própria, o projeto vê na locação 
do imóvel a alternativa complementadora, sob o enfoque da ne­
cessidade de distinção entre o problema da moradia e o da aqui-. 
sição da casa própria. 

Na Comissão de Legislação Social desta Casa, o eminente se­
nador Domtc:o G<Jndim, pedindo vista do projeto, apresentou subs­
tancioso voto em separado, acompanhado de Substitutivo, o que 
ensejou ao Senador Henrique de La Roeque Idêntica pedido de 
vista, manifestando-se favorável ao projeto com a apresentação 
de duas emendas. 

Ainda na mesma Comissão, foi submetido à votação o parecer . 
do relator da matéria, Senador Ruy Santos, que concluiu pela 
aprovação do prQjeto, subscrevendo o voto do nobre Senador Hen­
rique de La Rocque, com a Emenda.·n.0 1-CLS. 

·Embora, em principio, seja contrár..o à aprovação de proje­
tos meram-ente autorizativos, mas tendo em vista, por outro lado, 
que após o exame procedido pelas demais Comissões Técnicas e 
as conseqüentes emendas que lhe foram oferecidas, não se afas­
tam dos parâmetros de constitucionalidade e juridicidade, o pa­
recer é pela aprovação da matéria no âmbito da competênc!a da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1979. - Henrique de la 
Rocque, Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Aloysio Chaves 
- Lázaro Barboza - Hugu Ramos - Murilo Badaró - Aderbal 
Jurema.- Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 420, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Pedro Sil)lon. 

O projeto em estudo, orlg!nár'o da Câmara dos Deputados, 
tem o prlnclpal escopo de atender às necessidades de moradia das 
famílias cuja renda familiar esteja situada a nível de até 5 (cin-
co) salários mínimos (art. 1.0 ). Para tanto, institui o Plano Na­
cional de Moradia - PLAMO, de execução em âmbito nacional, 
através .dO/i Agentes F'inanceiros integrantes do Sistema Financei-
ro de Habitação (arts. 2.0 e 3.0 }. A proposição, consoante a ren-
da familiar já mencionada, introduz a possibilidade de aluguel 
das unidades hab~tacionais a serem geradas pelo PLAMO, me- / ~ 
diante contrato de locação (art. 4.0). Neste se assegurará ao in­
quilino o direito de optar pela compra da habitação alugada nas 
condições previstas (art. 5.0 e parágrafo único). 

2. Ao justificar o projeto, seu ilustre autor, depois de assi­
nalar a distinção ex:stente entre o problema da moradia e o da 
aquisição da casa própria, aduz que: 

"0 sistema atual - que só prevê a construção ou 
aquisição da casa própria - entremostra-se incapaz de 
solver o problema." 

3. Na outra Casa do Congresso Nácional, a proposição me­
receu aprovação das Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia, Indústria e Comércio e de Finanças, acolhida emenda 
do próprio autor, no sentido de ampliar de três para cinco salários 
mínimos a faixa de renda familiar abrangida pelas disposições 
do projeto. 

4. No Senado Federal, obedeceu ele, até o presente, à seguinte 
tramitação: 

a) distribuído às doutas Comissões de Economia, Legislação 
Social e Finanças; 

b) pareceres favoráveis da douta Comissão de Economia; 
c) parecer da ilustrada Comlssão de Legislação Social, favo­

r::ível nos termos de Substitutivo (Emenda n.0 1-CLSl que ofereceu 
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além de voto.s, em separado, dos Sra. Senadores: Lázaro Barboza, 
que concluía pela aprovação do projeto; Dornício Gondim, este 
apresentando substitutivo; e Henrique de La Rocque, pela apre­
sentação de duas emendas cujo mérito foi em parte acolhido 
no parecer do órgão técnico; 

d) arquivamento ao final da legislatura; 

e) prosseguimento da tramitação; 

f) despacho às ilustradas Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças; 

g) parecer da Comi.Esão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comissão de Le­
gislação Social, e das "conseqüentes emendas que lhe foram ofe­
recidas" (grifo nosso). 

5. De acordo com as prescrições do Regimento Interno, cabe­
nos pronunciar-nos sobre o Projeto e o Substitutivo da Comissão 
C.e Legislação Social. Não será o caso, parece-nos, de con~iderar as 
õ.emais emendas sugeridas, uma vez que elas integram votos. em se­
parado do eminente Senador Henrique de La Rocque e do saudoso 
Senador Domicio Gondim, desaparecido no exercício de seu man­
d:!to parlamentar. Vale esclarecer que a contribuição do Sr. sena­
dor Henrique de La Rocque foi parcialmente acolhida no Substi­
tutivo da Comi.ssão de Legislação Social. 

6. As proposições - Projeto e Substitutivo - encerram ma­
téria de manifesto interesse social O PLAMO - sigl!!, que abrevia 
a finalidade precípua das medidas :;=-reconízadas - visa a atender 
a uma realidade manifesta e instante do panorama social do Paí.s. 
Até agora, os programas tutelados pelo Banco Nacional da Ha­
bitaçã-o tiveram o escopo de propiciar a construção de moradias 
p-ara eventuais adquirentes~ vale dizer, para quantos, dentre os 
di versos segmentos de renda familiar, pud-essem ou quisessem ha­
bilitar-se à compra do teto próprio. Tais programas não pre­
vêm, pelo menos de modo institucionalizado, a construção de re­
sidências para aluguel, a despeito de algumas iniciativas) como a$ 
referidas pelo autor do projeto em relação à Hidrelétrica de Itaipú 
e às teses suscitadas em congressos das entidades de poupança e 
empréstimo. O proJeto inaugt~ra essa inovação. 

7. As medidas propostas merecem acolhida. Do ponto de vista 
constitucional e regimental, elas não se incluem entre as. de ini­
c:.ativa exclusiva do Poder Executivo. Não se trata, no caso, de 
watária financeira, mas de reorientar a alocação de recursos já 
administrados pelo BNH. Este, como se sabe, não opera com re­
cursos públicos nem especificam·ente orçamentários, mas com os 
provenientes da poupança compulsória da arredacação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. Tutel,a, outrossim, .as aplica­
ções da poupança livre, emanada do público, depositante em ca­
derneta de poupança ou adquirente de letras imobiliárias. Uma 
terceira massa de recursos provém dos retornos d-as aplicações 
já efetuadas. 

8. Examinada sob outro ângulo, a matéria constante do pro­
jeto e das contribuições oferecidas vem ao encontro, parece. de 
medidas anunciadas pela imprensa, no sentido de que os setore.s 
próprios da atual administração pretendem .enfatizar as opera­
ções de natureza social no campo ela habitação, induzindo-os para 
o atendimento dos estratos mais carentes. 

9. Acreditamos que, com algu:nas contribuições adiante men­
c.ionadas, .estr. 'Jrgão técnico deva orientar~se por adotar o Subs­
titutivo <ja C· ~nissão de Legislação Socjal, o qual, ao nosso ver. 
além de acolher as intenções bá~icas do Projeto, lntroduz-lhe aper­
feiçoamento de mérito e de técnica. Assim, enquanto o Projeto ins­
titui o PLAMO com bases em salários mínimos regionais, dando­
lhe execução, 

". . . em todo o território nacional, dentro do Sistema Fi­
nanceiro da Habitação, com as inovações da prese-nte 
lei ... " (arts. 1.o e 2.0 ), 

c Substitutivo autoriza o BNH a Instituir o mesmo Plano Nacional 
de Moradia tendo como parâmetro o maior salário de referência 
no País (art. 1.0 ), explicitando que-:- sua impl-ementação se dará 
C{)m recursos do Sistema Financeiro da Habitação (art. 2.0 ). Além 
disEo, o Projeto exige renda familiar mensal de até cinco (5) sa­
lários mínimos regionais ao passo que o Substitutivo prevê a com­
provação de renda individual m-ensal de igual valor:. Vale aind-a 
mencionar' que o Projeto prevê o prazo da locação pelo máximo 
de 3 (três) anos, sendo seu valor mensal equivalente ao dos juros 

"incidentes sobre o valor do imóvel, nos termos em que 
dispu'*!r o Poder Executivo no regulamento da presente 
lei" (art. s.o); 

assegurada ao inquilino a opção para a compra do imóvel, pagan­
do tal aquisição por valor reajustado em UPC's <Unidades Padrão 
de Capital do BNH) e deduzidas, para esse efeito, as -mensalidades 
pagas como aluguel (art. 5.0 , ·citado, parágrafo único). Já o Subs­
titutivo, além de assegurar ao inq;>!lino o mesmo direito de opção 

ao cabo do contrato de 36 (trinta e seis) meses (art. 5.0 ), proíbe 
que o aluguel tenha valor maior que o da prestação do financia­
mento,_se o imóvel fosse adquirido pelas condições vigentes no Sis­
tema rinanceiro de Habitação ou 

" ... superior à soma dos juros de 12% (doze por cento) 
ao ano, prêmio de seguro e taxas do mesmo financjamen .. 
to, calculadas sobre o valor estabelecido para o imóvel, 
em 50% (cinqüenta por cento) da unidade padrão de ca­
pital do Banco Nacional da Habitação ... " (art. 5.0 , pará­
grafo único). 

10. Consideramos que ambas as iniciativas- Projeto e Subs­
titutivo - estão inspiradas em superiores motivos, colimando, uma 
e outra, o bem-estar ê.e estratos sócio-econômicos de mais baixa 
renda e, portanto, merecedores de melhor atenção do Poder Pú­
blico. Inc1inamo-nos, porém, pela adoção do Substitutivo, uma vez 
que, pelas razões apre~:entadas, ele nos parece mais consentãneo 
com a técnica, desde que acolhidas algumas sugestões, que adian­
te consubstanciamos em forma de subemend-a.s à Emenda n.0 

1-CLS (Substitutivo). 

A primeira sugestão é no sentido de eliminar, no art. 3.0 do 
Substitutivo, a referência às Companhias Hipotecárias. 

Seja no projeto original, seja no Substitutivo, aparece a ex­
pressão que se pretende suprimir. Trata-se de instituições ou en­
tidades ineJ<istentes na legislação em vigor. A úniea oportunidade 
em que. as vemos mendonadas, depols de um razoável esforço de 
pesquisa, está na Resolução n.0 30, de 11 de novembro de 1971, 
do Conselho de Administração do BNH. Sua existência e funciona­
mento não se encontram, todavia, regulamentadas. Não se tem 
notícia, inclusive, de iniciativ-a de ativar essas entidades. Chega .. 
mos a imaginar se o ihstrado autor do Projeto e as várias contri.. • 
buições oferecidas não estariam se referindo às Carteiras Hipote­
cárias de algumas instituições militares. Além de tudo, a simples 
menção a "outras entidades, a critério do BNHJ>, é satisfatória em 
sua abrangência. 

Outra sugestão está a propor nova redação ao art. 5.o e seu 
parágrafo. 

Acreditamos que a. alteração, ora sugerida, concllla os objeti­
vos deste com os do Projeto original, no que tange aos objetos so­
ciais de ambos. Não cli.spomos de elementos suficientes, de juizo 
técnico, para adotar a fórmula de cálculo de valor preconizada 
na parte in fine do parágrafo único do art. 5.0 do Substitutivo. 
Optamos, portanto, por fórmula mais simples, de modo que o 
comprometimento da renda familiar se produza através de ní­
veis prudentes e usuais, em termos de 20% (vinte por cento) da 
citada renda familiar. De outra sorte, parece-nos socialmente jus­
ta a correção monetáiia das importâncias paga.s como aluguel, nos 
caSQs de compra do imóvel. pais> a não ser assim. o reajuste seria 
unilateral, recaindo apenas sobre o valor do imóvel, em prejuizo 
do adquirente. 

11. A proposição em estudo merece aprovação deste órgão 
técnico, nos termos do Substitutivo da Comissão de Legislação 
Social (Emenda n.0 1-CLS), ao qual oferecemos as seguintes 
Subemendas: 

BUBEMENDA N.0 1-CF 
Ao art. 3,0 

Suprima-se, no 1.ré. 3.0 do Substitutivo (Emenda n.O 1-CLS), a 
expressão: " . . . as CD.mpanhia.S Hipotecárias'' 

lroBEMENDA N.O 2~CF 

Ao art. 5.0 

Dê-se ao art. ·5.0 a seguinte redação: 
"Art. 5.0 O contrato referido no artigo anterior incluirá 
praw de locacrão não superior a 36 (trlnta e .seis) meses, 
assegurado aJ locatário ocupante a opção de compra do 
imóvel ao final do contrato de locação e nas condições 
nele estabelecidas. · 
§ 1.0 O valor do aluguel não poderá ser superior ao da 
amortização mensal que incindiria sobre o imóvel se este 
fosse financiado, para aquisição, pelo Sistema Financeiro 
da Habitação, nom superior a 20% (vinte por cento) do 
maior salário de referência vigente no País, sendo que, 
nesta última hipótese, os juros .serão calculados à taxa 
de -até 6% (seis por cento) ao ano pelo Sistema Francês 
(Tabela Pricel. 
§ 2.0 O valor do imóvel de objeto de aquisição pelo in­
quillno ocupa.•·lte, bem como o montante pago como alu­
guéis, serão corrigidos monetariamente por plano de rea­
juste que atenda à índole social da transação, sendo que as 
quantias pagas como aluguel serão deduzidas do preço 
final de venda." 
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1: o parecer. 
Sala d..,; Comissões, 9-de agosto de IV7~. - cunha Lima, Presi­

dente - Pedro Slmon, Relator - Mauro Benev!des - J_ut"!'Y Ma­
galhães - . Lomanto J-únior - Saldanha Derzi - Jose Richa. -
Affonso Camargo - Alberio Silva. 

PARECERES N•s 421 E 422, DE 1979 

prietários e detentores de imóveis rurajs, de arrendatá­
rios e areeiros e de terras' públic..,;, serao realizad?s. pelo 
Jl1ititu~ Nacional de Colonização e Reforma AJ1rana 

' #;nJCRlll. valendo~se Inclusive de aooroos e c,9nvenlos que 
~' permitám sua mais rápida e eficaz execuçao na forma_ 

estabelecida no Capitulo I, TitUlo ID da Lei n.• 4,504, de 
w de novembro de 1964, e nos termos do disposto na Lei 
n.• 5,868, de 12 de dezembro de 197,2." 

Convém anotar os seguintes pontos. que exsurgem da Propo ... 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 89, de 1978 (JL 0 slção em exame: 

2,880-C, de 197~, na Casa de origem), que_ "~stitlii 0 Ca- a) se as Delegacias do Ministério da Apicult?ra, junto aos 
dastro de !Pro~Itentes C~pradores de Jmove1s Rurairra: ~- órgãQs estaduais competentes, constatarem a. mexistenCia d~ terras 
te,.rado no Sistema NacmnaJ de cadastro Rural. _;,., ___ d voluta.s de que maneira 0 INCRA poden~ apresentar areas a 

-~~:s:rem licitadas? A discriminação de terras nao é prerrogativa da­
quele Instituto 'e poderá ser promovida em âmbito estadual, muit~ 
embora pelo § 1.• do artigo 11 do Estatuto da Terra, (Lei n, 
4.504/64) possam Os Estados, mécttante convênio, solicitar a. par-

PARECER N.0 421, DE 1979 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Vilela de Magalhães 
O Projeto que vem a estudo institui, no art. L 0 • o cadastro 

de Promitentes Compradores de Lmóveis Rurais, integrado no 
Sistema Nacional de Cadastro Rural, que a Lei n.0 5,868, de 1972, 
criou e que compreende: I) Cada.stro de Imóveis Rurais; fi) Ca­
dastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais; III) Ca­
dastro de Arrendatá,rio e Parceiros Rurais; IV) Cadastro de Ter­
ras Públicas. 

A Lei n? 5,868/72 foi regulamentada pelo Decreto n? 72,106, 
de 18 de· abril de 19'13 que, no art. 1.0 f estabelece o objetivo do 
Sistema Nacional de Cadestro Rural: promover a integração e 
sistematização da coleta, pesquisa e tratamento de dados e Infor­
mações .sobre o uso e posse da terra, compreendendo a implanta­
ção e a manutenção dos cadastros acima referidos. 

A Propd.sição é justificada pela "-existência de interessados 
na compra de lotes rurais para exploração agrícola, por todo o 
território nacional". Esse fato exigiria permanente cadastramento 
que, por analogia, corresponderia à pre-qualificação de que trata 
o art. 200, de 1967, "para a contratação de obras e serviços através 
de concorrência pública". 

o Autor considera fundamental a participação das Delegacias 
llo Ministério da Agricultura no sistema de Informações que se 
estabeleceria, a fim de proporcionar "a compatlbUização dos fu­
turos loteamentos rurais com as possibilidades de recursos técnicos 
e materi-ais dos prováveis adquirentes, o que viabilizada a sua 
bnplantação em tempo mais curto, assim como não criaria área 
ele frustração entre os possíveis desajustadOS1

'. Assim, no art. 2.0 
11xa exigências a serem cumpridas por quantos (agricultores, pro­
prietários ou não) desejarem a<ktulrlr lotes rurais, por Inter-

, tnédio do Instituto Nacional de· Colonização e Reforma Agrária. 
·pelo art. 3.0 , a Delegacia do Ministério da Agricultura, em cada 
Estado é competente para verificar, junto aos órgào.s próprios, a 
existêr{cia de terras devolutas, ciue precisam ser colonizadas. So­
mente depois de comprovada a falta de tais áreas, o INCRA apre­
Sentaria lotes à licitação. 

Em suma, o sistema proposto funcionaria da seguinte forma: 

8.) todos os agricultores, proprietários ou não de lotes rurais. que 
·desejassem adquirir terras agricultáveí.s, por intermédio do INCRA, 
deveriam apresentar, na repartição do Ministério da Agric~ltura a 
que estiverem jurisdicionados, petição na qual caractenzassem, 

. indicassem a área pretendida e sua destinação, bem como os re­
.cursos disponíveis; b) antru da apresentação das p·3tições, a~ pe­
legaclas do Ministério da Agricultura, em cada Estado, venflCa­
rtam junto ao órgão competente a existência de terras devolutas e, 

. somente após constatada a inexlsténcia delas, seria solicitada ao 
.INCIRP.. a apresentação da á :e as a serem ~licitadas ep.tre os :ns­
~tos para esta finalidade; c), as, âreas selecionadas para licita­
ção Seriam submetidas a serviço permanente de patrulhamento 
agrário, a fim. de preservar sua integridade, isto é, para evitar o que 
considera "ingresso de pessoas não cadastmdas". 

Eml:ora tenha sido aprovado p~la Câmara dos Deputados, o 
Projeto apresenta inconvenientes, se não de ordem c~:mstitucional 
e jurídica, pelo menos, de técnica legislativa. Em pr1meiro lugar, 
cria novo tipo de _cadastro rural e o integra a sistema na~ion~l 
-legalmente instituído ferindo, talvez, dispositivos constituc10nrus 
.que atribuem ao· Pre~idente ciá República a competência s~brt: a 
_Iniciativa de leis di.spondo sobre despesas e estrutura dos orgaos 
da Admin!.stração. Em segundo lugar, omitiu a finalidade primor­
dial do cadastro que preconiza. Finalmente, transforma as peie­
gacias do Ministério da Agricultura e_m c~n~ro. de' Informaçoes a 
particulàres interessados, no tocante a exlStencm de terras devo­
lutas disponíveis. 

Por outro lado tanto a Lei n.0 '5.868, de 12 de dezembro de 
1972, quant<J o De~ret<Í que a regulamenta, já determinam o ca­
dastramento daS terras públicas, que englobam a~ devolutas., O 
art. 3,0, do aludido Decreto (n,O 72, 1C6, d,e 18 de abril de 1973) diz: 

"Art. 3.0 No atendim-ento às. finalidades 'enumeradas 
no artigo anterior, os cadastros de imóveis rurais, de pro-

ticipação do INCRA em tais trabalhos;, 
b) mesmo que apuradas terras devol,!!tas estaduais, é notó­

rio que, em. todo o território nacional, estão as m,esmas ocupadas, 
desde que se constituam de solos agricultáveis e disponham de 
acesso, ainda que precário. Neste caso, preceit~a~ o Estatuto 
da Terra e ·a Constituição que, respeitadas as oond1çoes de morada 
habnual e cultura efetiva do ocupante, sejam as posses, regula­
rizadas ou legitimada.s~ não ~abendo, no caso, a licitação; 

cl a legislação existente possibilita, à ~acledade, à atnação dos 
Estados, quer isoladamente, quer em convenios a serem celeb~ados 
_com o lNICRA, a discrirninaçáo de terras, vis~ndo apu.rar ~ areas 
devolutas, para que lhes seja dada destinaçao postenor, nao ha-, 
vendo necessidade de promulgação de novas leiS Para dJSCip!inar 
o assunto; e 

d) a criação de patrulhamento agrário permanente, a fim de 
preservar a integrid-ade das terras apuradas como devolutas, cons­
titui-se em idéia totalmente utoplca, pois seria Impraticável pre­
tender que em todas as Unidades da Federação fossem mobiliza­
das taJs e<Íulpes, quer pelo vulto de pessoal. a ser utilizado, quer 
peJo custo operacional de tais tra:balhos. 

Ainda mais se o cadastro das terras devolutas, que são terras 
públic..,;, passas'se para as Delegacias do Mlnl~tério da Agrlcult!'ra 
como preconiza o Projeto, ocorreria transt-ere:ncia de atribuiçm;.s, 
q,ue cnaria, no mínimo, dupllcidade d~ cadastro, gerando inevlt!'­
veis atritos Por outro lado também cabe aos Estados, a destlnaçao 
racional dàs terras apuradas como devolutas, na forma do 'I 1.0 , 

do art, 11, do Estatuto da Terra. 
Em face do exposto, opinamos pela rejeição do presente Pro­

jeto de Lei. 
Sala das Comissões, 20 de setembro de 1978, - Agenor Maria, 

Presidente - Vilela de M&calbães, Relator - Vaoeoncelos Torres 
- Murilo Paraíso - Saldanha Derzi - Adalberio Sena - Benedito 
Ferreira.. 

PARECER N.0 422, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Pedro Simon 
O Projeto sob exame, de autoria do Ilustre_ Deputad~ Célio 

Marques Fernandes, objetiva instituír o Cadastro de Promitentes 
Compradores de Imóveis Rurais que passara a wtegrar o Sistema 
Nacional de cadastro Rural, criado pela Lei n? 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972. 

A medida após a apreciação das Comissões de Constituição 
e Justiça de Àgricultura e Política Rural e de Finanças, mereceu 
a aprovaÇão no Plenário da Câmara dos Deputados, oom as emen­
das oferecidas pelas duas primeiras Comissões a q,u~ se submeteu o 
projeto. 

Nesta Casa, em exaustivo parecer, manifestou-se contraria­
mente à proposição a Comissão de Agricultura, 

JUstificando sua iniciativa, esclarece o autor: 
"A licitação de lotes rurais definidos pelo INCRA sem 

a eÍ<istência da pré-qualificação o?asiona ~ma def..,;a­
gem e um distanciamento das necessida~es eXIStentes pre­
viamente em cada Estado da Federaçao, 

A participação das Delegacia,s do Ministério da Agri­
cultura é fundamental porque nao se ep.contram envQlvi­
d-as diretamente no processo de form~laçao dos loteamentos 
rurais e portanto têm mais_ ~nd!çoes de leyantare~ as 
informações técnicas necessanas ~ formulaçao dos ntte­
ressados na aquisição de lotes rurais. 

A identificação dos interessados paB:Sará a ser_ feita 
não em função do loteamento a ser planeJado ~.a!! sim em 
função dos realmente interessados na sua aqUl.Siçao. e que 
apresentem características para que_ possam, s~; futadas 
prioridades de atendimento que objetivem um dialogo com 

I 
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órgão técnico, assessorando os pedidos Individuais formu­
lados., 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo parecer acolhido 
pela Comissão de Agricultura, não há como se deixar de enalte­
cer os méritos da providência, tendo-se em vista os benefícios que 
poderão reverter para os agricultQres que não possuem terras. 

Com efeito. a criação .do referido Cadastro e .sua integração no 
Sistema Nacional de cadastro Rural possibilitará orientação cor­
reta aos agricultores que pre~ndam adquirir terras próprias para 
a cultura. 

Além do mais, nenhuma elva de Inconstitucionalidade pode 
ser oposta à medida, em face da Iniciativa legislativa prevista 
no art. 57 da Carta Fundamental. 

A proposição, com a vênia devida à douta Comissão de Agri­
. cultura, não afronta àquela ·norma, sendo de se aplicar, antes, q 
e,statuído no art. 43 que atribui ao Congresso Nacional a dispo­
·slção sobre todas as matérias de competéncla da União. 

Revela salientar. ademais, que os €ventuais encargos finan­
ce1ros·que possam surgir com a ex-ecução da providência em exame 
serão absorvidos pelo próprio Ministério da Agricultura ou pelo 
.Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, órgão per­
,feitarnente estruturado para exercer a tarefa de cadastramento, 
nos termos. da Lei n.0 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 

·Em face da inocorrência de óbi~e no âmbito de atribuições 
desta COmissão, opino pela aprOVlJ:ção do presente projeto. 

Sala das COmissões, 9 de ago.sto de 1979. - CUnha Lima, 
-'Presidente ---' Pedro ·Simon, Relator - Mauro Benevides - Lo­
manto Júnior - Jutahy Magalhães - Saldanha Derzi - José 
Richa. - Affonso Camargo - AI- Silva. 

PARECER N• 423, DE 1979' 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o segundo tumo regimental 
do Projeto de Lei do Senado in.O 17, de 1977. 

Rela.tor: Senador Dirceu Cardoso. 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o .segundo 

turno regimental do Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1977, que 
estabelece que o menor de 21 anos eleito Prefeito, Vice-Prefeito ou 
Vereador adquire plena capacidade juridica. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Adalberto Sena, 
Presidente ..:...... Dirceu Cardoso, Relator - Mu.rilo Ba.daró. 

ANEXO AO PARECER N.O 4123, DE 1979 

Redação do vencido para, o segundo tumo regimental 
do ,Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1977. 

Dê-se ao presente projeto a segrdnte redação: 
Dá nova redação ao art. 9.0 , § 1.0 , inciso· UI, do Código 

Civil. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. J.O o dl.sposto no art. 9.0, § 1.0, Inciso m, do Código Civil 

passa a vigorar com a segrdnte redação: 
"Art. 9.0 ••.••..•••••. · .•.••.•.•.•••.••...•.•••....•• 

§ 1.0 . . . . . . . . • . . . . . . . . . ........................... . 
................ · ......................... · ................. . 

li - Pelo exercício de emprego público efetivo ou de 
mandato de Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 424, DE 1979 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do .vencido para 10 turno suplementar do Subs­
titutivo d-o Senado a.o ,Projeto de !Lei Ida 1Câ01ara n.0 85, 
de 1978 (n.0 2.931, de ~1976, na origem); 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno 

suplementar do Substitutivo do Se!lado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 85, de 19?8 (n.O 2. 93'1, de 197~. na origem), que modifi­
ca a redação do art. 306 do Código de Processo Civil, esclarecendo 
que o Substitutivo da Comissão de COnstituiÇão e Justiça não al­
terem o méri·to da matéria, modificando apena.s a sua red~ção. 

Sala das Cmnis.sões, 9 de agosto de 1979. - Adalberto Sen.a, 
!Presidénte - Dirceu Cardoso, Relator - MDlilo Badaró. 

A!NEXO AO PAREC'EIR N.O 424, DE 19179 

. ~dação rdo vencido para. 10 turno suplementar do Subs~ 
btutivo do 'Senado ao PrG"jeto de \Lei 1da Câmara rn.o 85, 
de 1978 ',(n.O 2.931, de 1976, na !Origem). · 

Dê-se ao presente Projeto a seguinte r_edação: 

Modifica a !l"<dação do art. 306 ido :Código de il"rooesso 
CiviL 

O congresso Naclonal decreta: 

Art. 1.0 O art. 306 do Código de Processo Civil (Lei n.O 5. 869, 
de Ll de janeiro de 11973, com as alterações posteriores) passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará sus­
penso (art. 265, DI) até que seja julgada pelo juiz ou Tribu­
nal perante o qual for oposta." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARI:CER N• 425, DE 1979 
(Da Comissão de Redaçilo) 

Redaçãt> final ,do Projeto de DecretO Legislativo n.0 8, 
de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A comissão apresent;a a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n.O 8, de 1979, que aprova o Protocolo de Prorrogação do 
Acordo sobre o Comércio Internacional de TêXteis (Acordo Multi.fi­
bra.s), assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Adalberto Sena, 
President-e - Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PAllJECER N.O 425, DE 1979 

Redação final do Projeto de iDecreto Legislativo n.. o 8, 
de 1979. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. no.s termos do 
art. 44, inciso I da Comtituição, e eu, • Presidente do 
Senado Federal, promnig:o o segrdnte 

DECRETO LEJGISLATIVO N.O , DE 1979 

Aprova o Protocolo de Prorrogação do Acordo sobre o 
Comércio Internacional ,de Têxteis (Acordo Multifibras), 
assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o Protoc91o de Prorrogação do Acordo 

sobre o Comércio Internacional de Tê~tel.s (Acordo Multifibrasl, 
assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 19'77. 

Art. 2.0 Este Decrete Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PA~tECER N• 426, DE 1979 
(Da Comissão de Redação) 

·Redação do vencido para !O segundo turno regimental 
do Projeto de Ll>i do Senado n.• 139, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A comissão apresenta a redação do vencido para o segundo 

turno reglmeJ<tal do Projeto de Lei do Senado n.O 139, de 1979, que 
acrescenta dispositivo ao vigente Código de Processo Penal (De­
creto-lei n.O 3. 689, de 3 de outubro de 1941) . 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Adalberto Sena, 
Presidente - Dirceu Çardoso, Relator- Murilo Ba.daró. 

• ANEXO AO PARElOER N.O 4!26, DE 1979 
Redação do vencido para. o segundo turno regimental 

do Projeto de Lei do Senado n.0 139, ,de 1979, que acrescen­
ta. dispositivo ao vigente 1Código de Processo Penal (Decre­
to-lei ;n.0 3.689, de 3 de outubro de 1941). 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 AcrescenteL1-se ao art. 285 do Decreto-lei n.O 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), os segnintes pa­
rágrafos, pa.s.sando a &~r parágrafo prim€iro o atual parágrafo 
único: 

":Art. 285. 
................................................. 

§ 2.0 Não E!Stáo sujeitas ao pagamento de fiança as 
pessoas que comprovem, perante a autoridade competen­
te, perceberem g.a.nho.s iguais ou inferiores a 3 (trê.s) vezes 
o maior salário mínimo vigente no Pais. 
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§ 3.0 A isenção de fiança não Importa em eximir o 
.beneficiário do cumprimento das obrigações impostas aos 
afiançados em geral (arts. 327 e 328), nem dispensa a noti­
ficação a que alude o parágrafo único do art. 329 deste 
Código." 

Art. 2.0 Esta:" Lei entra. em vigor na data de sua. publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 417, DE 1979 

Da Comissã<> de Constituição e ,.Justiça, sobre o Oficio 
~~, ·n.0 14, de ~1978 \(Ofício 111.0 3l....P/MC, de 9-S-18, na. 
origem) do ISenbor [Presidente do !Supremo rt'rlbunal Fe­
deral, encaminhando ao !Senado Federal,· !CC) pias das IJlOtas 
taquigráficas e tdo acórdãA> proferido pelo ISTF nos autos 
do Recurso Extraordinário n. 0 84.994, do (l!stado ide SãA> 
Paulo, o (qual rdeclaJ"ou 13 inconstitucionalidade do artigo 1.0 , 

da Lei :n. 0 f]. O. 421, de 3 Ide !dezembro de (1971, (da.quele Estado. 

Relator: Senador Franco 1\{ontoro 

O Senhor Presiden~ do Supremp Ttibunal Federal, para os 
fins previstos no art. 42, Vil, da COnstituição, enviou ao Senado 
Federal cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido por 
aquele Pretória Excelso, nos autos do Recurso Extraordinário n.0 

84.994, do Estedo de São Paulo, o qual declarou a inconstituciona­
lidade do art. 1.0 , da Lei n.O 10.42l, de 3 de dezem:bro de 19'11, da­
quele Estado. 

COmpulsando as mencionadas notas taqulgráfi.cas, veriflcam,os 
que o recorrente foi, originariamente, executado pelo Estado de 
Sã.<>Paulo com o objetivo decobrarjudlclaimenteiCMnão recolhido 
tempestivamente, multa moratória de 30% e acréscim.o de 20% 
sobre o total das parcelas anteriores, este último pela. inSCrição 
da dívida, nos termos do art. 1.0 da Lei Estadual n.0 10.41.11, de 3 
de dezembro de 1001. 

Julgada procedente, em parte, a ação, a sentença condenou 
a recorrente ao pagamento do imposto acrescido da multa mo-

. ratórla e, quanto ao acrésclm,o, reconhecido como honorário pro­
fissional, rebateu-o para 10%, detenn,inando que a correção mo­
Detárla Incidisse apenas sobre o Imposto liquido, excluidos os ac­
cessorios. 

A Quinta Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil, pro­
Vendo apelação do Estado, reformou, In totum, ,a sentença, jul­
gando procedente o executivo fiscal para fazer incidir a corre<,;ão 
monetária sobre a multa e adicional, além de reéonbecer a legiti­
m.ldade da cobrança de 20%, prevista na lei impugnada pelo su­
premo Tribunal Federal. 

Inconformada, a executada, ora recorrente, interpôs recurso 
extraordinário pelas letras a e c do permissivo constitucional, 
alegando violação dos arts. 201 e 113 do Código Tributário Nacio­
Dal, bem como do art.·8.0 , XVII, letra b e 153, § 4.0 , da COnstituição 
Federal. 

Tendo sido admitido e processado, os autos do recurso .subiram 
à consideração da ilustrada Procuradoria-Geral da República que 
opinou pelo não conhecimento. 

Relatando a :m,atéria, o eminente 'Ministro Xavier de Albuquer­
que frisou a procedência das alegações do recorrente no que tange 
ao :tcrésci.nt_o que, não sendo tributo nem, multa, e sem corresponder 
a qualquer obrigação tributária, principal ou acessória, é impoota, 
no caso vertente, apenas pelo fato ·cte ser inscrita a dívida. O pri­
vilégio legal de que goza o Fisco para criar seu próprio Título 
de crédito, não legitim,a o mencionado acréscimo, ·sob pena de 
violação das normas das arts. !lG e 201 do Código Tributário Na­
cional. 

COnhecendo do recurso e lhe dando provimento, aquele jul­
gador declarou a Ilegitimidade do acresclmo previsto no •art. 1.0 
da Lei n.O 10.421, de 3-'12-~1. do Estado de são Paulo, por contravir 
esse preceito com as disposições do Código NacionaL Por outro 
lado, fixou. as custas judiciais e honorários advocatícios em 10% 
do valor total da condenação, nos termos do art. 20, § 3.0 , do Có­
digo de Processo Civil. 

Como habitualmente acontece no STF, ao ensejo de apre­
ciação de matéria idêntica, o Ministro Moreira Alves, pedindo 
:vista, decla.rou a. inoonstituei()naJidade da lei estadual, sustentando 
que o conflito da norma ordinária estadual com dispositivos do 
Código Tributário Nacional Oei complementar) provoca, não a 
Ilegitimidade ou a ilegalidade daquela, m,as,. sim, a sua Inconsti­
tucionalidade, por invadir competência res~>rvada, pela Carta 
Magna, à lei complementar. 

Contrariamente, sustentou o Ministro Leitão de Abreu que, 
no caso em apreço, a lei ordinária apenas .entrou em choque 
com a lei hierarquicam,ente superior, isto é, a lei complementar . 
(Código Tributário NacionaD, tornando-se, por isso, inválida, não 
inconstitucional, pois isto só ocorre, quando contraria diretamente 
a constituição. 

Retrucou o- Ministro M!ârcio Moreira Alves, afinnando que o 
problema é- -:rempre de invasão de competência, e a conseqüência 
a m,esma: a Inconstitucionalidade. 

Após acalorado debate, o Plenário do Pretória Excelso, pela 
palavra de seu então Presidente-, Ministro Thom,pson Flores, re­
conheceu que o legislador estadual excedeu-se dos Jimltes traça­
dos na carta Magna (art. 18, § 1.0 ) e que, som,ente a declaração 
de inconstitucionalidade proporcionará ao Senado Federal a sus­
pensão do preceito impugnado, preveulndo a "repetição da Slbusiva 
exigência .do Fisco Estadual", e de novas e dem,o"radas demandas. 

Conhecido e provido, em parte, o recurso, o Suprem.o Tdbuna.I 
Federal, em Sessão Plenária de 13 de abril de 1977, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 1.0 da Lei n.0 10.421, de 3 de dezembro 
de 19711, vencidos nesta parte os Ministro Relator, cunha Peixoto, 
Leitão de Abreu e Eloy da Rocha. 

o acórdão, publicado no ~ário da· Justiçà de 16 de junho de 
1978, transitou em, julgado, e está encimado pela seguinte ementa: 

!ll Inconstitucional o art. 1.0 da Lei n.0 10.42,1, de 3 de 
dezembro de 19'1'1, do Estado de São Paulo, que Institui 
acréscimo pela inscrição do débito fiscal. Recurso Extra­
ordinário parcialmente conhecido e provido. 

Pelo exposto, verlflcados os aspectos formais estabelecidos nos 
arts. 116 e 42, vn d\\ Constituição, combinados com, o art. 100, II, 
do Regim,ento Interno do Senado, formulam,os o seguinte 

PROJiETO DE RESOIJUÇ:AO IN.0 50, DE 19179 
•Suspende a execução do JIL11;igo ·1.0 , da (Lei n.o ,10.421, , 

de 3 de ~ro de ,1971, do Estado de [São jl'aulo. ' 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­

mos da decisão definitiva do Suprem.o Tribunal Federal, proferido 
em, 13 de abril de 19177, nos autos do Recurso Extraordinário n.0 

84.994 .do Estado de São Paulo, a execução do artigo 1.0
, da Lei 

n.o 10.421, de 3 de dezembro de 19'H, daquele Estado. 
·sara das COmissões, 8 de agosto de 19179. - Aloysio Chaves, 

Presidente em exercício _,_ Franco Montoro, Relator ___. Almir Pinto 
- Bernardino Viana - Nelson Carneiro - Murilo Badaró -
Amaral Furlàn - Lázaro Barboza. 

PARECER N• 418, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Ofício 
"S" n.0 06, de 1979 (Ofício n.0 31-P/MC, de 28-5.-79, na 
origem) do .Senhor Presidente d() Supremo Tribunal Fe­
deral, encaminhando ao Senado Federal cópias das notas 
taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribu­
nal Federa.J, nos autos do Recurso ·Extraordinário n. 0 

89.194-3, o qual declarou a ine9nstítucionalidad.e do art. 
119, 11, da Lei n.0 5.406, de 16 de dezembro de 1969, do 
Estado de Minas Gerais. 

Relato r: Senador Murilo Badaró. 
Para os fins previstos no art. 42, VII, da constituição, o 

Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal remeteu ao Se­
nado Federal as cópias da.s nota.s taquigráficas e do acórdão pro­
ferido por aq_uela Egrégia Corte, nos autos do Recurso Extraordi­
nário n.0 89.194-3, do Estado de Minas Gerais, o qual declarou 
a inconstitucionalidade do art. 119, li, da Lei n.0 5.406, de 16 
de dezembro de 1969, daquele Estado. 

Consta dos autos, que o recorrido, funcionário público aposen­
tado; ajulwu ação ordinária com o objetivo de obter do Es~ado 
de Minas Gerais proventos e vantagens equiparados aos servido-. 
res em atividade arrimado nas leis locais n.0 s 2.474/61 e 5.406/69. 
Julgado procede~te no Juízo de Primeiro Grau, o recorrido viu 
confirmada a sentença,, na Segunda Instância. 

Inconformado o Estado de Minas Gerais interpôs recurso ex­
traordinário com 'fUndamento nas alíneas "a." e "c" do permissi­
vo constitucional, sob a alegação de que as mencionadas leis 
locais aplicadas ao caso· vertente não poderiam ser tidas como vá­
lidas, por ofenderem o art. 102, § 2.0 , da Constituição Federal. 
Sustentou, ainda, o recorrente, que o STF vinha de reconhecer, 
recentemente, a inconstituCionalidade do art. 103, parágrafo único 
da Constituição Estadual, que continha o principio estabelecendo 
a paridade entre o pessoal da ativa. e os inativos. 

A Procuradoria-Geral da República, em longo parecer, opinou 
pelo proyimento ·do recurso. 

Relatando o apelo extremo, o eminente Ministro Xavier de 
Albuquerque frisou que o Estado de Minas Gerais .tem em seu favor 
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, embora, pesso­
almente, dela discordasse. 

Em Sessão Plenária datada de 29 de março de 1979, o Supremo 
Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao 

.,.,_ 

~·· 
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recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 119, ll, da 
Lei n.o 5.4C6, de 16 de dezembro de 1969, do Estado de Minas Gerais. 

Em síntese, o Supreino Tribunal Federal consagrou C! enten­
dimento de que a Constituição veda. a estipulação de pandade de 
remuneração entre ativos e inativos, por disposição legal per­
manente. 

O acórdão, publicado no Diário da Justiça de 19 de abril de 
1979, transitou em julgado e está encimado pela seguinte ementa: 

''Paridade de remuneração entre .a,tivos e inativos. A 
maioria dos juízes do Supremo Tribunal Federal entende 
que a ConstitUição veda sua estipulação por disposição 
legal permanente. Inconstitucionalidade, à luz da juris­
prudência prevalecente, do art. 119, II da Lei n.0 5 .406, 
de 16-12-69, do Estado de :Minas Gerais. Recurso extraor­
dinário conhecido e provido." 

Assim, observadas as exigências légais previstas no art. 116 
da Constituição e à vista do que determina o art. 42. VII, da Carta 
Magna, combinado com o art. 100, II do Regimento Inte-no do 
Senado, formulamos. o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 51, DE 1979 

Suspende a execução do art. 119, 11, da Lei n.O 5.406, 
de 16 de dezembro de 1969, do Estado de Minas Gerais. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 29 de março de 1979, nos autos do Recurso Extraordinário n.O 
89.194-3, do Estado de Minas Gerais, a execuçãQ do art. 119, II, 
da Lei n.o 5.406, de 16 de dezembro de 1969, daquele Estado. 

Sala das Comissões, 8 <je agosto de 1979. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício ~ Murilo Badaró, Relator - Nelson Car­
neiro - Amaral Furlan - Almir Pinto ~ Bernardino Viana -
Franco Montoro - Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I 'i'wSecretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 264, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 de Regimento Interno do Senado Fe­
d<:ral, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n'i' 57/78, que .. Modi­
fka a redação de dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de Jv de maio de J943". 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1979. - Orestes Quêrcia. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento será publicado e 
mcluído em Ordem do Dia de acordo com o disposto no Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência comunica ao pie· 
nário que, no dia 3 último, o nobre Senador Nelson Carneiro compareceu, 
como Delegado do Grupo Brasileiro da Associação (nterparlamentar de Tu­
rismo, ao I Encontro Nacional do Capítulo Brasileiro da ASTA, realizada 
no Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência designa, ouvidas 
as Lideranças, os Srs. Senadores Jorge Kalume, Bernardino Viana e Adal­
berto Sena para, juntamente com os Senadore' Tarso Dutra, Alexandre Cos­
ta c Mauro Benevides, indicados pela Comissão Deliberativa do Grupo Bra­
sileiro, participarem da 66• Conferência da União Interparlamentar, a 
realizar-se em Caracas, no período de 13 a 2 J do mês de setembro próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Há ~radares inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA. Lê o seguinte discurso.) 
-- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há cento e cinqüenta e dois anos, isto é, a l J de agosto de 1827, cinco 
anos, portanto, após a emancipação política brasileira, foi assinada a ca,rta 
de lei criando os Cursos Jurídicos de São Paulo e de OJinda. 

E oportuno recordarmos as palavras com que o Ministro do Império, 
Visconde de São Leopoldo- que referendara a lei aludida- se referia, em 
S'Jas "Memórias", àquele importante acontecimento: "Ao tempo deste meu 
Ministério, pertence o Ato que o reputo o mais glorioso de minha carreira 
política e que me penetrou do mais íntimo júbilo que pode sentir o homem 
político no exercício de suas funções. Refiro-me- concluiu o saudoso patrí­
cio- à instalação dos dois Cursos Jurídicos de São Paulo e de Olinda, con-

sagração definitiva da idéia que eu aventara na Assembléia Constituinte, em 
sessão de 14 de junho". 

Srs. Senadores: 
Com a instalação dos Cursos de Direito no Brasil, formaram-se os dois 

maiores núcleos de ensino superior e de cultura jurídica no País: o de Sã' o 
Paulo, funcionando no velho cenóbio dos filhos de São Francisco, e o de 
Olinda, no tradicional Mm;teiro de São Bento- transferido, em 1854, para 
a cidade de Recife, surgindo ambos, segundo assertiva de Fernando de Aze­
vedo, "como um símbolo de superposição das duas culturas: a religiosa e a 
profissional que lhe sucede, substituindo o espírito eclesiástico pelo espírito 
jurídico e o dogmatismo religioso e conservador pelo intelectualismo revolt.<­
cionário e crítico". 

E através desses cursos, de fato, cujas aulas foram professadas em antl­
gos conventos, que penetra no Brasil a influência dos filósofos ingleses e 
franceses, e, mais tarde, a jos alemães, com Tobias Barreto; é nesses cursos 
que se forjam e se tempewm as armas políticas para as lutas pelo Direito e 
pelo liberalismo, e é deles que se elevam, nas asas da poesia e da eloqüência, 
para serem espalhadas por toda parte, as sementes das idéias rc\lolucio­
nárias, enquanto se forma, no recolhimento dos estudos e do magistério, a 
elite dos construtores do Direito que deveria dar travejamento à estrutura 
jurídica e política do Estado. 

"Cedendo, provavelmente~ à intuição de que na cultura jurídica reside o 
êxito de toda a civilização cristã, o regime imperial, quase logo após a Inde~ 
pendência - escreveu Ru 1 Barbosa - consagrou ao Direito duas F aculda­
des, uma ao Norte, outra no Sul, como situações polares, dominantes do 
movimento de nosso mundo moral. Sem desfazer, porém, da realeza de Olin­
da, a pérola do Norte, amortecida, talvez, mas não desluzida jamais de seu 
oriente- concluiu o insigne baiano- não se poderia seriamente d-Jvidar de 
que o magistério de São Paulo excedeu sempre de um grau mais alto, com in­
fluência muito mais poderJsa e muito mais larga amplitude, a sua missão na­
cional". 

Foi com essas Faculdades- as primeiras instituídas no Brasil- que a 
cultura do nosso País se emancipou de Portugal, rompendo com a U niveni­
dade de Coimbra- berço trissecular da cultura brasileira- e elevando-se 
progressivamente, como bem acentuou Fernando de Azevedo, "da penúria 
das letras jurídicas, manifesta na Constitulnte de 1823, ao nível de uma das 
maiores, senão da maior cultura jurídica do continente americano". 

Surgiram, a seguir, no Império, figuras da estirpe de Pimenta Bueno. 
Lafayette Rodrigues Pereira e Teixeira de Freitas- este, autor da .. Consoli­
dação das Leis Civis'' - considerada por Plínio Barreto "o maior monu­
mento científico que o Império nos legou", e, já na República, vultos do por­
te de Carlos de Carvalho, Rui Barbosa, Carvalho de Mendonça, Clóvis Be­
vilácqua, Pedro Lessa, Pontes de Miranda e Nelson Hungria, advogados, 
juízes e construtores do Direito, que honraram a cultura jurídica, a magistra­
tura e a advocacia em nossa Pátria, cultuando a doutrina da liberdáde e ensi­
nando a prática da Justi(;a. 

O Sr. Mauro Bennides (MDB - CE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Aloysio Chaves? 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Com muita honra. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Aloysio Cha­
ves, V. Ex•, com o brilho que tem caracterizado todas as suas intervenções 
nesta Casa, enaltece, agora, o li de agosto, de tanta significação para a vida 
cultural do País. Não há dúvida de que a instalação dos cursos jurídicos em 
São Paulo e em O linda constituiu fato auspicioso para a comunidade brasi­
leira. No que diz respeito à Faculdade de Olinda, gostaria de menc10nar dois 
eminentes conterrâneos meus que, ali, buscaram a formação de sua cultura 
humanística e que, posteriormente, se projetaram na vida pública do País, 
desempenhando, inclusivt~. por sucessivas legislaturas o mandato de Senador 
da República: Tomaz Pompeu de Souza Brasil- Senador Pompeu- e José 
Martiniano de Alencar - o Senador Alencar - que, ocupando este, duas ve­
zes a Presidência da Província, aqui, no Senado, como membro vitalício, dig­
nificou o Poder Legislativo representando brilhantemente o povo cearense. 
Portanto, neste instante em que V. Ex• se reporta a um evento de tanta rele­
vância para a história do País, desejo, igualmente, - em nome da Bancada 
da Oposição, - saudar a tão significante acontecimento e todos quantos, 
através dos tempos, têm honrado as letras jurídicas nacionais. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Agradeço o aparte de 
V. Ex•, que junta-se à manifestação que nós fazemos neste momento, em' 
nome da Maioria, pelo transcurso, no dia I I deste mês, dessa grande data. 
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Srs. Senadores: 
No ensejo do transcurso dessa data memorável, de expressiva signifi­

tação no calendário cultural do Brasil, estou certo de que o Senado rejubila­
se em registrar em seus Anais essa efeméride, porque ela constitui marco in­
delével na história de nossa Pátria, e, como fanal, projeta do pretérito para o 
futuro, na luminosidade dos ensinamentos dos nossos grandes juristas, a ver­
dadeira imagem da sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Alberto Silva. (Pausa.) 

S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cunha Lima. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo ~ palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE. Lê o seguinte discurso.}- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A imprensa brasileira tem acolhido nas colunas dos jornais que a in te~ 
gram, pronunciamentos vários que refletem a apreensão dos que os subscre~ 
vem, com o empobrecimento dos municípios brasileiros. 

Num dia só deparei-me com um bem elaborado trabalho do Senador 
Lomanto Júnior, no Correio Braziliense, artigo intitulado: Fortalecer Ô muni~ 
cipalismo. para, em seguida, no Jornal de BrasiUa ler este tópico: Prefeito 
acusa empobrecimento dos municípios. 

Cozrporificada está nessa declaração uma afirmativa que expressa a an~ 
gústia dos Edis brasileiros, quando o Prefeito de Pontalina - no sul de 
Goiás, analisando o progressivo empobrecimento dos nossos municípios, diz,, 
textualmente: "Mesmo os impostos arrecadados para serem posteriormente 
devolvidos aos municípios, em percentuais variáveis, representam de ano 
para ano uma contribuição menor. 

O prefeito goiano, sentindo na própria carne a desventura por que passa 
a municipalidade que dirige, criticou os coeficientes dos impostos pagos sem­
pre a menos e a maneira como é feita a distribuição de rendas aos municí­
pios completamente, afirma o Edil, fora da realidade; e o pior acrescenta: 
uEstamos nos responsabilizando gradualmente por obrigações do Estado e 
da Federação". 

, A seguir argumenta o Sr. Aniceto de Oliveira Costa, Prefeito de Pontali­
na; .. A concentração de renda não permite que o município tenha recursos 
suficientes", em face disto Pontalina estâ com um nível de desenvolvimento 
igual a zero! ... 

Cita ainda "que de ICM o município deverá estar recebendo do Estado 
20%, que é o quanto a lei determina", mas o repasse está sendo feito na base 
de 8 a 12%. 

Reporta-se aos empréstimos concedidos à Prefeitura pelo Governo ou 
pela rede bancária, todos taxados na casa dos 4%, de juros ao mês! 

E num desabafo final, demonsfra a preocupação com o destino das ad­
ministrações municipais, dizendo que .. nós municipalistas é que carregamos 
o Pais e toda a sua tecnocracia e, talvez, por isso, estejamos cada vez mais 
pobres". 

O meu nobre colega Senador Lomanto Júnior, Líder municipalista de 
real projeção no Pais, sentindo dia-a~dia agudizar-se a situação financeira 
dos municípios brasileiros, decidiu-se apresentar ao Congresso Nacional 
uma proposição, criando a Comissão de Municípios, comissão técnica de ca­
ráter permanente, encarregada que será de examinar prioritariamente, com 
indispensável objetividade, o desempenho do atual modelo tributário do 
País, "cujo funcionamento, nestes últimos anos, vem revelando graves dis­
torções e desvios, dentre os quais avultam a exacerbação do centralismo fis­
cal; a situação de insolvência da quase totalidade dos municípios, em face do 
seu progressivo endividamento e a perda da capacidade de investimento dos 
governos locais e regionais". 

Examina com bastante acuidade as dimensões de precariedade financei­
ra dos municípios e fornece dados objetivos, apresentando exemplos como a 
Região Sudeste, a mais rica do País, em que a receita tributária municipal 
constitui apenas 30%, do total, enquanto as transferências se situdffi em 50%. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE)- Com muito prazer, nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Ma11ro Benevldes(MDB -CE)- Nobre Senador Almir Pinto, é 
inquestionável a importância do tema que V. Ex• traz a debate, neste instan~ 
te, no plenário do Senado FederaL E destaco, para o conhecimento de V. Ex• 
e dos demais eminentes Senadores, que, ainda ontem~ na Comissão de Fi­
nanças, discutimos longamente a respeito do empobrecimento a que foram 
levados Estados e municípios. No que diz respeito às unidades federadas, fi­
zemos, a grosso modo, um levantamento dos últimos empréstimos concedip 
dos somente nesta Sessão Legislativa. Como sabe V. Ex•, o Senado é que 
concede aval para as operações de empréstimo externo. Pois bem, já se a pro~ 
x~avam de um bilhão de dólares as autorizações concedidas pelo Senado 
Federal. Só no mês de junho, V. Ex• estava aqui e pode constatar esse fato 
extremamente lamentável, oito Estados foram obrigados ... 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE) - Inclusive o nosso. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE}- ... inclusive o Ceará. a postular 
a concessão de empréstimos externos para realizar uma programação de 
obras. Ontem, a Comissão aprovu o pedido do Rio Grande do Sul que, não 
conseguiu se habilitar ainda em junho, para pleitear a autorização do Senado 
Federal. Se isso ocorre em relação aos Estados, que passaram a viver, quase 
todos, numa situação de verdadeira indigência, o que não ocorre em relação 
aos municípios? No ano passado se fez um levantamento, na Comissão de 
Economia, das municipalidades que tinham pleiteado, através daquela for­
ma artificiosa da elevação da capacidade de endividamento, o montante de 
autorizações concedidas pelo Senado. É um número verdadeiramente im­
pressionante. Há necessidade, realmente, de uma conscientização dos nossos 
homens públicos, para oferecer aos Estados e Municípios condições de ma­
nutenção dos seus próprios encargos, sob pena de assistirmos a esse estado 
lamentável de verdadeira insolvência a que foram levados os municípios e 
quase todos os Estados brasileiros. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE} - V. Ex• tem razão. E sabe­
mos como pequenas são essas rendas tributárias. Todas são de transferência. 

Já na Região Centro-Oeste, esses números são respectivamente da or­
dem de 13% para as receitas locais e 71% para as transferências. 

A Região Nordeste apresenta receitas tributárias em que as locais são de 
15%, enquanto as transferências atingem a 68%. 

A Região Sul apresenta as percentagens de 21% e 63%., respectivarnen-
te. 

O Sr. Bernardino Viana (ARENA- Pl}- Permite V. Ex• um aparte. 
nobre Senador Almir Pinto? 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE)- Pois não, V. Ex• tem o 
aparte. 

O Sr. Bernardino Viana (ARENA - Pl} - Sabemos e toda a Nação 
sabe que o País necessita de uma reforma tributária urgente. Basta que se 
diga que os jornais de ontem n"oticiavam que os Estados são devedores de 
135 bilhões de cruzeiros e os municípios são os maiores devedores do INPS. 
Quando a atual administração procurou saber quais os principais devedores 
do sistema previdenciário brasileiro, verificou que são os municípios. Eles 
descontam, inclusive, a alíquota dos salários dos seus funcionários e não po­
dem recolher esse dinheiro do INPS, porque só têm o líquido da folha de pa~ 
gamento. Queria aduzir estas palavras ao brilhante e interessante discurso 
que V. Ex• está fazendo, em que demonstrou o grande amor que tem pela 
causa dos municípios brasileiros. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE}- Sinto-me muito feliz ao re­
ceber o aparte de V. Ex' Sei do seu interesse pelos municípios brasileiros por~ 
que fomos companheiros na Associação Brasileira dos Municípios, como sei 
também que V, Ex• sempre nutriu uma preocupação pelo soerguimento eco~ 
nômico das comunas brasileiras. 

O INPS é um problema à parte, que, possivelmente, terei oportunidade 
de me referir nesta Casa. Estive com S. Ex•, o Sr. Ministro da Previdência 
Social, em companhia dos prefeitos cearenses quando vieram a Brasilia para 
entendimentos com S. Ex• Eles estudavam uma maneira de solver os seus dép 
bitos, mas S. Ex•, o Sr. Ministro, não aceitava aquela idéia justa dos prefeip 
tos de serem excluídos daqueles débitos com base em estimativa; daí, o im~ 
passe. 

Eu disse a S. Ex•, ao Sr. Ministro da Previdência, que corno eles devem à 
rede hospitalar uma soma bastante elevada, seria interessante receber fosse o 
que fosse, aquilO que, na verdade, o município teria condição de contribuir, e 
não assim, de maneira atabalhoada como foi feito, numa estimativa que ne­
nhum município poderá saldar aquele débito para com a Previdência. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Volto a abordar tão importante assunto, não por indigência de idéias, 

pobreza de motivações e, muito menos, subestimação a alguns dos temas 
palpitantes do momento, como a Anistia e outros, mesmo allitivos, como o 
problema energético, a política salarial e a reforrnulação da agricultura. 

Torno ao assunto nàa só porque o município está inserido no âmago de 
todas estas questões, como porque muitas das suas respostas podem proce~ 
der dele e, sem dúvida, todas as conseqüências nele repercutirão. 

Não ignoramos que o problema energético, sobretudo a busca das so~ 
loções alternativas para os derivados do petróleo, como a reformulação da 
agricu!tura, não podem ser, sequer, intentados sem que se forme uma cons~ 
ciência municipal, que os compreenda e os arrime, mesmo porque~ não só 
os fatos corno os homens, antes de serem nacionais, regionais ou estaduais, 
tiveram sua geratriz e terão suas ressonâncias no município. 

Dentro desse pensamento, não seria possível alhear o município da pori­
tica safaria( que atlige o Governo, que çreocupa o empresariado e inquie­
ta a classe trabalhadora, pelo dom da ub.qí.iidade que tem o t.rabalhador de 
se encontrar em toda parte. 

:\1 esmo quando se concentra, por via de um surto de desenvolvimento 
econômico, tem base num município ou num conjunto de municípios, onde 
as rc1Vindicações, se expressando mah exigentes, reclamam tratamento mais 
pronto. Não pode ser esquecida, pelo aparente distanciamento da fase aguda 
d2.s reivindicações salariais, a situa~ão de miséria do trabalhador público dos 
munJcipios pauperizados e dos E~;tados empobrecidos. 

Desta tribuna já citei o exemplo de municípios cearenses em que uma 
professora primária, em muitos de!e~. não chega a perceber Dez Cruzeiros 
Por Dia. No Ceará, neste momento, setenta {70) por cento do funcionalismo 
regido pdo Estatuto do Funcionalismo Civil do Estado pçrcebe menos do 
que o salário mínimo, no aguardo de un reajustamento proposto pelo Go­
vt:rnador. 

Esses baixos salários ou renumeraçiio se estendem a todo o pessoal ati­
VoJ, em qualquer carnpo de atividade, em todo o interior brasileiro, pelo que, 
t<mto mais fiquemos estranhos ao probl:ma, tanto mais grave e exacerbado 
e e se tornará. 

Eis, porque, Srs. Senahores, coloco em primeiro plano, no mesmo grau 
de urgência de outras questões nacionais, o problema municipal. 

Nos pronunciamentos anteriores abordei, se bem que de passagem, ai­
gumes projeções dos aspectos resolutivos da críse municipal, lançando-os ao 
exame e ao debate não só desta Câmara Alta, do Parlamento e do Governo, 
na!-. de toda a opiniào pUblica, quando me referi, como alguns dos possíveis 
suportes da reformulação, o Fundo de Desenvolvimento Econômico dos Pe­
quenos e Médios Municípios, que visaria a estruturar uma economia local 
com base no estímulo a pequenos empreendimentos renumeradores, ao ladc 
das empresas de médio e grande nortes apoiadas pelos sistemas de desenvolvi­
mento regional, que deveria funcionar como agente desacelerador das mi­
grações internas crescentemente, dirigidas para as áreas metropolitanas e ur­
banas mais desenvolvidas e, ao lado deste "Fundo", um Fundo de Garantia 
de Operações de Crêdito dos Estados e \1unicípios, visando a possibilitar in­
vestimentos, prioritariamente reprodutivos, a menores custos financeiros, 
posto que, principalmente os municípios, têm sido os enteados deste País, 
.:omprando dinheiros caríssimos, com juros, correção monetária e outros 
acessórios, como atrás procurei demonstrar. 

Caminhei aí no terreno das sugestôes, aproveitando idéias já levantadas 
inclusive pela ativa Associação dos Prefeitos do Estado do Ceará, que, ante~ 
dormente, já fizera formarmente ao Governo tais sugestões, 

Ê possível que tenha chegado a hora da reformulaçào da nossa Reso­
lucào n• 62/75, que disciplina o endividamento dos Estados e Municípios, 
dando-lhe maior flexibilidade e eliminando os terríveis entraves burocráticos 
que criou, sobretudo para adequá~la à nova realidade institucional a ser ado~ 
tada e aos instrumentos de ação que forçosamente terão que ser dados às 
unidades estaduais e municipais de governo. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA-- AL)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Luiz Ca,.·alcante (ARENA.- AL)- Não há dúvida de que urge 
uma distribuição melhor de recursos para os E~tados e para os Municipios. 
Eu me<>mo já fiz coro com outr::>s colegas, neste sentido. Mas hã outro lado 
da que<;tào que também deve ser olhado. É que, até o advento da Revolução 
de !<J64, o funcionalismo, quer o fedewl ou estadual, era todo ele regido por 
regime estatutário. Todos os servidores dos Estados eram o quadro de fun~ 
cionâr-ios. O Governador não podia fc.zer nenhuma nomeação- e falo com 
conhecimento de causa, pois já fiz às vezes de Governador de_Alagoas- se 

não houvesse vaga no quadro. Depois da Revolução, porém, os Estados, à 
semelhança do que ocorreu no plano maior, o plano federal, começaram a 
fazer admissões pela CLT, e, então, agora, não hã limite de vagas 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Essa CLT- se V. Ex• me 
permite, nobre Senador - lembra até a antiga TNM, tabela numérica. 

O Sr. Lui1 f'lnalcante (ARENA- AL)- Daí porque, em muitos Esta­
dos, as agruras maiores da situação financeira advêm do excesso de funcio­
nários. Há um exemplo m Jito eloqüente que não hesito em veicular nesta 
oportunidade, dado pelo nosso ex-colega Senador Eurico Rezende, hoje Go­
vernador do Estado do Espírito Santo, que, há poucos dias, viu-se na dolo­
rosa conügência de demitir cerca de 2.500 funcionâi10s, a fim de dimínuír de 
70 milhões de cruzeiros a folha de pagamento para que seu Estado pudess·: 
pagar em dia o funcionalismo estadual. Entre as honrosas exceções que deve 
haver, uma só é do meu Cünhecímento: a de Pernambuco, onde o Governa­
dor Moura Cavalcante, a c ue\e Governador tão criticado sob certos aspec­
to-;, deixou, pela austera administração, o Estado de Pernambuco numa e,.,. 
cepc10nal situação financeira. Infelizmente, é um exemplo que, talvez, não 
tenha tido muitos seguidores. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ALMIR Pl'iTO (ARENA- CE)- Agradeço o preciosíssimo 
aparte de V. Ex~ 

Em conseqüência seriam também reformuladas as resoluções do Banco 
Central pertinente à tramitação de simples processos de empréstimos inter~ 
nos, que infer01zam- prefeitos e governadores e para os quais chamo a 
atenção de Sua Excelênci.1 o Ministro Extraordinário Hélio Beltrào. 

Ê hora também de repensar o F AS - Fundo de Assistência Social, re­
p:!s~ado aos municípios pt:la Caixa Econômica Federal para obras e servu;os 
de Educação, Saneamenlo c Saúde. 

Nesta ordem de suge~tões, é hora de que elas apareçam. partidas de \e­
gJs\adores, de economist<..s, de financistas, de sociólogos, de planejador·:s, 
para que sofram o aivo do debate. Trago, Srs. Senadores, ao cont-ecimento 
desta Casa, para tran.sforná-la num apelo ao muito ilustre Ministro da Fa­
zl!nda, Karlos Rischbieter. a 1déia nascida do Secretário da Fazenda do Cea­
r:'t, Dr. Osius Monteiro, j<i transformada numa proposição coletiv<J de todas 
a!-. Secretarias de Fazenda e Finanças do Norte e Nordeste e entregue ao Mi~ 
nistro, inclusive com sugestões da respectiva Emenda constitucional. 

A proposta twduz uma situação emergencial coletivamente sentida "Je~ 
los titlllares dos postos fazendários signatários, e impõe logo à primeira vis~ 
tJ, a necessidade de imediata adoção para gerar efeito a curto prazo, pod:n­
do ser o primeiro instrumento, embora não o único, a propiciar mais meios 
financeiros aos Estados ~ municípiOs. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE)- Pois nào, nobre Senador 
\>Iauro Benev.1des. 

O Sr. Mauro Bene1·ides (MDB- CE)- Senador Almir Pinto, ·.ive 
uportumdade de, logo após a reunião de Recife, em que participaram os Se­
o.:retários da Fazenda do Nordeste, de comentar aquelas sugestões encJmi­
nhadas aos Ministros da área econômica. Mas sou descrente, nobre Senador, 
da possibilidade de acolhimento daquelas sugestões que interessam especifi­
camente ao Nordeste. Recordo a V. Ex• que no que diz respeito à refor:nu­
lação do (CM. proposta desde o terceiro conclave em J 973,1amentavelmente 
o Governo até hoje se manteve intransigente, inflexível, sem admitir aquelas 
sugestões propostas no conclave das classes produtoras brasileh1s. Queira 
Deus que esta.s sugestÕt:s tenham uma destinação mais favorá\'el, tenham 
acolhida por parte daqueles que respondem pela política econômico~ 
línan(eira do Governo. 

O SR. AI.,!!R Pl'iTO (ARENA - CE)- Agradeço o upart' de 
V. Ex• E para isso 4ue nós estamos ligados aos municípios, à política muni~ 
cipalista. Sempre estamos, vez por outra, da tribuna do CongrcssJ ;'\acionai, 
desta C a~ a ma i'> alta do Congresso a reclamar ·,sto que V. Ex" agora faz co~ 
r o. 

A idéia central c:oniistc no aumento percentual da participação na arre­
c.adaçilo do Jmposto de Renda e Imposto Sobre Produtos lndm-trializados, 
com a novidade, de fato significativa, pela qual a parcela do Fundo de Partí­
cipaçào dos EÚadvs- fPE, em cada Estado, seria igual à parcela do Fundo 
de Participação d0~ M 1JOicípios, FPM, no mesmo Estado. 

No momento a parcela de cada Estado ê maior do que o total distribui­
do a todos os municípios do mesmo Estado. 

Ai está a macrocefalia, o macro enriquecimento. 
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Sem dúvida o critério não será prejudicial ao Estado, como um todo, 
posto que receberá, no conjunto, rnais dinheiro; e, não prejudica a Unidade 
federada, diretamente porque, com o aumento do percentual a distribuir au­
mentará proporcionalmente sua cota. E beneficia diretamente cada municí­
pio, com aumento substancial da participação. 

A medida se _enquadra nos manifestos propósitos, mais uma vez reitera­
dos, do Presidente João Figueiredo, DE DESACELERAR O EMPOBRE­
CIMENTO DOS ESTADOS E MUNICIPIOS, dando ênfase ao atendimen­
to daqueles situados nas áreas-problemas ou subdesenvolvidas. 

A idéia encerra outras iniciativas de menor monta, mas também signifi­
cativas, com o aumento do percentual do repasse do Imposto Sobre Com­

. bustíveis Líquidos e Gasosos. 
Ocorre-me, senhores, acrescentar que com o apoio à produção de álcool 

hidratado e álcool anidro, com base na t:ana-de-açucar, na mandioca, na ba­
tata doce, de óleos combustíveis e lubrificantes de origem vegetal, de carvão 
mineral e gases combustíveis, vale pensar em retribuir aos municípios o seu 
esforço e a sua participação na produção e, portanto, nos efeito$ fiscais gera­
dos por essas novas linhas de produção. 

Portanto, Srs. Senadores, parece-no oportuno o exame do assunto, por 
ser da maior importância para os sacrificados municlpios brasileiros. 

O Sr. Lomanto Junior (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE) -Pois não, nobre Senador 
Lomanto Junior. 

O Sr. Lomanto Junior (ARENA- BA)- Quero cumprimentar o emi­
nente colega Senador Almir Pinto, pelo magnífico pronunciamento que faz 
nesta tarde, analisando com os conhecimentos que ele tem, como velho luta­
dor pela causa munidpalista, a problemática municipal. Posso dar o teste­

. munho do trabalho admirável desenvolvido pelo Senador Almir Pinto, 
quando tivemos a oportunidade de dirigir a Associação Brasileira de M u­
nidpios, naqueles momentos dificeis, de 1959 a 1962, quando o tive como 
.meu Vice#Presidente, no Conselho Diretor da Associação Brasileira de Mu· 
nicfpios, o qual se revelou um excelente colaborador ... 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE) - É bondade de V. Ex• 

O Sr. Lomanto Junior (ARENA- BA)- ... e foi sem dúvida alguma, 
um dos mais atuantes Líderes da época. Continua ele com aquela mesma 
convicção de municipalista sentindo que só há um caminho, o caminho mais 

_·curto, para que este País alcance o desenvolvimento pleno, com que ele an-
-seia, o qual é através do fortalecimento das comunidades municipais! Ou nós 
fortalecemos os municípios ou nós criamos condições para que as bases mu­
nicipais, as comunidades municipais, possam desenvolver uma atividade ad­
ministrativa com recursos para a realização dos anseios, das suas popu­
lações. E, é sem dúvida alguma, o Prefeito quem recebe o impacto primeiro 
dos anseios e das aspirações das suas comunidades; e ê ele quem vive aqueles 
problemas diretamente, Por isso, eu cumprimento V. Ex• pelo seu brilhante 
discurso, associo· me às suas palavras que refletem, sem dúvida alguma, o an­
seio de todas as comunidades municipais brasileiras. Tenho a convicção de 
que o Governo comandado pelo Presidente João Figueiredo que, tantas ve~ 
:aes, manifesta o seu ponto de vista de fortalecer as comunidades municipais, 
de dar aos municípios aquelas condições mínimas a fim de que eles possam 
se desenvolver, ajudando ao desenvolvimento nacional, como a um todo. E. 
imperativo que o Presidente João Figueiredo promova o quanto antes uma 
·Oova discríminação de rendas, atribua novas parcelas de recursos aos nossos 
municípios para que eles possam realizar a sua grande tarefa. Lembra-se V, 
Ex• de que, aqui estivemos em 1960 ou 61 -não me recordo bem- quan-

. do encarecemos ao Senado da República e naquela época V. Ex• era Deputa­
do Estadual, membro da Assembléia Legislativa do seu Estado, Vice­
Presidente da Associação, eu Prefeito de minha cidade natal, Jequíé, Presi­
dente da Associação Brasileira de Municípios, nós fizemos uma grande con· 
centração de Prefeitos e Vereadores, na Capital da República e, o Senado 
~ensível aos nossos reclamos e aos anseios dos municípios, em tempo recor-

·, de, modificou a Constituição, introduzindo nela ou atribuindo, através da­
quela emenda, uma maior participação dos municípios, na cota do imposto 
de renda e também no imposto de consumo. Ê preciso, pois, que uma nova 
discriminação de renda se faça. E temos certeza, estamos absolutamente con­
vencidos que o Presidente João Figueiredo, que tantas vezes tem analisado 

1-~te problema, vai atender a0s anseios e aos reclamos das municipalidades, 
porque não tenho dúvida, com a experiência de mais de 30 _anos de vida 
pública, tendo passado por todas as funções desde a vereança do meu mu­
nicípio, que não há caminho mais curto, que a única solução viável e mais rá­
pida para atingirmos o pleno desenvolvimento, evitarmos, inclusive, esta ur~ 

banização desordenada que se verifica é o fortalecimento da comunidade 
municipaL E serâ através desse trabalho de todas esta comunidades, com a 
descentralização deste País de dimensões continentais, com a descentra\i .. 
zação administrativa, com a atribuição de maiores recursos para atender aos 
seus programas de Governo, nós teremos o desenvolvimento mais rãpido e 
uniforme da nossa Pátria. Mui to obrigado, Senador Almir Pinto, e mais uma 
vez meus parabéns pela oportunidade com que aborda novamente este as~ 
sunto nesta Casa, assunto que empolga a Nação brasileira e que, sem dúvida 
alguma, representa o anseio maior das nossas comunidades municipais, 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- O agradecimento será meu, 
ilustre colega Senador Lomanto Júnior, em ter o aparte de V. Ex• inserido 
neste meu modesto pronunciamento, na tarde de hoje, no Senado da Re­
pública. V. Ex• recordou justamente aquela fase atuante da Associação Bra­
sileira de Municípios, quando, na verdade, aqui chegamos e, diante do Presia 
dente do Senado, Auro de Moura Andrade, tivemos aquela acolhida cava .. 
lheiresca e conseguimos que o Senado votasse mais aqueles 10% do imposto 
de consumo em favor das municipalidades brasileiras. 

Como V. Ex•, também sou filho do interior, como V. Ex• fui prefeito 
também de uma cidade e posso dizer ainda a V.Ex• que tendo vivido quase· 
toda a minha vida como médico profissional em cidade do interior, e por isso 
não posso esquecer o sofrimento daquela gente, o trabalho insano dos prefei .. 
tos em algo fazer em beneficio das suas municipalidades, sem contarem com 
aqueles recursos necessários para atingirem aqueles pontos mais altos visa­
dos pela sua administração, 

Por conseguinte, nobre Senador Lornanto Júnior, sou muito grato pelo 
aparte que deu ao ao meu modesto pronunciamento. E como de início disse, 
não sei se V. Ex• estaria no pelenário, que um dos motivos deste meu pro­
nunciamento foi justamente aquele suelto, naquele artigo que V. Ex• fez 
publicar na coluna do Correio Brasiliense, em que dava mais ou menos os 
traços que eu deveria ... 

O Sr. Lomanlo Júnior (ARENA- BA)- Por lapso, deixei de agrade-
cer. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Não, não é isto. Eu tinha a 
idéia mas V. Ex• esclareceu aqueles pontos que na verdade queria abordar. 

O Sr. Lomanlo Júnior (ARENA- BA)- Mas eu queria, nesta hora, 
pedir a V. Ex• para corrigir o lapso de não agradecer a citação, no início do 
seu pronunciamento, do modesto artigo que publiquei no Correio Brazi/iense 
e que V. Ex•, na sua generosidade, fez incluir no seu brilhante discurso. Mui­
to obrigado, Senador Almir Pinto, por esta prova muito mais de amizade, 
que vem de longe, do que mesmo pelo mérito do artigo. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Os meus agradecimentos a 
V. Ex•, ao Senador Mauro Benevides, ao Senador Bernadino Viana e ao Se­
nador Luiz Cavalcante, que me honraram com seus apartes. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Roberto Saturnino, como Líder. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Como Líder, pronun­
cia o seguinte discurso, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Inicio a mir1ha intervenção, nesta tarde, com uina frase que andei repe­
tindo alguns meses aqui nesta Tribuna: de que não há abertura política sem 
abertura sindical. Não é possível se pensar em querer reconstruir o regime 
democrático sem que se aceite também a idéia de que os assalariados de um 
modo geral; que só têm um instrumento, uma arma eficaz para enfrentar o 
poder de barganha dos empregadores, que é o direito da greve, se os assala­
riados não podem se organizar e usar esse instrumento com liberdade, 

Sr. Presidente, Cheguei a imaginar, por pronunciamentos que ouvi da 
Bancada da ARENA, por coisas que andei tendo nos jornais nos últimos 
tempos, da parte do Ministro Murillo Macêdo e mesmo pelo comportamen­
to do Governo, na sucessão de greves que se têm desencadeado no País nes~ 
ses últimos meses, cheguei a imaginar que havia uma compreensão do Go~ 
verno, de uma certa forma, para esse fato, porque havia greves e não podia 
haver ninguém neste País que não esperasse uma sucessão de greves, de vez 
que se rompia uma brecha no represamento das reivindicações salariais em 
geral. Mas havia greves e todas elas, de uma maneira ou de outra, com maior 
ou menor demora, com maior ou menor tensão, foram resolvidas na base da 
negociação. E chegou-se até, no caso dos trabalhadores da construção civil 
de Belo Horizonte, a decretar a legalidade de uma greve no País- coisa de 
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que há muito tempo não se tinha conhecimento. De modo que eu cheguei a 
imaginar que havia um começo de compreensão para esse fato de que não há 
abertura política sem abertura sindicaL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, agora, com o caso dos professores do 
Rio de Janeiro, a coisa assume uma feição oposta: prometeu-se o atendimen­
to de determinadas reivindicações, meses atrás e de repente se descumpriu a 
promessa. Isto é, quase que se pode dizer, provocou-se uma reação em senti­
do contrário por parte do professorado, na medida em que se descumpriu 
uma promessa, um acordo selado, e agora s~ desencadeia t:nta repressão com 
toda~ as características da repressão violenta. Fecham-se as associações dos 
professores, chega-se a deter alguns dos líderes, abre-se inquérito e ameaça­
se enquadrar as lideranças desse movimento legítimo na Lei de Segurança 
Nacional. 

Mas. é preciso ficar bem claro, Sr. Presidente, e a minha intenção aqui 
nesta tarde, hoje, é fazer algumas afirmações; começaria por dizer, é preciso 
fica:- bem claro que esse movimento não é um movimento político em abso~ 
luto, é inútil tentar fazer qualquer ligação com qualquer partido, com qual­
·quer ideologia ou com qualquer conotação política. Diria mais, não é nem 
menos um movimento antichaguista, é um movimento de reivindiCação sala­
rial da classe dos professores que, todos reconhecem, é uma dasse que está 
sendo muito mal paga em comparação com as suas responsabilidades, com 
as suas atribuições. 

A segunda coisa a dizer é que não há ameaça nenhuma à segurança na­
cional nesse movimento. As estruturas da sociedade não estão sendo abala­
das, não há nenhuma baderna nas ruas, não há nenhuma rebelião desenca­
deada, apenas um movimento de greve com base em reivindicações salariais, 
com base na exigência de promessas que foram feiras e que não foram cum­
pridas. 

Os líderes sindicais que estão ameaçados, que estão submetidos a in­
quéritos, que foram presos, que foram detidos não são criminosos, de manei~ 
ra alguma. Não podem estar sujeitos à Lei de Segurança Nacional porque 
não são criminosos, não estão ameaçando a segurança nacional: sào pessoas, 
rapazes, moças, senhoras que representaM a classe dos professores, e estão 
ali desempenhando o papel de veicular as demandas da classe como um to­
do. Por conseguinte, não são insunadores de greve e não estão fazendo mais 
do que a sua obrigação; no momento em que foram escolhidos, em que fo­
ram eleitos, eles estão representando o papel que devem representar, que é o 
de veicular legitimamente as demandas da classe. E essas demandas não são 
absurdas, também. Reivindicar pisos sakriais para a classe dos professores 
de oito, dez ou doze mil cruzeiros por tnés, francamente, não é nenhum ab­
surdo. Diria ·mais, é até uma reivindicação modesta, realista, em conside­
l'af.;àO às circunstâncias do momento. Na verdade, os professores deveriam 
ter pisos salariais um pouco maiores do que esses reivindicados, principalM 
nu:nte tendo-se em vista a velocidade, a dinâmica que se imprimiu agora ao 
processo innacionário do País. 

Nestas circunstâncias, sendo um movimento que realmente sai da base, 
não é insunado, sendo esses líderes representantes legítimos cumprindo o seu 
dever de liderança, sendo um movimento exclusivamente reivindicatório e, 
principalmente, sendo provocado pelo descumprimento de uma promessa 
feita, não é com a repressão e não é com a violência que se vai resolvê-lo. 
Mais uma vez cabe a nós aqui chamar todos ao bom senso: vamos negociar, 
porque é só pela negociação que vamos sair disso. Reprimindo, o que vai 
acontecer é a radicalização de um movimento natural e não se vai chegar se­
não ao desmantelamento do sistema de educação do Estado e, quem sabe, 
até a conseqüências muito piores, que não está na intenção de nenhum de 
nôs provocar, 

Dizer-se que nào é possível o atendimento, porque não há recursos. 
também, desculpem-me o Sr. Governador e os seus assessores, é uma ale· 
gação que eu não posso aceitar. Sei dos projetos que estão sendo elaborados 
para o Rio de Janeiro, projetos caríssimos para atendimento de faixas da po­
pulação muito restritas, como é o Elevado da Barra da Tijuca, que vai servir 
aos detentores daqueles loteamentos já super valorizados. Sei do Projeto Rio 
que pretende aterrar uma grande faixa da orla da Baía de Guanabara e até 
mudar os favelados da Maré, que lá estão. São obras muito caras, são proje­
tos muito caros. Conheço os salários polpudos que o Sr. Governador Chagas 
Freitas paga nos empregos que dá aos filhos e aos parentes dos senhores do­
nos do poder, dos figurões desta República. Conheço tudo isso. Então, essa 
alegação de que não há recursos para pagar esses pisos salariais modestos 
aos professores, eu não aceito, porque nào é verdade. O Sr. Governador acei­
tara e se comprometera a pagar os níveis salariais reivindicados, e agora sur~ 
ge a alegação de que não há recursos. Isso também não é aceitável. 

Então, é preciso sentar numa mesa e realmente discutir, e realmente dia­
logar, e se chegar a uma condu são, a um fim negociado do movimento, por­
que ele é pacífico, legítimo e não atenta em nenhuma hipótese contra a segu­
rança nacional. 

Repito: não há abertun. política sem abertura sindical; é preciso deixar 
organizar os assalariados, é preciso deixar que eles veiculem suas demandas e 
usem o legítimo direito de greve, que é o único instrumento de que eles dis­
põem para fazer valer o seu ponto de vista. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, para não me alongar mais. (Mui­
to bem! Palmas.) 

DOCUMENTO ,1 QUE SE REFERE O SR. ROBERTO SA­
TURNINO EM SEU DISCURSO: 

Os Deputados Federais e Senadores do MDB que subscrevem a presen­
te, tomaram conhecimento, peJa imprensa de hoje, da suspensão das ativida­
des da Sociedade Estadual dos Professores (SEP), da Associação de Profes· 
sores e da União dos Professores, todas do Rio de Janeiro, por Decreto de 
ontem do Presidente da República e mediante requerimento do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, vimos declarar o seguinte: 

I - Reconhecemos o dreito de todas as entidades formularem suas rei­
vindicações e lutarem com todas as suas forças contra as injustiça5 sociais 
que convertem o nosso País numa das áreas de maiores problemas sociais do 
mundo, como é o caso dos professores do Rio de Janeiro. 

2- Feito um acordo em 24-03-79 com o Governo do Estado, foi evita­
da a greve naquela oportunidade. Descumprido este por parte do Governo 
Estadual foram os professores obrigados a entrar em greve no dia J9 de agos­
to corrente, o que provocm1 uma série de abusos de autoridades por :Jarte do 
Governo Estadual do Rio de Janeiro, inclusive com várias prisões ilegais e 
fechamento das entidades acima, além de possibilitar que o Governo Federal 
praticasse arbílrio ainda maior. 

3- O Presidente da República, invocando legislação arbitrária e ilegít­
ma, não originada do Podt:r Legislativo, pratica este novo ato que, além· de 
injusto e ilegítimo nega na prática, as promessas de abertura política e suas 
alegadas preocupações pelos problemas sociais do nosso povo. 

4- Assim, os signatários da presente repudiam o ato do Governo FcM 
dera! que suspendeu o fundonamento das entidades acima atendendo e aco~ 
bertando com essa medida os aios policiais do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro. 

5- Não aceitamos a formulação de que os problemas sociais são ape­
nas caso de polícia. Portanto, ao mesmo tempo que repudiamos tais atos de 
Governos ilegítimos apresentamos a nossa total solidariedade aos Professo­
res do Estado do Rio de Janeiro e as suas entidades violadas, bem c·:>mo lhes 
afirmamos a nossa disposição de luta em favor de suas justas reivindicações. 

Brasília, 10 de agosto de 1979 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Concedo a palavra, como 
Líder, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Como Líder, pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Não deixa de ser um tanto irônica a minha presença na tribuna, neste 
instante. Ironia do destino, porque quando se fala em reformulação poHtica, 
·a primeira defesa, não só veemente como, às vezes, açodada que o Movi­
mento Democrático Brasileiro faz da sua própria integridade, é dizer que o 
Governo conspira contra um partido íntegro e deseja fracioná-lo. 

Acabamos de ouvir agora o nosso brilhante colega, Senador Roberto 
Saturnino, em palavras que me pareceram muito sensatas, das quais se pode-

·-- fá discordar apenas em tese, fazer a sua crítica contundente ao Governo da 
Guanabara, que é um governo do MDB. Ou o MDB é integro, ou realmente 
Como acabou de declarar o nobre Líder do M DB, pedindo a palavra nesta 
qualidade, e não na qualidade de representante do Estado do Rio de Janeiro. 
Ficam até estranho que o Líder do Governo, que é o Líder da ARENA, to­
masse a palavra para, com o meu nobre colega Senador Roberto Saturnino, 

_discutir a sua tese. 
Daí por que eu queria salientar em primeiro lugar que é um velho segre­

_áo de polichinelo que o MDB também tem as suas fisuras violentas, e são 
-até muito mais evidentes e muito mais inevitáveis do que aquelas que nos di· 
-videm na nossa Bancada e no nosso Partido, que são mais de natureza pes· 
soai. 

Feito este comentário, eu gostaria. entretanto, de pedir a atenção do 
nobre Senador Roberto Saturnino para algumas colocações, a primeira das 
quais é uma concordância com S. Ex• e espero que não se moleste por nós 
concordarmos com ele. É que o magistério é mal pago neste País em todos os 
três graus, e que. naturalmente, qualquer tipo de reivindicação desta nature· 
za tem um embasamento, tem Üm fundamento que é altamente respeitável. 

Mas o nObre Senador Roberto Saturnino declarou que não pode haver 
abertura política sem abertura sindical, e é evidente que quando ele fala em 
abertura sindical fala também em autonomia sindical que, desgraçadamente, 
neste País, nunca houve. Desde a criação pelo Ministério do Trabalho, apóS 
a Revolução de 1930, das organizações sindicais, que nós temos a caracteri­
zação de uma certa dependência, num grau maior ou menor, conforme a cir­
cunstância, das áreas sindicais ao Ministério do Trabalho. Mas, não é este o 
caso- absolutamente. Não se trata de sindicato. Não se trata, portanto, do 
Governo Federal envolvido neste problema. Trata-se, ao que eu sei, que o , 
Centro Estadual dos Professores, que não existe ainda, legalmente registra­
do -está em fase de registro- e que seria o resultado da fusão de três asso­
ciações, uma delas com o nome de Sociedade Estadual dos Professores, a ou­
tra com o nome de União dos Professores do Rio de Janeiro e a- terceira com-­
o nome de Associação dos Professores do Rio de Janeiro. 

No que tange ao Governo Federal, quero esclarecer ao nobre Líder do 
M DB que não há nenhuma providência repressiva tomada com base em Lei 
de Segurança Nacional. O que o noticiário da imprensa de hoje declara é que 
existe urna repressão feita a nível estadual, feita a nível de Governo do M DB. 
para a instauração de um inquérito administrativo- e eu não entro no rnéri· 
to desse problema, pois que ele é cozinha interna do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Já, a ação do Presidente da República, que o nobre Uder do M DB dela:-. · 
tratou, apenas en passant parece-me irreprochável indiscutível, porque aí -· 
também concordaria com S. Ex•, de que não há abertura política sem abertu~ 
ra sindical, e n~o pode haver tranqüilidade de uma transição política se a de~ -
cisão de derrubar a lei passar a ser eminentemente subjetiva. c 

Se cada grupo, se cada pessoa achar que essa lei não presta e contra esta;_.·. 
lei se voltar, o que teremos é, invés de uma transição tranqüila para um pro-_, 
cesso democrático, a busca da plenitude que nunca tivemos, o que teremos é 
um processo anárquico e caótico. . 

No que tange ao Governo Federal, portanto, quando o Presidente da 
República determinou uma ação judicial visando à dissolução das três enti­
dades, ele se louvou, em primeiro lugar, em que elas não são sindicatos, pois 
que são funcionários públicos estaduais ou municipais e a Constituição proí­
be esse tipo de arregimentação sob forma de sindicato. Daí por que existem 
as associações. E mais, é texto da Constituição, no seu artigo 162, que não 
será permitida greve nos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
em lei. Essas atividades foram definidas depois. 

Dirá o nobre Senador Roberto Saturnino que já hâ precedentes no pró­
prio Governo, e eu me antecipo, até, ao aparte de S. Ex•, sem dúvida, Mas 
creio que, neste caso, sob a inspiração do Governo do próprio Estado do Rio 
de Janeiro, a medida judicial se impõe, ela é perfeitamente discutível, mas se 
impõe por parte do Governo FederaL Não há ameaça, não há repressão, não 
há violência. O Governo não está chamando a si a necessidade de defender a 
segurança nacional contra um movimento; que como S. Ex• diz muito bem, é 
um movimento pacífico, distante, inclusive, do que vimos em Belo Horizon­
te, onde o próprio Presidente do sindicato declarou que seu movimento ha­
via sido infiltrado por pessoas que estavam interessadas exclusivamente na 
desordem. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• Permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço o nobre Se· 
nadar Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Para assentir ao raciocínio de 
V. Ex', absolutamente irrepreensível, de que a abertura sindical tem os seus 
limites impostos pela lei. O nobre Senador Roberto Saturnino acha que a 
abertura 'sindical ê uma conseqUência lógica, um consectário lógico"' dessa 
abertura política, mas nos limites da lei, e não pode ser feita contra a lei, por­
que senão seria o império completo da anarquia, nós descambaríamos para 
uma situação de caos social. Mas o ato do Senhor Presidente, é também ab­
solutamente irrepreensível, como disse V. Ex•, porque da mesma maneira 
que o Senhor Presidenté não pode intervir nos Estados, senão nos casos de fi· 
nidos na Constituição, também não poderá, sem desrespeito a princípio fe­
derativo, deixar de tomar providência de sua alçada, de sua competência, 
quando solicitadas pelo Governador do Estado e apoiada em lei. Foi o que 
ocorreu neste caso, em que o Senhor Presidente da República só tomou essa 
decisão em virtude de uma solicitação formal que lhe foi feita pelo Governa· 
dor do Estado· do Rio de Janeiro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E veja bem, nobre 
Senador Roberto Saturnino, o aparte do Senador Aloysio Chavçs com sua 
responsabilidade de jurista também. Imagine a posição do Senhor Presidente 
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da República na hora em que o Governador do Estado pede a ele que seja, 
corno deve, ser o fiador da Constituição, que ele se recuse a cumprir. Esta é 
um<.~ posiç-ão inelutáveL O Presidente da República não teria outra forma de 
atu:.tr a não ser atender imediatamente a esse tipo de representação do Go­
verno do Estado. O que não quer dizer que o Governo Federal se associe a 
qualquer medida de repressão e de violência contra o funcionalismo público, 
est.adual ou municipal, o Magistério, que nos merece o maior respeito. E não 
est:.tmos dizendo isto agora porque a greve é no Estado do Rio de Janeiro, 
dissemo<; isto quando a greve foi no Estado de Minas Gerais. Dissemos isso 
em outros Estados onde a greve tem sido uma constante. Lernbro.me mesmo 
de 4 uc nos 60 primeiros dias de Governo do Presidente João Baptista Figuei· 
rcdo houw um editorial de São Paulo dizendo: "pela primeira vez há um dia, 
ou mclhnr, pelo primeiro dia, desde a posse do novo Governo, não há uma 
g:n:\'C em São Paulo." 

Então, sabemos que essas greves têm sido feitas inclusive nas áreas de 
ati.,,idadcs essenciais. c sabe o brilhante Líder do MDB que governos demo~ 
Cr<Jtas, nà\l digo apenas democratas transitoriamente que têm sido a des~ 
g:r;:ç;t desta /\mérica Latina, mas falo de governo democrata de estabilidade 
democrática, estáveis durante muitos anos, muitas dezenas e centenas de 
anos de democracia estável. Esses goverr.os têm restrições à atividades de 
greve, que S. Ex•, o Líder do MDB, dec!arou que é o único instrumento dis~ 
p(nÍ\'el. Eu já não diria que é o único, eu oi ria que ê o mais forte deles todos. 
O direito de greve nós todos respeitamos, estã não apenas na Constituição, 
como também, evidentemente, deveria es·:ar no programa de nossos Parti­
dos, m.Js pressupõe uma negociação anterior. Daí por que concordo plena­
mente com as palavras do ilustre Senador Roberto Saturníno, quando diz 
qu.: se impõe nego~iar, que se impõe discLtir o problema, de receber as par~ 
tcs para ter com elas o entendimento. E os votos do Governo Federal é para 
~u·: isso seJ·a feito também no Estado do Rio de Janeiro. 

Eu deposito esperança, nobre Senador Roberto Saturnino, na figura jo­
vem dü Secretário de Educação do Estado que V. Ex• representa tão brilhan­
temente aquí. Conhecí e conheço o Professor Arnaldo Niskier, sei que é um 
homem liberal, é um homem de formação democrática, um homem aberto 
.1ara es<;c tipo de discussão. E imagino que dificuldades insuperáveis estará S. 
Ex~ cnfrer1tando, para que, em vez da solução, se tenha um impasse. Tam­
bém concordo com o nobre Senador Saturnino de que a reivindicação, quan­
do se trata apenas de uma melhoria salarial, não pode ser simplesmente, ou 
simplistamente decfarada como insuscetível de atendimento, ou apenas por· 
qur: aumenta a despesa do Estado. Haverá naturalmente que discutir priori­
dades, isto é fora de qualquer dúvida. 

E. para concluir, Sr. Presidente, gostaria de declarar, em nome do Go­
verno que tenho a honra de representar nesta Casa, que a ação do Presidente 
da República foi a de estrita e exclusivamente aquilo que a ele corresponde­
ria fazer. uma vez acionado pelo Governo do Estado, como foi o do Estado 
do Rio de Janeiro, 'como podia ser de qualquer outro Estado. 

E, às minhas palavras finais, acrescentaria, associando-me aos desejos e 
aos apelos do Senador Roberto Saturnino, os meus votos sinceros de que 
seja encontrada uma solução, e esta solução não é impossível de ser encon· 
trada, porque, na história das greves, exa:amente, o que está provado ê que 
elas se iniciam e concluem-se, em regra, através do entendimento, e que este 
en1endtmento seja feito o mais rap1damente possível, num Estado que para 
nó' representa imensamente, do ponto de vista da sua expressão política e do 
ponto de vista da sua expressão econômica. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Evandro Carreira- Gabriel Hermes- José Sarney 
- Helvidio Nunes- Agenor Maria- Nilo Coelho- Gilvan Rocha­
João Calmon -Amaral Peixoto-- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino 
-Itamar Franco- Benedito Ferreira- Henrique SantiJJo- Vicente Vuo­
lo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Affonso Camargo- Evelásio 
Vi,eira - Jaison Barreto- Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Está finda a Hora do Ex­
pediente. 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. f9-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUEHIMENTO N• 265, DE 1979 

Nos termos do art. 198. alínea d, do Regimento Interno, requeiro inver­
são da Ordem do Dia, a fim de que as matérias constantes dos itens n"'s 3, 4 e 
5 sejam submetidas ao Pler ário antes do primeiro item da pauta. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1979.- Jarbas Passarinho- Mauro 
Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- De acordo com a delibe­
ração do Plenário, passaremos à votação do item 3: 

Votação, em IUrno único, do Requerimento n9 245, de 1979, 
do Senador Aderbal Jurema, solicitando a retirada ao Projeto de 
Lei do Senado nv 115, de 1979, de sua autoria, que dispõe sobre a 
utilização do álcool para uso combustível automotivo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores qt e o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n~' 115, de 1979, será remetido ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 256, de 1979, 
do Senador Orestc!s Quércia, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n"' 24, de 1978, de sua autoria, que dá 
nova redação ao art. 227 do Decreto-lei n9 5.452, de {9 de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). ' 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto a que se reft:re o requerimento aprovado voltará a tramitar 

normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Item 5: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 247, de 1977, do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a 
aplicação dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, e 
dá outras providên.cias, tendo 

PARECERES, sob n•s 256 a 258, de tn9, da Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade,' com voto vencido dos Senadores Wilson Gonçalves e Osi­
res Teixeira~ 

- de Economia, favorável; e 
~ de Finança.s, favorável. 

Em votação o projeto. em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à OrderÍ1 do Dia para o segundo tur· 

no regimentaL 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 247, DE 1977 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos do Fundo de Participação 
dos 1\1 unidpios, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Os recursos provenientes do Fundo de Participação dos Muni­

cípios, a que se refere o art. 25, item 11, da Constituição, serão aplicados con· 
forme os programas da Lei Orçamentária Municipal, elaborados a cada ano, 
e aprovados pelas respectivas Câmaras dos Vereadores. 

Parágrafo único. A receita global da Lei Orçamentária lnclui.-á, obn'· 
gatoriamente, o montante de recursos próprios municipais, vinculados aos 
programas que devam ser executados. 

Art. 2~' Os program~ts· de aplicação, incluídos na Lei OrçanentáriJ 
Municipal, atenderão, basic:amente, às necessidades reais do Município, or­
ganizadas segundo diagnóstico prévio da situação, tomando por base, no 
que for aplicável, as diretrizes e prioridades dos Planos Nacionais de Desen­
volvimento e enviados ao Tribunal de Contas da União. 
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Art. 39 O Tribunal de Contas da União se encarregará de elaborar os 
cálculos das quotas municipais, bem como se incumbirá de julgar a aplicação 
dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Passa-se, agora, à votação 
do item I. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'il 159, 
de 1976-Complementar, do Senhor Nelson Carneiro, que introduz 
modificações na Lei Complementar n9 26, de 11 de setembro d"' 
1975, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiç•, pela constitucionalidade e juridi­

cidade, nos term9s de substitutivo que apresenta; 
-de Legislaçio Social, favorável ao projeto na forma do 

substítutivo da Comissão de Constituição e Justiça, votando venci­
do, em separado, o Senador Jutahy Magalhães. 

Tratando-se de projeto de lei complementar, a votação deverâ ser feita 
pelo processo nominal, uma vez que exige quorum qualifkado para a sua 
aprovação. 

A Presidência irá acionar, por alguns instantes, as campainhas, convo­
cando os Srs. Senadores ao Plenário. 

(Suspensa às 15 horas e 30 minutos. a sessão é reaberta às 15 ho­
ras e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- É evidente a falta de nú­
.-nero em plenário, razão por que a matéria deixa de ser submetida a votos, 
o me~mo ocorrendo com os itens 2 e 6 da Ordem do Dia, que estão em fase 
de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n'il 252, de 1979, do Senador 
Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado n'il 83, 
de 1978, do Senador Mauro Benevides, que .. estabelece a obrigatoriedade de 
tevisào semestral dos nívei$ de salário mínimo, e dá outras providências". 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
. dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado nl' 96, de 1979; do Senador Nelson Carneiro, que modifica a redação 
do art. 2~> da Lei n'il 4.266, de 3 de outubro de 1963, que instituiu o salárío­
familia do trabalhador, tendo 

PARECER, sob n• 223, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça,pela inconstitucionalidade, com voto venci­

do dos Senadores Lázaro Barboza, Tancredo Neves, Hugo Ramos e Cunha 
Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Passa-se à apreciação do 
item 7. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n'il 
166, de 1977; do Senador Otto Lehmann, que dispõe sobre o tom­
bamento da Fazenda Santa Mônica, em Valença, Estado do Rio de 
Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururaí, onde Duque de 
Caxias morou na velhice, e viria a falecer, e dá outras providências 
tendo 

PARECER, sob n•s 904 a 906, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pelaconstitucionalidadee juridici­

dade; 
- de Educação e Cultura,favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprova­

do~ nos termos do art. 3l5 do Regimento 1nterno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 166, de 1977 

Dispõe sobre o tombamento da s.ede da Fazenda Santa Mônica, 
em Valença, Estado do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão 
de l!ruraí, onde Duque de Caxit.s morou. na n1hh:e, e "Viria a falecer, 
e dâ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A sede da Fazenda Santa Mônica, em Valença, Estado do Rio 
de Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururaí, onde veio a falecer o Du­
que de Caxias, será tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional. 

Art. 29 No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da aprovação 
desta lei, o Poder Executivo praticará os atos necessários à desapropr}ação 
do imóvel de que trata esta lei, a fim de que o mesmo seja entregue ao Minis­
têrio do Exército. 

Art. 39 O prédio·sede da Fazenda Santa Mônica- depois de restaura· 
do será considerado prolongamento administrativo do Paço Ducal, 
reunindo a massa de elementos documentais e bibliográficos que o Paço, pew 
las suas dimensões, não possa custodiar. 

Art. 4'>' Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação. 

Art. 511 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Item 8: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n'il 
157, de 1978, do Senador Dirceu Cardoso, que inclui, no Plano Na­
cional de Viação, a rodovia Iúna (BR-262) - Muniz Freire -
Anutiba- Placa-Alegre, fazendo ligação à BR-101, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 195, 196 e 197, de 1979, das Comissões: 
-de Constitui~io e Justiça, pela constitucionalidade e juridi- · 

cidade; 
- de Transportes, Comu.nica~ões e Obras Públicas, contrário; 

e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada 

a discussão. Encerrada esta, o projeto é dado como ~provado, de acordo 
com o art. 315 do Regimento Interno. 

A matéria irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 157, DE 1978 

Inclui, no Plano Nacional de Viação, a rodol'ia lúna (BR-262-
Muniz Freire - Anutiba-Piaca-Aiegre, fazendo ligação com a 
BR-101, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• É incluída a estrada lúna (BR-262) - Muniz Freire -
Anutiba-Placa-Aiegre, fazendo ligação com a BR-101, na Relação Des­
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, aprovada pela Lei n'>' 
5.917, de 10 de setembro de 1973 (Plano Nacional de Viação). 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogain-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 9: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n' 112, de 1979, do Senador Cunha Lima, 
que considera não tributáveis, para efeito do Imposto de Renda, os 
proventos e pensões nas condições que indica, tendo 

PARECER, sob n• 334, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da pa\avra, declaro-a encerrada, fican­

do a votação adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cunha Lima. 
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O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Programa de Crédito Educativo com que se pretendeu suavizar o im­
pactó da permanente desaceleração dos gastos da União com o ensino supe­
rior, vem acarretando sérios problemas aob jovens carentes que a ele recor­
rem como tábua de salvação. 

As falhas desse sistema comeÇam na sua própria inspiração, posto que 
surgiu como urna panacéia destinada a encobrir uma clamorosa deficiência 
do Estado na área da educação. 

Num País de jovens como o nosso, onde os grupos etários de até 25 anos 
estão em torno de 70% do todo populacional, o ensino gratuito, em todos os 
níveis para os filhos do povo, deveria ser um inarredâvel preceito constitu­
cional, obrigação prioritária e meta insubstituíve} de todos os planos gover­
namt~ntais. 

No esforço pela superação das contingências que nos amarram ao sub­
desenvolvimento, a educação da nossa juventude deveria ser uma preo­
cupação permanente dos dirigentes do País. 

Infelizmente, os periódicos planos de contenção de despesas, decorren­
tes das crises provocadas pela inadequação do modelo econômico adotado 
no País, têm como alvo primeiro as verbas destinadas à educação e à edu~ 
cação. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB -- PB)- Com prazer. nobre Senador 
Almir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Meu caro Senador, sabemos que 
nest~! País a Federação paga ensino, o Estado paga ensino e o Município 
paga ensino. Então, sabemos que há pobreza, inclusive, acabei de falar ainda 
há pouco do pauperismo existente no Município brasileiro. Sabemos perfei~ 
tamente que o ensino obrigatório pela Constituição é o ensino primârio; en~ 
tão, na minha Assembléia Legislativa, juntamente com o Senador Mauro Be­
nevides, lutávamos muito em uma fase da vida parlamentar, justamente no 
sentido de que o ensino primário em todo País fosse da exclusiva responsabi­
lidade do Governo Federal, porque é o ensino mais caro, justamente devido 
à faixa etária e a um número maior de estudantes. O ensino secundário pode­
ria ficar a cargo do Estado e o ensino superior seria através de crédito educa­
tivo par a aqueles ..que não tenham condições de pagar, porque nós sabemos 
que o filho de pai rico não precisa do crêdito educativo. Então, ficaria o M u­
nicípio sem essa responsabílidade que não pode ter. Disse, há pouco, que te­
mos professoras primárias, no Ceará, que ganham menos de lO cruzeiros por 
dia. O que é que essas professoras vão ensinar? Não vão nem aprender, 
quanto mais ensinar. O meu ponto de vista é este: sempre achei que o ensino 
obrigatório, o ensino primário, deva ser da exclusiva responsabilidade do 
Ministério da Educação e Cultura, o ensino secundário, dos estados, até 
qua:1do possível, podendo, na verdade, receber uma ajuda do Governo Fe­
deral. Assim, os municípios ficariam sem essa responsabilidade, porque os 
municípios não podem aguentar uma rede escolar primária. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Nobre Senador. o defeito, a fa­
lha é do nosso modelo econômico, é do esvaziamento dos municípios e dos 
estados. Compete aos governos municipais a educação primária, corno devia 
competir aos governos estaduais a educação de segundo grau e, ao Governo 
Federal, a de. terceiro grau, ou seja, a do ensino universitário. V. Ex•, em 
várias análises, neste plenário, sobre a problemática do esvaziamento e do 
empobrecimento dos municípios e dos estados, bem responde à questão que 
comentamos neste instante. Mas, o certo é que, neste momento, nós nos refe­
rimos ao ensino superior, ao ensino de terceiro grau e ao crédito educativo. 
M u:to obrigado a V. Ex' ... 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA)- V_ Ex• me permite? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Com prazer, nobre Senador 
Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA ) - Ouço sempre, com muita 
atenção e muito respeito, os pronunciamentos de V. Ex•, nesta Casa. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Muito obrigado. 

O Sr. Lomsnto Júnior (ARENA- BA)- Quero apenas manifestar a 
V. Ex• a minha opinião, fruto de uma longa experiência de vida pública. O 
ensino primário deve ser uma atribuição do município. Como bem analisou 
o nobre Senador Almir Pinto, o que ocorre é que os municípios não dispõem 
de recursos para o atendimento ao pagamento de despesas tão vulrosas, 
como exige o setor. Entretanto,,o ensino primário deve ficar com as com uni~ 

dades municipais. Posso dar o testemunho de uma experiência que fiz, quan­
do prefeito. Governador do Estado o eminente Sr. Juracy Magalhães, reali­
zamos um convênio. E o Estado transferia a responsabilidade do comando 
do ensino primário ao município. Tivemos, então, todo êxito, alcançamos os 
objetivos colimados, Portanto, o que é necessário, o que é imperioso é que se 
transfira recurso para os municípios, para que eles possam atender a esse im­
portante setor, que deve ser da sua competência. V. Ex• disse bem, que a 
U niào tenha sob sua responsabilidade o ensino superior, que o ensino secun­
dário e o profissional sejam da atribuição das unidades federais, mas seja do 
município, esteja sob a orientação, sob o comando do município o ensino 
primário. E por isso que defendemos uma nova discriminação de rendas e 
que se dê, que se atribua aos municípios aqueles recursos para que eles pos­
sam fazer face a tão vultosa despesa. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Muito obrigado a V. Ex•, mas 
há de convir V. Ex•, nobre Se:nador Lomanto Júnior, que o tema do meu dis­
curso se circunscreve ao ensino superior ou seja, do ensino de Jq grau. Os en­
sinos de 19 e 2"' graus deviam ser, de fato, da alçada, da atribuição dos gover­
no; municipais e estaduais. Mas o que abordamos, o que ferimos, ne~te ins­
tante, é precípuamente, o er,sino de )9 grau, ou seja, o ensino superior. 

Sei e reconheço que V. Ex•, como o nobre Senador Almir Pinto, têm se 
destacado, nesta Casa. dentre outros, na defesa dos municípios, na defesa 
daqueles propósitos que são também nossos1 do Movimento Democrático 
Brasileiro, de reestabelecer a áutonomia e o prestígio dos municípios, mas, 
neste instante, o que abordamos, o que enfatizamos é o ensino de )'i' grau. 
Muito obrigado a V. Ex• ' 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- \'B)- Pois não. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- V. Ex•enfatiza que o ensino de }o 

grau· deve ser da responsabilidade do Governo Federal? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Esta a nossa preocupação,,es­
tes são os anseios de toda a população brasileira, de que este ensino de 3~' ' 
grau, o ensino naturalmente mais caro, o que mais pesa, seja da atribuição 
do Governo Central ou do Governo Federal. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Nobre Senador, eu queria argu­
mentar com V. Ex• justamen1e isto: chega ao )9 grau aquele estudante mais ou 
menos em condições financeiras de atingir até lá. Nós somos do sertãa e eu, 
que rui secretário de educaçàJ, no Ceará, cheguei a comprovar justamente is­
to: no ensino do primeiro g··au, rara era a classe que começava o primeiro 
ano com 40 e chega à quinta ;;érie- naquele tempo tinha até o quinto ano­
com 6 ou 8 alunos. Daí, ter sJrgido neste País e depois desaparecido o ensino 
de artes industriais que era um ensino acoplado ao ensino primário, para 
preparar aquelas crianças para a única profissão, talvez, que poderia ter na 
vida, porque não tinha condições de chegar ao ensino secundário, nem tam­
bém pouco ao ensino superior, que é o )9 grau, a que V. Ex• se refere. Então, 
o meu ponto de vista é justamente este: que o Governo dê condições àquelas 
pessoas, àqueles estudantes reconhecidamente pobres, que chegarem ao J9 
grau, porque, de regra, chegH ao 3"' grau estudantes filhos de pajs que podem 
mantê-los. Poderão assumir. aqueles rapazes que não têm condições de pa­
gar seus estudos, responsabilidades com as casas de crédito, com o Crédito 
Educativo, para, quando se formarem, já terem aquela responsabilidade de 
liquidar aquele débito para c:om a casa bancária, a casa creditícia que o so­
correu, justamente, para concluir os seus estudos e, assim, ganhar a vida fu­
tura. Daí, o meu ponto de vi!;ta, discordando um pouco de V. Ex•. Não tiro a 
sua razão. Acho que, na verdade, somos um País pobre e que o Governo. fi­
nalmente, é responsável por toda a rede escolar, porque faz o primário, o se~ 
cundário e o superior. Acho que deveria haver uma classificação, porque a 
nossa Constituição é que diz que o ensino obrigatório é da nossa Consti­
tuição. Por conseguinte, esses mesmo ensino obrigatório, que é o ensino pri­
mário, deveria ficar sob a única e exclusiva responsabilidade do Governo Fe­
deral. 

O SR. CUNHA LIMA (M DB- PB)- Nobre Senador. nôs sabemos e 
reconhecemos que, com o ensino do segundo grau, está o jovem capacitado 
para partiéipar, para integré.ir o mercado de trabalho. Mas, nós devemos re­
conhecer que não pode ser privilégio de rico alcançar a formação de terceiro 
grau. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Eu disse isto, Excelência? 

O Sr. Aloysio Cbaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 
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---------------------------~ 
O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Já o concederei, nobre Sena· 

dor. 
Não quero tirar todos os mérit~s do Crédito Educativo, ~a~, ao longo 

do meu discurso, anotarei algumas falhas que precisam ser corng1das dentro 
dessa sistemática, para que possa haver melhor aproveitamento dentro desse 
programa, ultimamente criado, para atender aos menos favorecidos. 

Concedo o aparte, agora, ao nobre Senador Aloysio Chaves, com pra-
zer. 

O Sr. Aloysio Chaves(ARENA- PA)- Nobre Senador, não sendo do 
meu propósito fazer sucessivas intervenções no discurso de V. Ex•, que to­
dos nós desejamos ouvir com muito interesse, tentarei ser breve na obser­
vação, que, neste momento, submeto ao lúcido exame do eminente colega. A 
matéria, envo\vendo o ensino em qualquer nível, é muito complexa e tem 
vários enfoques: pode ser examinada sob diferentes ângulos. Entendo e acho 
que isto já é um pensamento consagrado universalmente, está consagrado, 
inclusive, pela UNESCO e educadores do mundo inteiro, que o ensino uni­
versal e obrigatório deve ser o ensino do primeiro grau. Esse primeiro grau 
que, antigamente, abrangia só o curso primário, cinco anos, e que com are­
forma do ensino do Brisil, acoplou o ginásio ao primário. A tendência é im­
plantar, como o ensino obrigatório c universal, esse do primeiro grau, ejâ se­
rá uma grande etapa a conseguir-se isso no Brasil. Em outros países mais 
adiantados, essa etapa já avançou até o segundo grau. Mas o terceiro grau 
nunca foi reservado como um dever, uma obrigação fundamental do Estado, 
de tal modo que ele venha a ser ministrado ao segmento que chega à Univer­
sidade de maneira gratuita ou não. V. Ex• verifica que, nos Estados Unidos, 
por exemplo- e percorri a nação norte-americana, como Reitor da Univer­
sidade Federal do Pará - o ensino superior não é uma responsabilidade da 
União. Em alguns Estados, ele é ministrado pelo governo estadual, mas sem­
pre de caráter ancilar ou complementar. Ele é fundamentalmente da área da 
iniciativa privada, exatamente porque este ensino é caro, dispendioso, no 
Brasil, nos Estados Unidos, na China, na Rússia, na Alemanha, na Grã­
Bretanha, em qualquer parte do mundo. E a responsabilidade do Estado, no 
que diz respeito à preparação do jovem, é habilitá-lo para o exercício de 
qualquer atividade da vida; essa é a finalidade do ensino médio. O objetivo 
do Estado é justamente preparar os jovens, nesta primeira faixa etária, 
dando-lhe instrução indispensável até os \4 anos, a nível de ·ensino funda­
mental. Depois, se possível, ampliar à faixa secundária, mas não inverter a 
responsabilidade: começar a responsabilidade do Estado pelo ensino supe­
rior como o ensino universal, geral e gratuito. Isto não existe em nenhuma 
parte do mundo até hoje. Nem na Rússia, onde um trabalho excelente sobre 
a educação mostrava a preocupação seletiva, através de exames e testes espe­
ciais, para a admissão aos cursos superiores, tanto nas universidades técnicas 
como nas de letras. Concordo que os recursos, no Brasil, ainda são insufi­
cientes. No setor de ensino primário, do ensino fundamental é que nós deve­
mos concentrar recursos, através da União; com sua transferência para o Es­
tado e para os Municípios. Exercer um grande esforço ainda no setor do en­
sino médio, em suas várias modalidades e também cuidar do ensino superior; 
mas não invertendo os critérios dar caráter universal e gratuidade absoluta 
ao ensino superior, em detrimento do esforço que se deve fazer com relação 
ao ensino do primeiro e segundo graus. Esta observação de caráter geral é 
que desejo fazer ao pronunciamento de V. Ex• 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Muito obrigado a V. Ex• Mas 
quero ressaltar que todos estamos acordes no mesmo ponto de vista quanto 
ao ensino de )I' e 2<.> graus. A nossa discrepância.versa apenas quanto ao ensi­
no do J<.> grau, ao ensino superior. Na verdade, nós não podemos estabelecer 
termos de comparação entre paises desenvolvidos, como os Estados Unidos, 
e o nosso, em fase de desenvolvimento, ou, ainda, subdesenvolvido. O 
problema é que nós, na nossa era, nos anos atuais, necessitamos de melhor 
tecnologia, necessitamos e carecemos de conhecimentos mais avançados 
para impulsionar o nosso progresso, não podemos dispensar o ensino supe­
rior mais abrangente como um dos impulsos ao nosso desenvolvimento. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- (Com assentimento do ora­
dor,)- Não vai nunca dispensar nem diminuir a prioridade dele, apenas 
acho que não se deve inverter essa colocação no escalonamento das nossas 
necessidades, tornando o ensino superior universal, como se falou, e ao mes­
mo tempo gratuito. Gratuito ele deve ser, para todos os brasileiros que não 
podem pagá-lo, e a Constituição prevê isso. Mas a nossa ênfase, o nosso es­
forço deve se concentrar no primeiro e segundo graus, no sentido de torná­
los universal. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Até certo ponto, concordo com 
V. Ex', mas entendo que não deve haver discriminação, o que·procuramos é 

uma melhor cultura para os ~studantes pobres, para atingirmos e alcançar­
mos um desenvolvimento cultural maior para nosso País. 

Sr. Presidente, o interesse pela juventude brasileira, raLão de ser da pró­
pria naciona,Jidade, tal a importância de sua participação no conjunto da pt!- \. 
pulaçào e nos destinos da Pátria, tem ficado apenas nos patavrórios g.ovcrna.­
mentais. 

O Programa de Crédito Educativo1 implantado em 1976 e anunciado. · 
como providência do mais elevado ãlcance social e cultural, está se transfor~ 
mando em uma forma de pressão ao estudante pobre do País. 

O seu funcionamento tem sido tema de discursos e entrevistas dos políti· 
cos do partido oficial, que o apresentam como dádiva e benefício e insinuam 
muitas vezes que o estudante e suas famílias devem votar nos candidatos do 
Governo como retribuição a tal beneplácito. 

Na prática, no entanto, o crédito educativo está se constituindo em maifo 
um motivo de inquietação e desequilíbrio, no jâ desajustado orçamento do· 
méstico de centenas de famflias do nosso Nordeste desassistido. · 

O Sr. Aloysio Cha>es (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte'~ 

O SR. CUNFIA LIMA (MDB- PB)- Com prazer, nobre Senad,>r. 
Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Peço vênia para divergir de V. 
Ex•: não vejo como o Crédito Educativo possa constituir um desequilíbrio 
no orçamento de modestas famílias nordestinas. Primeiro, porque o Crédito 
Educativo ê tomado pelo estudante carente de recurso e por critérios impes­
soais estabelecidos na lei. Segundo, porque o volume de recursos já utilint­
dos para o Crédito Educativo é muito grande, conforme tive oportunidade 
de salientar, analisando a Mensagem d.o último ano do Governo do Prc~i· 
dente Geisel. E em terceiro lugar, meu nobre colega, porque o pagamento do 
Crédito Educativo far-se-à pelo jovem universitário, depois de formado. c c:-.-· 
gotado o prazo de carência. estabelecido em lei. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Não é bem assim, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Então trarei a legislação, por~ 
que o Crédíto Educativo o estudante paga depois de formado, c paga depois 
de um prazo de carência. 

O SR. CUNHA LIMA (M DB- PB)- Depois de formado. sim, mas o 
prazo de carência é de apenas um ano. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Sim, mas prazo de çaréncia." 
Não é a família, é o próprio estudante que vai pagar depois. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Mas, se dentro de um ano ek 
não conseguir uma ocupação remunerada, como é que vai pagar? 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- É o próprio estudante que va1 

pagar. De sorte que, admito que, como está ocorrendo em alguns cursos su­
periores, estamos graduando pessoal sem necessidade, além dos limites do 
mercado de trabalho. Evidentemente, este problema precisa ser enfrentado c 
resolvido. O diagnóstico já foi feito porque há uma proliferação muito gran­
de de cursos de Economia, de Administração, na área de Ciências Sociai~. 
também na área tecnológica. Hoje, também na área médica, há um grande , 
número de cursos que estão formando profissionais liberais além das necessi­
dades do mercado de trabalho. Isto não é um problema brasileiro, é um -
problema universal. Nos Estados Unidos, à medida que a população atinge: a 
Universidade, muitos buscam essa graduação e, hoje, o número de econo­
mistas formados nos Estados Unidos é p1uito superior às necessidades deste 
País. Isto está acontecendo com países como a Finlândia, em que est<Í che­
gando ao terceiro grau, segmento cada vez maior da população que evidente­
mente não pode se dedicar depois a uma atividade profissionalliber<ll, como 
de advogado, engenheiro, médico, porque o mercado de trabalho nesse Pai~ 
está saturado. Mas, daí dizer-se que o Crédito Educativo está onerando mo­
destas famílias do Nordeste, do Sul, do Leste, do Centro-Oeste do Brasil, 
peço vênia para discordar do meu eminente colega, porque realmente creio 
que isso não pode ocorrer. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB-PB)- V.Ex• há de convir que um estu­
dante ao ingressar numa Faculdade, num curso superior. ele tem confiança 
no desenvolvimento do País e no crescimento do mercado de trabalho. Em 
faCe do regulamento existente, quanto ao Crédito Educativo, o estudante 
fica obrigado, depois de um ano de formado, a reembolsar à Caixa Econômi-
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ca, ou seja, ao Governo aquilo que foi despendido, aquilo que lhe foi emM 
prestado para custear os seus estudos. Mas, em face da falta. de mercado de 
trabalho, o estudante fica na contingência de tirar dos minguados rendimen­
tos de sua famflia, numerário para ressarcir aqueles empréstimos, aquele enM 
dividamento que fez, para poder atender às anuidades enquanto freqüentava 
os bancos escolares, nas Faculdades, nas Universidades. Esta a razão pela 
qual, reafirmo que para os estudantes pobres no Crédito Educativo, vêm 
criando problemas sociais sérios dentro de conjuntura, principalmente da 
Região do Nordeste, que ainda não atingiu a um estágio de desenvolvimento 
a que todos ansiamos e em que confiavam aqueles que freqíientaram os cur­
sos universitários graças a esse financiamento. 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Com prazer, nobre Senador. 

o Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador, desejo apar· 
tear V. Ex•., neste instante, para dar o testemunho da absoluta procedência 
da informação e mais do que esta, da apreensão que domina os graduados 
nas várias profissões liberais, notadamente aqueles nossos conterrâneos do 
Nordeste. Cito para V. Ex• um exemplo que chegou ao meu conhecimento, 
durante o recesso do Congresso Nacional: fui procurado por um Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais que. há algum tempo integra os quadros de 
uma empresa privada, em uma função que não aquela para a qual colou 
grau, no ano passado. Ele me transmitia, diante da precariedade do mercado 
de trabalho do Ceará, a sua angústia diante da perspectiva de ter que ressar­
cir o Governo, em função do Crédito Educativo pelo qual se beneficiara. 
Portanto, o raciocínio de V. Ex• é sem dúvida alguma pro<:edente, é lúcido, 
refletindo uma situação de intranqUilidade no seio daqueks que se gradua­
ram pelas escolas superiores do Nordeste. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Mauro Benevides. A exemplo do que V. Ex' fez referência, te­
nho também em mãos a carta de uma advogada, campinense estudante, 
recémMformada, advogada, na Paraíba, que ainda continua a exercer funções 
numa empresa da esfera comercial, à busca de uma posição que se diga con­
dizente com seu grau de formação universitária e sem condições de pagar as 
parcelas do Crédito Educativo. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Permite uma nova inter­
ve~ção, rápida, nobre Senador? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Pois não, Senador. 

O Sr. Aloysio Otaves (ARENA- PA)- Nobre Senador, quantos, eu 
pergunto, desculpe-me V. Ex•, não é da minha natureza fazer colocações des~ 
sa ordem, suponho, não pergunto a V. Ex•, mas suponho que, na Paraíba, 
além da Faculdade de Direito da Universidade, há outra Faculdade de Direi­
to no Estado. Suponho, não tenho certeza. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Exatamente. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Creio que há uma em Campi· 
na Grande, e não sei se há outra de caráter pat:ficular. Não posso afirmar, 
mas deduzo que por ano, na Paraíba, devem formar-se em Direito segura­
mente mais de 200 Bacharéis. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Nessa ordem. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Então, V. E•• vê que o 
problema não é do Crédito Educativo. Pelo contrário, se na seleção desse au­
Xilio, levassem em conta o mercado de trabalho e criassem dificuldades, sur­
giriam críticas e censura ao Governo. Como considera-se apenas a insuficiência 
financeira do estudante e não se interfere na sua opção, ele busca, muitas ve· 
zes, um curso superior que já está saturado na região, sem grandes oportuni· 
dades, no mercado de trabalho. Ele trabalha numa empresa - esse fato 
ocorre em todo o Brasil e em todas as cidades- e procura obter um diploma 
de curso superior: Direito, Economia, Administração ou Engenharia. De­
pois, a própria empresa não pode absorvéMio, porque ela tem um quadro li­
mitado de empregados. Se possui advogado, se tem engenheiro, o seu quadro 
está preenchido. Ficam esses jovens graduados, em dificuldades; muitas ve­
zes, nào podem deixar o emprego, porque é a forma que tem para sustentar a 
sua família e não encontra colocação como advogado, como engenheiro, 
como médico, como agrônomo, e dai resulta a dificuldade em restituir o di­
nheiro que ele tomou como Crédito Educativo, em condições que conhecia e 
aceitou, e que lhe eram vantajosas. Agora, como a tendência neste País é 
para desacreditar e, portanto, acabar destruindo, inclusive, as iniciativas que 
tiveram a melhor inspiração, já há um movimento estimulando aos gradua-

------------------------------------ _, 

dos, mesmo dispondo de recursos, a não pagar o dinheiro que, com compro­
misso moral e jui'Ídico, assumiram para com a sua Universidade, para com o 
Estado, para com a União. Há esse movimento já generalizado no Brasil, 
que se prosperar irá destruir o Crédito Educativo que, com raras exceções, é 
benéfico, sem dúvida alguma, a milhares e milhares de jovens estudantes uni­
xersitários brasileiros. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- V. Ex• observará que não de­
fendo esta tese do não pagamento; não me incorporo àqueles que se querem 
furtar às obrigações assumidas, durante o seu curso universitário. 

Quero dizer a V. Ex• que quando me dispus a vir à tribuna do Senado 
reclamar sobre algumas nuanças do Crédito Educativo o fiz atendendo aos 
apelos veementes de muitos jovens, de várias áreas do Curso Universitário 
de Campina Grande e da Paraíba! São os químicos industriais, são rapazes e 
moças formados em eletrônica, são engenheiros. Não são somente advoga­
dos, há também os técnicos de administração, os economistas, os quais estão 
batendo às portas dos gabint:tes e das empresas à procura de um lugar, para 
exercerem a profissão para a qual se dedicaram, se esforçaram, para a qual 
tanto deram de si, dentro d ~ uma perspectiva de uma melhora de vida, de 
melhor contribuição para o progresso nacional. 

O Sr. Humberto Lueena (MDB- PB)- V. Ex• permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Com muito prazer, nobre Se· 
nadar Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucen• (MDB- PB)- Desejo ir ao encontro do tema 
que V. Ex• debate, com tanta oportunidade, nesta tarde e corroborar as suas 
afirmações, com relação às dificuldades que os recém-formados encontram 
no mercado de trabalho do ~ardeste; aliás, não só do Nordeste, mas de todo 
o Brasil e não apenas em á:-eas como a de Direito, mas também em outras 
áreas do ensino superior. Talvez, a esta altura, para corrigir essas d~storções 
do Crédito Educativo, fosse aconselhável ao Governo examinar a possibilida­
de de uma reformulação do diploma legal que o instituiu, de tal sorte que 
permitisse ao recém-formado, mediante requerimento à autoridade compe­
tente, comprovar a carência de recursos para o pagamento do seu débito e, 
por conseguinte, fazer jus à prorrogação do prazo. Serià esta uma idéia que 
eu lançaria no pronunciamento de V. Ex' a qual, ao meu ver, poderia perfei­
tamente se adequar à realidade nacional. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- V. Ex•, nobre Senador Hum­
berto Lucena, vem perfeita11.ente, com o seu aparte, e"\ consonância com o 
pensamento que, dentro em pouco, esboçarei no meu prOnunciamento. Que­
ro agradecer a contribuição e a participação excelente que traz ao meu _dis­
curso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, até fins do ano passado, mais de 155 mil 
estudantes nordestinos esta.vam inscritos nesse programa. 
A seleção adotada para aceitação dos solicitantes do financiamento circuns­
creve sua abrangência prati:amente aos estudantes de parcos recursos finan­
ceiros. 
Por outro lado, sendo verdadeiras as informações oficiais de que cresce o vo­
lume de universitários entre as classes mais pobres da população, t: 
conhecendo-se quão elitista é o sistema de vestibular adotado nas universida· 
des federais, fácil é constatar que a esmagadora maioria desses jovens vem 
cursando faculdades particulares sob o aparente amparo do programa de 
crédito educativo. 

A primeira vista, tudo estaria às mil maravilhas. Afinal ter-se-ia encon­
trado uma solução para incrementar o ensino universitário entre as camadas 
carentes da população sem que o governo aumentasse as vagas nas escolas 
federais ou instalasse novas unidades. 

No Nordeste, no entanto, não é essa a realidade. 
Nossa região, Sr. Presidente, vem sendo mantida, ao longo do tempo, 

numa situação de inferioridade em relação ao Centro-Sul do País. O conti­
gente de desempregados está em torno dos 4 milhões e há mais de 5 milhões 
de subempregados, aos quais se agregam anualmente mais de 250 mil pes­
soas que, quando atingem a idade de incorporação à força de trabalho, pro­
curam e não encontram oeupaçào lucrativa nos Estados nordestinos. 

Nesse contexto angustiante, estão se inserindo os jovens nordestinos de 
baixa renda que concluem os seus cursos universitários. 

Saem das faculdades com seus diplomas debaixo do braço e uma espe­
rança de melhoria de vida, que logo desaparece nas longas e infrutíferas ca­
minhadas em procura de t:mprego. 
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Encerrada a busca nas cidades nordestinas, partem em direção ao 
Centro-Sul e aí também não conseguem trabalho; a concorrência é brutal, 
pois as Unidades da Federação em melhor situação econômica também não 
estão gerando oportunidades suficientes à absorção da mão-de-obra qualifi­
cada e semiqualificada que as escolas e a experiência profissional produzem 
permanentemente. 

Recebo, diariamente, Sr. Presidente, dos meus conterrâneos da Paraíba, 
cartas, telefonemas, apelos e visitas de jovens diplomados e de familiares 

~seus, na maioria das vezes pais e mães em verdadeira aflição, encarecendo a 
minha intercessão para que possam ser aproveitados em órgãos do governo 
ou em empresas privadas. São médicos, engenheiros, advogados, economis­
tas, professores, enfim, são portadores das mais variadas formações universi­
tárias. 

Estão se acumulando problemas de desemprego, de desajuste social, de 
...._-desagregação familiar e agora de endividamento com a Caixa Econômica, 

pois as parcelas do crédito educativo estão se vencendo e não estão sendo pa­
gas, porque centenas de contratantes do sistema não têm condições de cum­
prir os compromissos assumidos, que tendem a se avolumar pelo acúmulo 
<bs juros capitalizados semestralmente. 

Como se vê, Sr. Presidente, o estudante pobre que cursa uma faculdade 
através do crédito educativo, dele está saindo mais pobre e pior do que isso, 
endividado. 

Não é necessário continuar descrevendo essa tragédia. Para quem tem 
sensibilidade e espírito público, basta o que está dito. 

Nosso apelo objetivo é no sentido de que a Caixa Econômica Federal e 
.o Ministério da Educação e Cultura se irmanem numa providência de bom 
senso e dilatem para dois anos o prazo de carência, hoje fixado em doze me­
ses, para que o contratante do crédito educativo comece a pagar, sem juros, 
as parcelas m,ensais do seu cornpromisso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Com prazer, nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador Cunha Lima, V. 
.E.x•, que tem trazido problemas educacionais da ârea do Nordeste e tem dis­
cutido no Senado com altaneria e conhecimento esses problemas, hoje, não 
fala em nome do Nordeste. V. Ex• fala em nome de todos os estudantes 

- pobres do Brasil, fala em nome da Bancada do MDB, fala em nome de todos 
nós, porque é uma situação real, com a qual se defronta o estudante pobre de 
nosso País. De fato, o Crédit<:> Educativo hâ que ser dilatado mais, para que 
o estudante possa fazer face a ele. Nos, que fomos estudantes, saímos da fa­
culdade com a cabeça cheia e as mãos vazias, enfrentamos essa realidade que 
e1es estão enfrentando, hoje muito mais agravada do que a realidade do nos­
so tempo. V. Ex• está sendo um pregoeiro das grandes e sadias esperanças da 
mocidade acadêmica de nosso País. Parabéns a V. Ex• pelo magnífico discur­
so, porque está alertando as nossas autoridades, pedindo a dilação de prazo 
dt• auxílio financeiro ao estudante pobre, que merece do País este amparo, 
porque eles são as esperanças mais fúlgidas do Brasil de amanhã. 

O SR. CUNHA LIMA (M DB - PB) - Nobre Senador Dirceu Car· 
doso, V. Ex• deu mais abrangência, mais amplitude ao meu pronunciamen­
to. Quando defendo aqui apelos de estudantes e de homens jovens formados 

. pelas universidades do Nordeste, recebo, para honra minha, o aparte de V. 
Ex• que, como disse, traz uma amplitude em termos nacionais às minhas rei­
vindicações, às reivindicações que saem do Nordeste e que se irmanam corn 
todos os Estados da Federação brasileira. Muito obrigado a V. Ex• 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pedimos que o prazo de 
carência seja dilatado. Isto se não for possível um contrôle que só torne 
exigível a dívida quando o comratante estiver trabalhando e percebendo re~ 
muneração condigna. 

É uma medida justa e realista, pois mesmo aqueles que conseguem em· 
pregos tão logo concluem seus cursos, auferem, quase sempre, nos primeiros 
meses, salários insuficientes para a sua sobrevivência. 

Se forem confirmadas as ameaças de cobranças inamistosas, anotações 
e divulgações de notas cadastrais desabonadoras contra jovens profissionais 
de nível superior desempregados ou subempregados, po~ não estarem poden~ 
do cumprir suas obrigações relativas ao crédito educativo, estaremos assis­
tindo a mais uma injustir;a contra a juventude brasileira, que não é culpada 
dos erros e das omissões que têrn dificultado o pleno desenvolvimento eco~ 
nômico do País. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. OIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo uma rápida comunicação à Casa de uma data que fala ao meu 
sentiment(} e à minha emoção. Hâ setenta anos atrâs, os que tinham dificul­
dade de encontrar colégios nas zonas em que viviam, procuravam no interior 
do Estado um estabelecimento de ensino onde pudessem fazer o curso secun­
dário. Em Minas Gerais, na Zona da Mata, havia um tradicional estabeleci­
mento de ensino secundário, o Colégio de Leopoldina, dirigido, à época, por 
um dos educadores mais famosos e de maior renome naquele Estado- José 
Reis. 

Esse colégio, então, Sr. Presidente, tornou-se o foco de atração de alu­
nos de vários Estados do Brasil, não digo de Minas, mas dos Estados do Rio · 
de Janeiro, do Espírito Santo, da Bahia e outros Estados, que procuravam 
aquele colégio como uma das grandes casas de ensino, onde centenas e cente­
nas de alunos, em regime de internato, procuravam fazer o curso secundário. 

Pois bem.Dentre os alun.os brilhantes que passaram por Leopoldina, 
hoje, o colégio se orgulha de um deles: é S. Ex• o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, o Ministro Antônio Neder. Dentre esses alunos, também, · 
que por lá passaram como uma sombra fugidia, sem deixar rastro, sem dei-· 
xar a marca de sua passagem, nenhum sinal de que por lã passaram, eu me 
orgulho de ser um deles. 

Portanto, Sr. Presidente, no dia 8 de setembro o Colégio de Leopoldi­
na, na Zona da Mata, que teve corno diretor José Reis e como seu sucessor o 
ilustre educador Car1inhos Alvarenga Mayrink, esse colégio vai festejar uma 
data querida aos seus ex-alunos, vai reunir todos os seus ex-alunos do Brasil 
que por lá passaram: Ministros, ex-Ministros,'oficiais da.s Forças Armadas, 
médicos ilustres, advogados eminentes, engenheiros de categoria e outros 
brasileiros que se dedicaram a profissões liberais, homens que na agricultura, 
na indústria e no comério se projetaram também na vida brasileira. Esses 
alunos, então, se reunirão no dta 8 de setembro, tendo a cidade como a hos­
pedagem oficial, pois todos, mtquela cidade, se prontificaram a hospedar os 
alunos de todos os quadrantes do Brasil, para o festejo da confraternização 
dos 70 anos de fundação do colégio. 

Portanto, Sr. Presidente, lá nos reuniremos, e é o brado que desejo co­
municar aqui à Casa: ein nome dos ex-alunos, envio daqui do Senado esta 
comunicação ao Brasíl, sobre o colégio onde se educou o Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, o Ministro Antônio Néder, como também outros 
brasileiros ilustres que hoje prestam à República a contribuição larga do seu 
talento, da sua cultura, da sua grandeza moral. 

É a nota que faço, neste fim de sessão, a fim de que o Brasil inteiro sai­
ba que, dentro de um mês, em Leopo!dina, na Zona da Mata, os ex~alunos 
daquele colégio se reunirão numa confraternização, sob a égide dos nomes 
dos grandes diretores que por lá passaram, dentre os quais destaco José 
Reis, o diretor insigne, que deixou uma marca brilhante de sua atuação na~ 
quete colégio, eminente educador, que deixou no caráter e na alma dos que 
passaram pelo colégio, o estigma da sua formação moral. de seus conselhos e 
da sua direção. E, como seu sucessor, um outro grande diretor Carlinhos AI~ 
varenga Mayrink, que chegou a Desembargador do Tribunal de Minas Ge­
rais, também diretor insigne e que foi também grande condutor da mocidade 
daquele tempo. 

Essa, Sr. Presidente, a comunicação que, do meu sentimento e da mi­
nha emoção, faço daqui da solidão do Planalto para que i1 Voz do Brasil, ga­
nhando os ouvidos das distâncias imensas deste Pais, possa chegar aos cole~ 
giais daquele colégio, aos ex-alunos daquela tradicional casa de ensino, que 
no dia 8 de setembro todos nós lá nos reuniremos, para render nossas home­
nagens â matriz fulgurante que nos ensinou o caminho do saber. 

Era o que tinha a dizer, Sr~ Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o seguinte dis· 
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo trazer ao conhecimento do Plenário representações que recebe­
mos, no dia de ontem e hoje, de três grandes setores da comunidade brasilei­
ra, contendo apelo para que seja ampliado o benefício da anistia previsto no 
projeto em tramitação na Casa. Trata-se da representação dos artistas, de 
cientistas e de líderes trabalhistas. 

'Os artistas trouxeram ao Congresso Nacional, e entregaram às Lide­
ranças da ARENA e do MDB, uma representação assinada por mais de sete­
centos representantes desta categoria de artistas que atuam no Brasil. 
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O teor de sua representação é breve: 

"MOVIMENTO DOS ARTISTAS 
PELA ANISTIA 

AMPLA, GERAL E IRRESTRIT<\. 

Povo Brasileiro 
Homens do Governo 
Presidente desta Nação 

Finalmente sentimos que é possível pelo menos falar. Nós, ar­
tistas brasileiros, por tanto tempo amordaçados en nossa sensibili­
dade criativa pela censura e violentados pela autocensura, sabemos 
ser grande nossa responsabilidade perante o povo brasileiro. 

Foram longos demais esses anos de "caça às bruxas" e perse­
guições. Justamente quando entre os anseios do Lào sofrido povo 
hrasilciro cresce a necessidade urgente de paz, de reconstrução de 
uma Nação conciliada, justamente quando o Presidente "jura·• fa­
zer de nosso País uma Democracia, é concebida u:na Anistia reple­
ta de parágrafos, de itens que restringem e, portanto, reprimem no­
vamente. Não podemos admitir, sobretudo, que quando se preten­
de uma conciliação Nacional sejam anistiados uns e marginaliza­
dos outros. E mais: perguntamos a todos e a nós mesmos, o núme­
ro de mertos e de desaparecidos nào se sabe ainda. No entanto 
este não é o momento em que se de\'am reascendt:r djvergências. E 
nem mesmo perguntar- por mais evidente que seja a resposta­
quem atirou a primeira pedra. 

É o momento vital de falar. de gritar, em nome dos mais ele~ 
mentares princípios de respeito humano, aos sentimentos cristãos: 

Chega de rancores! 
Chega de ódios! 
Paz! 
ANISTIA AMPLA, GERAL E IRRESTRITA." 

Esse documento é subscrito, entre outros 1 pelos artistas M. Isabel de Li­
zandra, Eva Wilma, Renato Consorte, Carlos Zara, Antônio Fagundes, Re­
gina Duarte, Fernanda Montenegro, Teria Carrero, Moacir Franco, Bruna 
Lombardi, Déborah Duarte, Antônio Marcos. Nicette Bruno, Paulo Gou­
larte. Toni Ramos, Glória Menezes, e mais de sete centenas de artistas de 
nos:;a terra. 

O segundo apelo, Sr. Presidente, chega ao Congresso em urna delegação 
da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, entidade que reúne, ho­
je. mais de quinze cientistas de todos os Estados do Brasil. Trouxeram eles 
ao Congresso, levaram ao Sr. Min:stro da Justiça e trouxeram às Lideranças 
da ARE\/ A e do MDB o ponto de vista dos cientistas afastados da cátedra, 
d<.t pesquisa e do ensino, muitos deles ainda no exterior, lembrando que a 
forma por que foi proposta a anistia a estes professores é incompatível com a 
dignidade do magistério, e principalmente vieram lembrar que a vinda dos 
professores que estão afastados: homens para os quais o Brasil gastou im­
portâncias extraordinariamente elevadas na sua formação, no seu estudo, es­
tão hoje prestando serviços a países como a França. É o caso do professor 
Leite Lopes que acaba de ser nomeado, recentemente, professor titular da 
Umversidade de Strasburgo. O Presidente Giscard D'Estaing criou uma ca­
deira para o grande físico que é um dos Maiores dessa especialidade no mun~ 
do. Não podemos exigir desses homens que formulem um requerimento diri­
gido a um grupo de burocratas, para pedir a sua reVersão, se houver vaga. É 
preciso que o seu retorno seja automático. 

É este o sentido de uma decisão unftnirne da última da Sociedade Brasi­
leira para o Progresso da Ciência e também de uma resolução unânime do 
Conselho da Universidade de São Paulo. Apesar das divisões que existem 
naquele Conselho, foi unânime a decisào de que é de interesse do Brasil, e 
não desses homens, que eles sejam automaticamente reintegrados na comu­
nidade científica de nossa terra. 

Finalmente, Sr. Presidente, o terceiro apelo, recebido através de uma 
comissão de lideranças sindicais, diz respeito a líderes trabalhistas que rece­
beram punição ou foram afastados em decorrência da aplicação de atos ins­
tJtucionais, muitas vezes não diretamente em relação a eles, mas que recebe­
ram, em decorrência de um estado geral de perseguição às lideranças sindi­
cais. Para o atendimento destas reivindicações, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, elaboramos algumas emendas, muitas das quais já estão incluídas no 
sub<;titutivo que o Movimento Democrático Brasileiro apresenta ao Projeto 
c·a Anistia. 

Faço um apelo à Liderança da Maioria para que veja nesse substitutivo 
e nes.sas emendas não uma medida de caráter partidário mas uma colabo-

ração que vem das próprias bases do Brasil, de todos os setores da comuni­
dade brasileira. O Brasil será o grande vitorioso se esta emenda for recebida 
com grandeza e aceita para que haja realmente a paz em todo o território 
brasileiro. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite-me V. Ex• nobre Se~ 
nado r? 

O SR. FRAN('O MONTORO (MDB - SP) : Com prazer, ouço o 
aparte de V. Ex' 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Franco Mon­
toro, desejo congratular-me com a iniciativa de V. Ex• em apresentar algu~ 
mas emendas ao Projeto de Anistia, ora submetido à apreciação do Congres­
so Nacional. No que tange ~ situação do magistério, desejo informar a V. Ex• 
e fi C.tsa que rambém eu tive a iniciativa, através de emenda, de atender a 
umJ aspiração do magistério de todos os graus, deixando os seus integrantes 
fora daquela exigência. inteiramente descabida, do. requerimento para ore­
torno à atividade. A emenda de V. Ex•, no mesmo sentido, agora catalmen~ 
te justific:a(ja, queira Deus ~;eja ela acolhida pelo Relator, pela Comissão e, 
em última instância, pelo Plenário do Congresso Nacional. 

O SR. FRAN('O MO~TORO (MDB- SP)- Agradeço a colabo· 
ração de V. Ex• e, para destacar a importância desses cientistas e desses pes­
quisadores brasileiros voltarem ao Brasil e realizarem suas pesquisas no Bra~ 
si\, gostaria de lembrar uma afirmativa, que tive oportunidade de fazer on~ 
tem, ao reivindicar uma série de medidas solicitadas por engenheiros e técni­
cos brasileiros, no tocante à evasão de técnicos e de tecnologia brasileira. 
"É preciso lembrar que a pesquisa científica e tecnológica feita por brasilei­
ros, no território brasileiro, com materiais encontrados no Brasil, constitui 
a base insubstituível do verdadeiro desenvolvimento nacional." 

Com essas razões, estamos certos de que a liderança da Maioria e os Srs. 
Senadores e Deputados h~o de receber estas sugestões corno uma colabo­
ração dirigida para dar um sentido mais amplo e nacional à feliz iniciativa da 
concessão da anistia a todos os brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do or2.dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem correu célere a notícia de que o Senhor Ministro do Planejamen­
to Mário Henrique Simonsen estaria demissionário. Houve uma série de 
desmentidos, inclusive da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República. Aqui mesmo, neste plenário. tivemos um discurso da Lide~ 
rança do Governo, pela Palavra do nobre Senador Murilo Badaró levando à~ 
quele ... 

O Sr. Aloysio Cha•es (ARENA - PA)- Nobre Senador Humberto 
Lucena, permite uma breve intervenção? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- ... titular do Minis· 
tério do Presidente João Figueiredo os aplausos da Bancada da ARENA, 
nesta Casa. 

Eu mal começo o meu pronunciamento e V. Ex•, Senador Aloysio Cha­
ves, pede um aparte ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- fi para não perder a oportuni· 
dade. É apenas para lembrar a V. Ex•, não para retificá-lo, lembrar a V. Ex• 
que o nobre Senador Murilo Badaró não fez uma comunicação em nome da 
Liderança. A propósito de encaminhar a votação de um projeto de lei que 
proíbe a pesca da baleia, S. Ex• abordou considerações de natureza pessoal, 
a respeito dessa propalada notícia enaltecendo a pessoa do Ministro Mârio 
Henrique Simonsen. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Nobre Senador Aloy· 
sio Chaves, aproveitou-st: o Senador Murilo Badaró de urna oportunidade, 
até anti-regimental, lembro-me bem-, para abordar o assunto. Mas, ê difí~ 
cil dissociar a pessoa de S. Ex• da sua condição de Vice-Líder da ARENA e 
do Governo, nesta Casa. Quando falou, evidentemente, ali estava a voz do 
Governo, a voz da ARENA. Tanto assim que S. Ex• não fez qualquer ex­
ceção quanto à solidariedade dos seus companheiros à atuação do Ministro 
Mário Henrique Sirnons-!n na Secretaria do Planejamento. 

Mas, o que quero assinalar é que, hoje, a noticia está confirmada. 
Chega-nos, ao final desta sessão, a cópia da carta que o Sr. Ministro Mário 
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Henrique Simonsen enviou ao Senhor Presidente da República, nos seguin­
tes termos: 

Brasília, 10 de agosto de 1979 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
João Baptista de Oliveira Figu.eiredo 

Senhor Presidente: 

Em dezembro do ano passado alguns eminentes amigos co­
muns me indagaram se, caso convidado, aceitaria fazer parte da 
equipe de GOverno de Vossa Excelência como titular da Secretaria 
de Planejamento da Presídência da República. Respondi que, ape­
sar da grande esti~a e admiração por Vossa Excelência, era meu 
desejo afastar-me d!J serviço público, no qual não pretendia fazer 
carreira, e ao qual já me havia dedicado por cinco anos, como Mi­
nistro da Fazenda do Presidente Ernesto Geisel. Temia, por outro 
lado, que a presença à frente da SEPLAN de um ex-Ministro da 
Fazenda confJJndisse a opinião pública e, em parte, o próprio Go­
verno, quanto ao papel da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia. Como Secretaria, trata-se de simples órgão de assessoramento 
do Presidente em assuntos econômicos. E, ao contrário do que 
muitos presumem, faltam-lhe estrutura e poderes legais para atuar 
como um Minist~rio de Coordenação Econômica. Parece claro, 
além do mais, que planos e estudos podem ser auxiliares úteis, mas 
nunca condição suficente para a execução de uma boa política eco­
nômica. 

Ao tomar conhecimento-da estrutura de Governo que Vossa 
Excelência pretendia implantar, admiti que ainda me restava uma 
contribuição a prestar. Essa contribuição, por apenas transitória, 
poderia situar-me exatamente na Secretaria de Planejamento. 

Os pontos fundamentais dessa contribuição consistiriam em 
auxiliar Vossa Excelência na formulação das Diretrizes de Gover­
no, na preparação do lll PND, na elaboração do Orçamento P\u­
rienal de Investimentos e na implantação de quatro reformas: a) a 
da proposta orçamentária, que deveria ajustar-se ao principio de 
unicidade, segundo o qual todas as despesas e receitas da União de­
vem explicitar-se na Lei de Meios; b) a do sistema monetário, reti­
rando do Banco do Brasil a possibilidade de atuar indiretamente 
como banco emissor através de sua Conta de Movimento no Banco 
Central~ c) a da Dívida Pública e Mercardo Aberto, estabelecendo 
que o aumento da Divida Interna só deve resultar de eventuais défi­
cits orçamentários, não devendo ser usado, como permite a Lei 
Complementar nY 12, como simples instrumento da política mone­
tária, sem trânsito pelas contas do Tesouro; d) a da estrutura inter­
na da SEPLAN, simplificando e desburocratizando o sistema de 
administração dos Fundos geridos pela Presidência da República, e 
transformando-a em simples Secretaria sem funções executivas. 

' 

Encaminhados os trabalhos acima, que ou se encontram pron­
tos ou em fase final de anteprojeto, dou por encerrada a minha eta­
pa de serviço público, solicitando a Vossa Excelência, em cará­
ter irrevogável, que me exonere da Chefia da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

A Vossa Excelência e sua excelentíssima família meus votos de 
felicidade pessoaL E a Vossa Excelência, minha fé no êxito de sua 
administração. 

Com profundo respeito. - Mário Henrique Simonsen, 

Sendo esta, Sr. Presidente, uma Casa eminentemente pofitica, não pode­
fiamos deixar de tomar conhecimento deste documento, que ê da maior im­
portância e que fica, portanto, registrado nos Anais do Senado Fede-ral. 

Desejo fazer ligeiras considerações a respeito dessa carta. Sr. Presidente, 
quem a lê tem a impressão de que, o Sr. Ministro Mário Henrique Simonsen 
apresentou as razões confessáveis, isto é, justificou, cortesmente, ao Senhor 
Presidente da República, o seu pedido de exoneração, como não poderia dei­
xar de fazê-lo. MR:s, na verdade, há os inativos oc~ltos, Sr. Presidente, e jâ se 
especula por toda a parte sobre eles. 

Em primeiro lugar, gostaria de referir~ me à reunião realizada pela Ban­
cada da Aliança Renovadora Nacional, na Câmara dos Deputados de que 
dã conta a Imprensa, quando foram feitas veementes críticas à orientação se~ 
guida pelo Sr. Ministro do Planejamento, Mário Henrique Simonsen, no que 
toca à política econômica. Sem dúvida alguma, isso prova que começava a 
baver uma .e;rande distância entre a representação pontica da ARENA no 

Congresso Nacional, notadamente na Câmara dos Deputados, e o Sr. Minis­
tro do Pla'nejamento, Mário Henrique Simonsen. 

De outra parte, há quem afirme que S. Ex• teria. se agastado pelo fato 
de não ter sido consultado quanto à extinção do depósito compulsório para 
as viagens ao exterior, medida tomada à sua revelia e anunciada numa reu­
nião do Conselho de Desenvolvimento Econômico pelo próprio Presidente 
da República. 

Por outro lado, há tambêm informações de que o Sr. Ministro do Plane­
jamento não foi ouvido ·no que tange à fixação dos preços mínimos dos pro­
dutos agrícolas, objeto de recente decreto presidencial. 

Essas são algumas versões que estão vindo a público, para dar uma ou­
tra conotação de natureza político-administrativa ao pedido de exoneração 
do Sr. Ministro do ·planejamento, Mário Henrique Simonsen. 

Esperamos que s:-Ex• mesmo, em entrevista à Imprensa, e a Presidência 
da República, através da sua Secretaria de Comunicação Social, bem assim 
as próprias Lideranças do Governo nas duas Casas do Congresso Nacional, 
hão de lançar luz sobre esse acontecimento, Sr. Presidente, para que todos 
possamos, afinal, como homens responsáveis pela vida pública neste País, ter 
a noção exata do que se passou no seio do recém-instalado Ministério do 
Presidente João Baptista de Figueiredo. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Ouço com prazer o 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador Humberto 
Lucena, é indiscutível a existência de uma descoordenação nos setores eco­
nômico e financeiro do Governo. Anteontem esta Casa assistiu a um debate 
de que participaram, especialmente, Senadores do Nordeste, quando foi pos­
ta em evidência a dificuldade vivida pela nossa região, diante das diversida­
des climáticas neste ano de 1979. E, no curso dos debates, ficou suficiente­
mente claro que decisões assentadas de forma peremptória, até mesmo pelo 
Senhor Presidente da República, deixavam de ser cumpridas por determina­
dos escalões do Governo Federal. No que diz respeito ao crêdito subsidiado 
para financiamento da emergência, o que se assistiu na última terça-feirá em 
João PessOa, em Natal e em Fortaleza foi a notícia estarrecedora de que o 
Banco do Brasil sustara, a partir daquele instante, todas aquelas transações 
que iam atender aos proprietários rurais do polígono das secas. E isso ocor­
rendo uma semana depois do Senhor Presidente da República haver assegu­
rado, ao Governador do Estado do Ceará e a seis Deputados Estaduais, que 
não haveria qualquer restrição no cumprimento daqueles cronogramas de 
recursos destinados ao Nordeste. Ora, uma semana depois, o Banco doBra­
sil lutava com uma carência de recursos, e mais do qoe isso, anunciava for­
malmente o encerramento daquele tipo de operação beneficiando a emergên­
cia. Não se cumpria, assim, uma determinação do Senhor Presidente da Re­
pública, e o Banco Central deixava de fornecer ao Bar1co do Brasil os recur· 
sos para o repasse, através daquele outro estabelecimento de crédito. Isso 
mostra, realmente, a descoordenação, refletida, agora, na demissão do Mi~ 
nistro Mário Henrique Simonsen. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DB- PB) - O aparte de V. Ex•. 
nobre Senador Mauro Benevides, é por demais esclarecedor. 

E ainda lembraria a V. Ex• e à Casa um fato público e notório: a conhe~ 
cída divergência que chegou até à reunião do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico, entre o Sr. Ministro do Planejamento, Mârio Henrique Simon~ 
sen, e o Sr. Ministro do Trabalho, Murillo Macêdo, quanto ao problema do 
encurtamento do reajuste salarial. Enquanto o Sr. Ministro do Trabalho de~ 
fendia a idéia do reajustamento quadrimestra1, o Sr. Mário Henrique Simon­
sen instistia no reajustamento semestral, sob a alegação de que o outro eleva~ 
ria ainda mais os índices inflacionários. 

Tudo isso são pequenos fatos que, se somados, vão demonstrar, à socie· 
dade, que, na verdade, os motivos do pedido de exoneração de S. Ex• não 
são esses que constam da carta enviada ao Senhor Presidente da República. 

O Sr. Cunha Lima (MDB - PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- Pois não, com muita 
honra. 

O Sr. Cunha Lima (MDB- PB)- Nobre Senador Humberto Lucena, 
vejo outras razões nesses episódios. Ocorrem sérias divergências e conflitos 
entre políticos e técnicos, em face do nosso modelo político-econômico. É 
preciso que haja debates, é preciso que os políticos também sejam ouvidos, 
pois a classe política !ambém deve ser ouvida, pois é ela quem ouve e sente os 
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clamores e as angústias populares. Chega-se à conclusão de que é necessário 
criar um modelo econômico mais eficiente e estável para assegurar o desen­
volvimento, sem agravar as distorções. Oxalá sejam modificados esse mode­
lo poHtico-econômico, oxalá os nomes, os homens que venham a presidir 
esse Ministério tenham a sensibilidade de auscultar, de ouvir a classe políti­
ca, porque, assim, estarão ouvindo o próprio povo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Muito obrigado a 
V. Ex' 

Sr. Presidente, tenho a impressão de que, afinal das contas, o Sr. Minis­
tro Mário Henrique Simonsen perdeu a batalha da inflação. S. Ex• que, nes­
ta Casa, quando aqui compareceu, num debate amplo com 1JS Srs. Senadores 
demonstrou perfeito conhecimento de causa e grande entusiasmo pela tarefa 
qm: lhe tinha sido confiada, de melhorar o nível de valoriza1;ão do nosso cru­
zeiro, de combater a inflação que nos a v assai a a todos, S. E!{• de repente sen­
tiu que não tinha naturalmente, dentro do Governo, o apoio necessário dos 
demais Ministros, e- quem sabe- até do próprio Presidente da República, 
para continuar a seguir a sua linha de ação. Assim, não teve outro caminho 
senão o do pedido de exoneração. 

Sr. Presidente, os nossos votos, os votos do Movimento Democrático 
Brasileiro são no sentido de que o episódio não se restrinja à exoneração do 
Sr. Ministro Mário Henrique Simonsen, que esse fato, da maior importância 
na vidi!..pOlítico-administrativa do País, pois se trata da substituição"de um 
Ministro de Planejamento após seis meses de Governo, que esse fato sirva 
para que o Governo, para que o Senhor Presidente da República, num gesto 
de humildade. faça uma meditação mais profunda a respei•.o da situação na­
cional e venha ao encontro dos reclamos da Oposição, no sentido da substi­
tuição do modelo econômico e social que aí estâ, a fim de qu.e possamos criar 
uma possibilidade maior de atendimento a todas as camadas do sofrido 
povo brasileiro, que a cada dia está mais sacrificado, diante de um modelo 
reconhecidamente concentrador e elitísta. 

Talvez agora, se Sua Excelência o Senhor Presidente da República con­
fiar o Ministério do Planejamento a um homem de outra formação filosófi­
ca, a um homem que tenha pontos de vista mais afins, quanto à política eco­
nômica. com o povo brasileiro, tal\'ez, Sr. Presidente, possamos ter, amanhã, 
maior êxito- porque até agora não tivemos nenhum- na política de com~ 
bate à inflação, para que, afinal, a nossa moeda, o cruzeiro, venha a se valo­
rizar e, desta forma, caminhemos para dias mais felizes, em que a renda na­
cional possa ser melhor e mais justamente distribuída por todos os brasilei­
ros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (M 08- RS. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-· Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Não há dúvida de que o Senado aguardará com grande expectativa o 
discurso do Senador Jarbas Passarinho. 

Disse S. Ex• ontem, nesta Casa, com relação à minha intervenção, e no­
tadamente à do Senador Gilvan Rocha, que iniciaria o seu pronunciamento 
com uma frase que falava em necrologia, pois o MDB, ontem estava muito 
pessimista, estava falando em morte, e porque o Senador Gilvan Rocha fala­
ra que a presença de Simonsen no Ministério do Planejamento era um fato 
mais existia. 

Vamos ver oomo começará o discurso do Senador Jarbas Passarinho, 
vamos ver como se fará a ligação do próximo discurso com o discurso de on­
tt:m. quando todo o Brasil tomava con·:lecimento da renúncia e quando os 
homens de Governo faziam questão de salientar que ela não existiria. 

Aliás, este é um aspecto mUlto sério da realidade brasileira: quando o 
Governo fala à Nação- e não deve ser muito seguido-. a Nação deve con­
f,ar desse Governo, mas os Governos que se têm sucedido neste País têm fa· 
Jado tão sucessivamente à Nação e têm descumprido tão sucessivamente à 
Nação, que a Nação aprendeu que, quando o·Governo <:Jnuncia a é pratica­
mente porque vem b. Era assim na época das cassações. Quando o Ministro 
àizia. no meu Ministério não há absolutamente nada, daí trts horas, na "A 
Voz do Brasil", saía uma cassação. 

Pois quando o Governo anunciou ·:tue absolutamente nada existia com 
relação à renúncia, hoje a imprensa toda está a anunciar a renúncia do Mi­
nistro. 

A Nação tem o direito de tomar conhecimento,- e disse muito bem o 
Senador Humberto Lucena -, do que existe além da carta fria, insensível, 
do Ministro ao Presidente da República. 

Então, o ilustre Ministr:>, que aínda há pouco tempo, naquela tribuna, 
falava sobre os planos governamentais COfl1:0 se fora a .. fala do trono", apre­
sentava os planos do Governo com a convicção de quem falava em nome do 
Governo, o ilustre Ministro vem agora, um mês e pouco depois, dizer que os 
compromissos que tinha eram exclusivamente os técnicos anunciados nessa 
carta. 

Mas tudo aquilo que S. Ex• afirmou neste Senado, mas todo o debates, 
sobre todos os planos e sobr:! todas as afirmativas que S. Ex• expôs neste Se· 
nado, e a resposta que fez às indagações do MDB por escrito, respondendo 
por escrito, quais eram os -Jtanos do Governo? 

S Ex• jamais disse. Deveria, então, ter dito: não tenho por quê nem 
como responder, nem como atender à convocação aprovada pelo Senado, 
porque não sou o homem ktdicado para tal, porque estou neste Ministério 
atendendo ao convite do Pn:sidente da República, tão e exclusivamente para 
as missões que S. Ex• apre~;enta na carta: Proposta Orçamentária, Sistema 
Monetário e mais outras duas. No entanto não foi isso que S. Ex• disse. S. 
Ex• se expôs a um debate amplo e geral, respondeu claro e preciso, respostru. 
das quais- como disse, muito bem, o Senador Jarbas Passarinho, ainda on· 
tem, aqui, nesta Casa- respostas das quais o MDB podia discordar. mas ti­
nha que reconhecer que S. Ex• respondera, em nome do Governo, a todas ali 
indagações do MDB. E por que o MDB convocou o Sr. Simonsen para vir 
aqui? Por que não convocou o Ministro da Fazenda e por que o Sr. Simon­
sen veio aqui como Ministro do Planejamento? Porque na política brasileira, 
de 64 para cá, há uma realidade, da qual não podemos fugir :Se nós não vive· 
mos num regime de gabine:te, se nós, realmente, não temos um superminís­
tro, de 64 para cá sempre ·:ivemos, em cada Ministério, a figura de um ho­
mem que se projetava e d-J qual nasciam as diretrizes do Governo. 

No Governo Castello Branco foÍ o Secretário do Planejamento. não era 
o Ministro da Fazenda. Se perguntarmos, e até hoje quando se debate o iní· 
cio do modelo econômico brasileiro adotado pela Revolução, ninguL-m culpa 
o Ministro da Fazenda de 1:ntào. Todo mundo diz que quem adotou o mode­
lo. o responsável pelo moclelo, o técnico que apresentou o modelo, foi o Sr. 
Roberto Campos e o Sr. Roberto Campos não era o Ministro da Fazenda, 
era o Secretário do Planej 1mento. Aliás, no Governo deposto dos Sr. João 
Guiartjá era assim na figura do Sr. Celso Furtado, Ministro do Planejamen· 
to e era ele responsável pelo Plano Trienal e era ele quem vinha ao Congresso 
debater o plano em que ele:, Ministro do Planejamento, por ele era responsá­
vel. O Governo que veio depois continuou assim. Se no Governo João Gou­
Jart a figura central que planejava a política econômica era a figura do Mi­
nistro do Planejamento, o Sr. Celso Furtado, no Governo do Sr. Castello 
Branco essa figura passou a ser representada pelo Sr. Ministro Secretário do 
Planejamento, o Sr. Rob1:rto Campos. 

Para provar que o problema não é cargo, não são as atribuições do car­
~o. mas é a confiabilidade a ele atribuída pelo Presidente da República, é que 
se verifica que no Governo do Presidente Costa e Silva e no Governo do Pre­
sidente Médici houve, realmente, uma inversão: o homem central da política 
econômica e da política financeira deixou de ser o Ministro do Planejamento 
e passou a ser o Ministro da Fazenda. Foi o Sr. Delfim Netto, como Minis­
tro da Fazenda, passou a ser o grande responsável, o grande autor. o grande 
coordenador da política economico-financeira do Governo. 

E justiça seja feita ao Sr. Doutor Delfim Netto; nos erros e nos bombar· 
deios de críticas. que S. Ex• recebeu, nunca S. Ex• fugiu à responsabilidade. 
Não me recordo ter visto o Sr. Delfim Netto dizer: "rtão era eu o responsá­
vel, não foi por minha c:ausa, eu nào tinha condições: eu não tinha atri­
buições; eu não tinha poder". Se errou, e errou muito o Sr. Delfim Netto 
como Ministro da Fazenda, se planejou, e fracassou no seu milagre econômi­
co, justiça seja feita a S. Ex'-, pelo menos aqüentou, pelo menos assumiu a 
responsabilidade, não atirou nas costas do Governo, não atirou nas costas 
de outro Ministro, não atirou nas costas do sistema o seu fracasso. 

Quando assumiu o Presidente Ernesto Geisel, a responsabilidade de di· 
tar a política econômica do Governo, continuou no Ministério da Fazenda, 
na figura do Sr. Mário Ht:nrique Simonsen. E durante esses cinco anos, o de· 
bate: todo foi feito em torno da figura do Sr. Mário Henrique Simonsen; toda 
a análise, toda a crítica, todo o elogio foi feito em torno da figura do Sr. 
Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda, como era antes, o Sr. Del­
fim Netto, Ministro da Fazenda. 

Durante a administração do Senhor General Ernesto Geisel realmente 
houve debates; houve quem discordasse da política do Sr. Mário Henrique 
Simonsen. O Mini.'>tro da Indústria do Comércio defendia a alteração do 
modelo. Afirmava o ex-Ministro Severo Gomes que produzir para exportar 
não resolveria o problema brasileiro. Defendia o Ministro da Indústria e do 
Comércio que era nece~slrio olhar para o povo brasileiro e aumentar o po-
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der de consumo do povo brasileiro; produzir o essencial e o necessário para o 
próprio povo brasileiro. 

Mas da política de S. Ex•., o Sr. Ministro da Fazenda- e durante al­
gum tempo houve debates entre Severo Gomes e o Sr. Mário Henrique Si­
monsen- discordava. O Sr. Severo Gomes não teve outro caminho senão se 

·afastar do Ministério. Deixando o Ministério, saiu todo vitorioso e todo po­
deroso o Ministro da Fazenda. 

Mas alguém, neste País, alguém em sã consciência neste Senado da Re­
pública deixou de dizer que, quando o Sr. Mário Henrique Simonsen, no 
atual Ministério, deixou de ser Ministro da Fazenda para ser Ministro do 
Planejamento, houve alguém, repito, que deixou de afirmar?- "Voltamos à 
época do Presidente Castello; quem ditará as normas, quem ditará a orien­
tação, quem ditará o que deve ser feito, passará a ser o Ministro do Planeja­
mento". E mais: "Está tão forte que ficou como Ministro da Fazenda um au­
xiliar seu; um homem que quando ele era Ministro da Fazenda era Presiden­
te do Banco do Brasil, por sua indicação, um homem que era o seu braço di­
reito como sempre é o braço direito do Ministro da Fúenda, o Presidente do 
·Banco_ do Brasil". 

E a análise da imprensa, e a análise dos políticos, e a análise de todos foi 
exatamente esta: "o Sr. Simonsen volta ainda mais forte porque vai para o 
Ministério do Planejamento, e tem um homem que se pode considerar da sua 
_assessoria como Ministro da Fazenda". E foi assim que S. Ex• falou daquela 
tribuna. Não me recordo de uma resposta do Sr. Simonsen onde ele tenha di­
to; - "Isso não é da minha competência; isso é da competência do Minis­
tério da Fazenda". Ou que ele tenha dito: "Isso não é da minha competência, 
é da competência do Ministério da Indústria e do Comércio". 

A voz do Ministro, foi a voz do trono. A voz do homem que sabia o que 
queria e que vinha aqui, não para dizer que tinha um compromisso de cinco 
meses com o Presidente da República mas para impor algumas normas de 
caráter administrativo e, depois, sair. 

E o "pacote" antiinflacionário, onde S. Ex• falou à Nação dizendo -
aqui está a fotografia do Senhor Simonsen- "que o dinheiro sairá de outras 
contas", falando no "pacote" antiinflacionário? 

Ora, Sr. Presidente, quando S. Ex• anunciou as medidas do ''pacote" 
antiinflacionário, quando S. Ex• afirmou que a inflação estava contida, a im­
prensa toda noticiou os planos governamentais. É verdade que os planos fra­
cassaram. É verdade que dados oficiais mostravam que a inflação, na cidade 
do Rio de Janeiro, atingira cerca de 9% no mês passado. 

O Governo resolveu dizer que a meta prioritária, que era o combate à 
_ ·inflação, passava a segundo plano e deveria aguardar-se o fluxo dos aconte­
- cimentos. É verdade que o "pacote" fracassou. t verdade que o modelo fra­

cassou. É verdade que as perspectivas são frias e duras. E verdade que as gre­
ves estão nas ruas. Numa hora desta perdoem-me a sinceridade- em que os 
comandantes deveriam estar no navio e tentar salvá-lo, o Sr. Simonsen, 
numa carta como essa, diz adeus ao General e à Nação. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador, concede·me 
um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Ora, Sr. Presidente, fosse um 
momento de normalidade; um momento de paz; um momento em que o País 
estivesse tranqüilo, os operários satisfeitos ou pelo menos normal a sua si­
tuação, os empresários com perspectivas de futuro; fosse uma época em que 
os Governadores estivessem realmente com seus planos de trabalho normais, 
o Sr. Simonsen poderia dizer: "Senhor Presidente, os planos estão em mar­
cha, as metas estão sendo cumpridas, cumpri minha missão. Peço licença 
para me retirar". 

Mas reparem que e no momento mais agudo. no momento mais difícil, 
.no momento mais sério, no momento em que praticamente todos os setores 
. -inclusive até a ARENA reunida em bancada triste ARENA, fiel ao ·seu 

~~ d~votamento histórico de dizer amém, pedem a mudança. O Ministro pega 
.. ~- S\1a pasta de tecnocrata, volta a ser o gênio· que vai lecionar na universidade, 

-e diz ao Presidente João FigUeiredo: "Vire-se; Resolva! Descasque o abacaxi 
pelo qual, em grande parte, fui responsável durante cinco anos corno Minis­
tro da Fazenda"! 

Concedo o aparte ao Senador Aloysio Chaves, com o maior prazer. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- O nobre Senador Pedro Si­
riton está utilizando bem a tribuna como uma cátedra e falando ex-cathedru 
para ditar, não digo com empáfia, mas com essa evidente exuberância, nor­
mas de conduta à consciência de um homem público. V. Ex• sabe que uma 
substituição ministerial é um fato comum na vida política de todos os países. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Também acho' 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Não estamos perante um fato 
inusitado que possa provocar perplexidade ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Também acho! 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- ... ou criar uma confusão no 
espírito da Nação brasileira. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Também acho! Estamos de. 
acordo até ugora. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex•, que em nome desta 
Nação sempre fala, como se dela tivesse uma procuração exclusiva para fazê­
lo, sabe perfeitamente que as razões manifestadas na carta, já lida para o Se­
nado pelo nobre Senador Humberto Lucena, que incorporou com muita 
oportunidade aos Anais desta Casa, essa carta tem razões declaradas de ma­
neira ostensiva e fie! do afastamento do nobre Ministro Mário Henrique Si­
monsen. Mas a Oposição prefere especular com motivos ocultos e censurar o 
Ministro porque deixa sua Pasta neste momento, entendendo o nobre Sena­
dor que não, ele não deve fazer agora, ele deve fazer numa outra oportunida­
de, que a juízo de V. Ex4, seria quando neste País já não houvesse mais 
problemas de espécie alguma. Ora, as substituições ministeriais ocorrem exa­
tamente quando há uma divergência ou quando há motivos de caráter pes­
soal. que impedem o titular do exercício normal das suas funções. 

Isto é um fato comum, trivial, que a Oposição está querendo explorar 
na falta de um outro argumento para preencher o fim do expediente, nesta 
tarde, no Senado brasileiro. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Ex•, perdoe· me, mas já lhe 
darei novamente o aparte. 

V. Ex~ disse bem, a mudança de Ministro é um fato de rotina. Há unw 
discord::i.ncia, há uma separação de idéias, há renúncia. S. Ex• que tivesse co­
ragem de colocar na carta e dizer à Nação: Há discord::i.ncia. Saio porque 
não aceito isso, porque minhas idéias não foram aceitas. 

Pois é exatamente isto que não está na carta. S Ex• não foi fiel, c se foi 
fiel não é sincero, quando afirma: "saio porque cumpri a minha missão. A 
minha missão era "A", "8'', 'C", "0", cumpri, saio." 

V. Ex' disse bem, é normal a saída de um Ministro quando há uma dis· 
cordância. O Ministro não diz que sai porque há discordância não; o Minis· 
tro diz que sai porque cumpriu a sua missão. Isso não é normal. Não é nor· 
mal esconder da Nação a missão. Então S. Ex• quando assumiu devia ter di­
to: assumo para esta missão. 

Vem agora, na hora da saída, dizer que tinha assumido com esses qua­
tro itens que estão na carta. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA.- PA)- V. Ex• nobre Senador, est;J 
pretendendo dar uma liçüo de ética, de comportamento, ao nobre Ministro 
Mário Simonsen. Ele tem razões em seu foro íntimo, se V. Ex.• entende, para 
declinar do cargo que ocupava e fez com toda dignidade, de uma maneira 
correta, segundo a praxe republicana. Não vejo porque censurá-lo. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Já agora chegamos a outra 
afirmativa. 

O ilustre Vice-Líder, no exercício da Liderança, afirma que realmente a 
carta não corresponde à verdade, que o Sr. Ministro Simonsen deve terra­
zões de ordem íntima, que não publicou. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex•, assim corno está, ten­
tando possivelmente modificar os termos da carta do nobre Ministro Mário 
Simonsen ... 

O SR. PEDRO SIMON (M DB - RS) - Correto. V. Ex• agora traz 
uma afirmativa importante ... 

O Sr. Aloysio Cha\'CS (ARENA- PA)- ... está procurando deturpar 
minhas. pat·avras ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Ê provável que a carta nào 
corresponda à realidad! e que razões de foro íntimo tenham determinudo 
que S. Ex• não invocasse outros motivos. 

O Sr. Aloysio Cha"·es (ARENA- PA)- V. E.x• não gosta de conceder 
apartes. V. Ex• atropela quem o aparteia. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Senador Aloysio Chaves, o 
Ministro tinha direito a isto. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - V. Ex• vai me conceda o 
aparte'~ 
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O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS)- Não. Estou respondendo a 
V. Ex• O Ministro tinha direito, invocando razões de foro íntimo, a renunciar 
ao Ministério, e não citá-las, assim: Sr. Presidente, peço por motivos que V. Ex• 
conhece ou por motivos de ordem particular, renúncia em caráter irrevogável. 

Se S. Ex• houvesse dito isto, poder-se-ia interpretar como bem quisesse, 
mas razões de foro íntímo, corno diz o Senador, fariam com que S. Ex• não 
invocasse essas razões. 

V. Ex• concorda com que não é a primeira vez em que um Ministro, ou· 
um Secretário, ou um detentor de cargo de confiança diz: Sr. Ministro, Sr. 
Prefeito, Sr. Governador, Sr. Senador, por razões de ordem particular, peço 
renúncia do meu cargo. É normal, mas não é o que está na carta. 

Na carta não há razões de foro íntimo. A carta diz: ••só aceit~i para de­
sempenhar quatro missões''; primeira, segunda, terceira e quarta. Já cumpri. 
Vou para casa. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Com todo o prazer. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Espero que V. Ex• tenha a 
gentileza ou a bondade de ouvir minhas observações, porque freqUentemente 
V. Ex• interrompe o aparte, tornando difícil ... 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS)- É que às vezes eu não inter­
rompo o aparte, eu interrompo o discurso. Aparte eu jamais interrompo. Discur­
so paralelos, às vezes, tenho que interromper. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- Pll)- É um hábito de V. Ex• que é 
mestre em discurso paralelo, nesta Casa. Mas não vou fazê-lo. A interrupção 
de V. Ev é que alonga meu aparte. V. Ex• está aqui falando, expondo idéias. fa­
zendo considerações de ordem pessoaL de natureza subjetiva e chegou 
até a apresentar aí um texto da carta, como deveria ter sido feita peJo Sr. 
Mário Simonsen. Isso pode incorporar~se ao manual de correspondência ofi­
cial de qualquer natureza, de futuro, e fica como uma excelente sugestão de 
V. Ex• para· quem pretenda pedir demissão de cargo público, no futuro pró­
ximo ou remoto. O que declarei, intervindo no discurso de V. Ex• é que se o 
Sr. Mário Simonsen, além das razões que declarou nessa carta, tem outras, 
elas são de foro íntimo, que V, Ex" não pode- como eu- sequer enumerá­
las ou apontá-las como está tentando fazer, porque isto constitui uma espe­
culação sem nenhuma base, sem nenhuma consistência, é um jogo de pala­
vras. O Sr. Ministro está dizendo is!o, mas não é isto realmente o que ele 
pensa. Então, V. Ex• está penetrando no pensamento, no foro íntimo do Sr. 
Ministro Mário Simonsen, para atribuir a ele intenções que não são manifes­
tadas no documento. De sorte que acredito que V. Ex• está num campo pu­
ramente de especulação e isto é livre para fazê-lo. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Muito obrigado. 
O Ministro diz textualmente: .. Só assumi o Ministério para desempe-

nhar 4 tarefas. Já as desempenhei: logo. saio." . 
Vejo aqui um jornal, publicado ainda agora, no dia 27 de julho: 

.. 0 Brasil e o problema Ca dívida externa." 
O Ministro Mário Simon~en apresentou, anteontem, ao Con­

selho de Desenvolvimento Econômico, um texto de 34 páginas, um 
quadro da evolução da dívida :xterna do País. Trata-se de um tra­
balho didático valioso. Aparentemente, pelo menos, o Ministro 
não quis fazer mais do que isto. Na verdade, porém, seu trabalho 
tem alcance muito maior. pois a análise meticulosa do passado lhe 
permitiu indicar as conclusõe~; à política cambial que deve seguir 
para que o agravamento da situação do País não obrigue a decre­
tação de uma moratória unilateral ou a um pedido de uma consoli­
dação da dívida externa." 

Foi o Sr. Simonsen que tratou disso no dia 25; que deixou transparecer 
a possibilidade de uma moratória, ou na consolidação da dívida externa. 

Faço a transcrição, nos Anais, do recorte do jornal do dia 27 de julho, 
para que junto com a carta de renúncia liquem tambêm os estudos de S. Ex•. 

Será que ele acha que o Brasil está caminhando para isto e resolveu sair? 
Não sei, não sei. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Permite V. E~• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB -- RS)- Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - É que já há um documento 
novo, meu caro Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB -- RS)- Ele voltou? 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Não. Há aqui em mãos ares­
posta do Presidente da República, General João Baptista de Figueiredo. ao 
Ministro Mário Henrique Simonsen, e há um trecho para o qual eu gostaria 
de chamar a atenção de V. Ex• que é o seguinte: " ... Surpreendido propria­
mente não estou agora, pois, embora esperasse me fosse possível contar, por 
um prazo bem mais dilataclo, com sua valiosa cooperação como assessor 
imediato da Presidência da :República no campo do planejamento econômi­
Co e social, bem temia, desd(: a primeira hora, que surgisse reação de sua par­
te quanto a permanência muito prolongada naquele cargo, sujeito, muito 
mais que qualquer outro, a críticas irresponsáveis e a pressões inaceitáveis, 
especialmente numa quadra de inflação renitente e sérias dificuldades do ba­
lanço de pagamentos, como a que atravessamos ... " 

A minha impressão é de que neste trecho está, realmente, a razão de ser 
do pedido de exoneração do Ministro Mário Henrique Simonsen. 

O SR. PEDRO SIMO''I (MDB- RS)- Agora, a situação ficou inte· 
ressante. Agora, a situação ficou surpreendente: 

.. Surpreendido, propriamente não estou" e, reparem como o Prt.'"Sidentc 
da República nem torna conhecimento da carta, só da renúncia, O Ministro 
invocou que tinha quatro nzões, tinha quatro compromissos; já tinha feito 
os quatro e foi embora. 

tro. 
O Presidente da República nem toma conhecimento da carta do Minis-

•• Acuso recebida hoje a carta com que o prezado amigo solici­
ta, em caráter irrevogável, sua exoneração da Chefia da Secretaria 
de Planejamento da Presidência, confiada à sua reconhecida expe­
riência .. - reconhecida vai por conta do Presidente- ••e inigualá­
vel dedicação, desde o início do meu governo. 

Em verdade, não há para mim alternativa outra que não a de 
atender a essa solicitação sua, dado o caráter definido em que me 
foi colocada e, sobretudo, porque não desconheço quanto não é de 
seu agrado. e en·.usiasmo muito menos, o exercício da atividade 
pública, por mais que da maior distinção e prestígio seja o cargo 
chamado a desempenhar. Daí a pública relutância com que al­
cançamos, por fim, graças à interferência de amigos comuns, seu 
assentimentO: à participação da equipe ministerial de meu gover­
no." 

O Presidente já não d .z que é para fazer aqueles 4 pontos; só diz que ele 
aceitou participar. 

"Surpreendido propriamente não estou agora, pois, embora 
esperasse me fos!oe possível contar, por um prazo bem mais dilata­
do, com sua valiosa cooperação como assessor imediato da Presi­
dência da República no campo do planejamento econôrrjco e so­
cial, bem temia, desde a primeira hora, que surgisse reação de sua 
parte quanto a permanência muito prolongada naquele cargo," ... 
Mas, muito prolongada? 5 meses, meu Deus do céu? 5 meses é mui­
to prolongada? '·sujeito, muito mais que qualquer outro, a criticas 
irresponsáveis ... " 

Engraçado como o MDB criticou o Sr. Simonsen, durante 5 ar: os, como 
Ministro da Fazenda, e mais 5 meses como Ministro do Planejame1to. Ago­
ra que a ARENA começou a criticar. Com o termo "irresponsabilidade," 
não sei se o Presidente da República estâ se dirigindo à ARENA, porque na 
verdade a crítica do MDB vem de 5 anos e 5 meses. A crítiCa da ARENA é 
que começou na última reunião da Bancada da ARENA. Não sei a quem 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República está se endereçando. Nós 
não vestimos essa carapt.ça. 

..... e a pre;;sõcs inaceitáveis, especialmente numa quadra de 
inflação renitente e sérias dificuldades do balanço de pagamentos, 
como a que atr:1vessamos." 

Ê verdade, mas há um trecho da carta do Secretário que é mu:to impor­
tante: 

"Temia, por outro lado, que a presença à frente da SEPLAN 
de um ex-Ministro da Fazenda confundisse a opinião pública e, em 
parte, o próprio Governo ... ". 

Ele temia que a presença dele no Planejamento cOnfundisse a opinião 
pública e confundisse o próprio Governo. 

.. Quanto ao papel da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia. Como Secretaria, trata-se de simples órgão de assessoramento 
do Presidente ~m assuntos econômicos ... " 
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Reparem: o todo poderoso Sr. Mário Simonsen, que falou daquela tri­
buna, falando à Nação em nome do Governo, diz, na carta renúncia, que 

"como Secretaria trata-se de um simples órgão de assessora­
mento do Presidente em assuntos econômicos. E ao contrário do 
que muitos presumem" ... - S. Ex• poderia ter dito: ao contrário 
do que todo os outros presumem - ... "faltam-lhe estrutura e po­
deres legais." 

Aqui me perdoem a sinceridade, mas S. Ex• sai atirando pedras, porque 
S. Ex• está nas entrelinhas criticando o que estaria faltando ao órgão que ele 
estava dirigindo. 

"E, ao contrário do que muitos presumem, faltam-lhe estrutu­
ra e poderes legais para atuar como um Ministério de Coordenação 
Econômica. Parece claro, além do mais, que planos e estudos po­
dem ser auxiliares úteis, mas nunca condição suficiente para a ex.e­
cução de uma boa política econômica." 

Aqui, o Sr. Simonsen tira o corpo dele e deixa o do Geisel e o do Gene­
ral Figueiredo. Ele diz que o seu órgão não tinha poderes, e porque não tinha 
-como muitos acham que tinha ele sai. 

Então, a Culpa é do Presidente. Então, aquUo que se falou aqui, ontem, 
que vale como um comentário de um economista quase aposentado, o ilustre 
Professor Gudin, agora o ofício do ex-Ministro deixa consolidado. E se ante­
para, nas entrelinhas, que todo o problema é a falta de poder absoluto ao 

. Ministro para poder traçar as diretrizes, com um caráter absoluto, para o 
Governo. 

Parece-me que S. Ex• está cometendo um equívoco muito grande quan­
do diz: 

"E, ao contrário do que muitos presumem, faltam-lhe estrutu­
ra e poderes legais para atuar como um Ministério de Coordenação 
Econômica. Parece claro além do mais, que planos e estudos po­
dem ser auxiliares úteis, mas nunca condição suficiente para exe­
cução de uma política econômica." 

S. Ex• está afirmando um absurdo. Estamos num regime presidencialis­
ta. Não há, no regime presidencialista, fórmula nenhuma de se atribuir, jurí­
dica e por escrito, na lei, a um Ministério, poderes absolutos para traçar a 
política econômica do Governo. Pela Constituição, esse poder está nas mãos 

_ do Presidente da República e, estando nas mãos do Presidente da República, 
ele é o único responsável, perante a Nação, pela palavra final sobre qualquer 
plano econômico-financeiro. O Ministério pode fazer o que ele diz que ele 
pode fazer: é traçar as metas e os planos para a economia e para o mundo fi­
nanceiro. 

O que pode estar nas entrelinhas é que o Presidente não deu apoio aos 
seus planos. Então, que falasse claro. Agora, querer dizer que a criação de 

· um Ministério, ou a possibilidade de dar-se a um Ministério- dê-se o nome 
de Ministério da Economia ou seja lá o que fôr- esse Ministério vai traçar, 

, ele, as normas da política econômica, é um absurdo! As normas da política 
. econômica, no regime presidencial a última palavra é do Presidente. Aí, a in­
justiça de S. Ex• tanto ao General Geisel, quanto ao General Figueiredo: por 
que o Brasil, até hoje, imaginava que o Sr. Simonsen é quem traçava as gran­
des normas da política econômica e social. Hoje, ele sai dizendo: ontem o 
responsável foi o Presidente Geisel; hoje, o responsável é o atual Presidente; 
eu, somente, apresentava idéias e planos; não tinha mais nenhuma outra res­
ponsabilidade. Muito diferente do comportamento de Delfim Netto e o de 
Roberto Campos. Esses, até hoje, recebem as críticas acres e permanentes do 
povo, mas jamais OILVÍ o Dr. Delfim dizer: a culpa foi do Marechal Costa e 
Silva, ou a culpa foi do General Médici, ou a culpa foi da estrutura do Go­
verno que não lhe pei'mitia fazer. Ele era o todo-poderoso; tinha confiança 
do Presidente e assumiu essa responsabilídade. Por isso é que eu digo que 
não sai com grandeza o Sr. Simonsen. Não sai com grandeza, porque fracas­
saram os seus planos na política econômica,_ e não sai com grandeza, porque 
quer voltar a sua cátedra, lançando a responsabilidade no resto da equipe 
Governamental e querendo sair, como o dono da verdade. O que os Srs. 
acham desta afirmativa? 

"O modelo econômico adotado no Brasil, nos últimos anos, 
foi concentrador de renda e o causador das dificuldades sociais em 
que nos encontramos." 

Falando francamente, defendendo o primado da convivência democrâ­
tica plena como única via, daquela Nação, poderá superar a crise econômica, 
e realizar o seu destino, com a participação de todos os brasileiros no debate. 

Chegou a hora de se alterar o Modelo Econômico. Mas, não em discussões 
fechadas, em gabinetes, e sim, através de um amplo debate aberto e demo­
crático, do qual toda a Nação deve participar. 

As reformulações da ordem econômica devem começar pelo atendimen· 
to das reivindicações do povo brasileiro, no sentido de uma justa distri­
buição da renda Nacional, como fórmula de atenuar as extraordinárias desi­
gualdades sociais, motivos de permanente inquietação, entre as classes traba· 
lhadoras. 

Coincidentemente, isto saiu num jornal de Porto Alegre de ontem. 
Quem diz isso é um Deputado Federal da ARENA, ontem, vice-Líder da 
ARENA, hoje, Secretário do Trabalho no Rio Grande do Sul. Esta é a reali, 
dade e talvez seja esta a crítica improcedente a que se refere o General Fi­
gueiredo? Não sei. Parece-me que esta crítica de um Deputado Federal da 
ARENA, Secretário do Trabalho no Rio Grande do Sul, é hoje a voz genera­
lizada em todo o País. 

O modelo econômico fracassou e isto que está acontecendo com o 
Sr. Simonsen, o General Figueiredo afirmou que já previa: "Surpreendido 
propriamente não estou". A Oposição tem que dizer, também, daqui, o se· 
guinte: "Surpreendida a Oposição, também não está". Porque, quando assu .. 
miu o General Figueiredo e anunciou o seu ministério, um ministério que a 
imprensa chamou de ministério video-lape, porque um ministério de repe­
tição; um ministério em que os cargos mais importantes não davam ao povo 
direito sequer de ter esperança, porque um Governo que se inicia, ainda que 
sem voto, ainda que sem respaldo popular, mas baseado na força, mas, um 
Governo novo que se inicia traz, em si, sempre uma semeadura de esperança~ 
Afinal, são novas idéias~ afinal, são novos homens; afinal, são pessoas quo~.: 
querem acertar. A esperança fica no coração da gente. 

O General Figueiredo não deu ao Brasil sequer o direito de ter esPe·: 
raaça, quando colocou, nos cargos mais importantes, no primeiro escalão, na, · 
vanguarda do seu gabinete, homens que já diziam porque vinham; homens ·. 
que já tinham exercido, no pas_sado, as mesmas omissões semelhantes e, con· .·:­
seqüentemente, o Brasil já poderia saber o que deles poderia esperar. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. PEDRO SJMON (MDB - RS) - Já lhe darei o aparte. 
Na Casa Civil, permaneceu o General Golbery. Hoje, a Nação está 

preocupada, não sabe se interinamente, mas esperamos que seja só no fim de 
semana, até segunda-feira, o Sr. Golbery, Chefe da Casa Civil, responde · 
pela Secretaria do Planejamento. Queira Deus que S. Ex• não se habitue 
com o cargo! No Interior, o que foi Ministro dos Transportes, O Sr. An­
dreazza. Ministro dos Transportes, o braço direito do Sr. Andreazza, quan-· 
do Ministro dos Transportes, Diretor do DNER, o Sr. Etiseu Resende, cu­
jas contas, diga-se de passagem, o Tribunal de Contas da União muito apre­
cia e muito tem analisado. No Planejamento, o Sr. Simonsen, Ministro da 
Fazenda do General Geisel. Na Agricultura, o Doutor Delfim, o homem do 
milagre. Na Fazenda, o Sr. Rischbieter, cargo de confiança no Banco do 
Brasil do Sr. Ministro Simonsen. E, aí, é que se disse: Era tão forte a po· 
síçào do Sr. Mário Henrique Simonsen, que ele ficou de Ministro do Plane­
jamento e botou o seu braço direito de Ministro da Fazenda. 

Na PETROBRÁS, pelo êxito extraordinário na sua política do pe­
tróleo, lá foi o nosso heróico Shigeaki Ueki para buscar petróleo não sei on­
de, pelo êxito na sua política nas Minas e Energia. 

Com esse Ministério, o MDB dizia, na oportunidade: "Não se pode es· 
perar muito". Porque, como diz o Secretário do Trabalho do Rio Grande do 
Sul, mais d~ que os nomes, o que se aguardava era a mudança do modelo. É 
a mudança do modelo que aí está, a esta altura, nas palavras do próprio 
Sr. Mário Henrique Simonsen, proferidas há menos de 30 dias atrâs: "Se 
não for controlada a dívida externa - o jornal publíca - pode-se partir 
para uma moratória ou algo semelhante". 

E como que o Brasil podia esperar a mudança do modelo, com os mes~ 
mos homens? Como o Brasil podia esperar que mudasse o modelo econômi­
co e social, que houvesse uma revisão, na realidade de interpretar os fatos, se 
os homens eram os mesmos? Até justiça nós deveríamos fazer aos homens. 

Como imaginar, por exemplo, que se cuidaria do problema da peque­
na propriedade, com o Sr. Delfim Netto, um homem das multinacionais? O 
Sr. Delfim Netto, quando foi indicado Ministro da Agricultura, o então Se­
cretário da Agricultura do Rio Grande do Sul fez a seguinte afirmativa: 
"Trata-se de um homem muito inteligente que, quando ~Ministro da Fazen­
da, fez muito mal ao Rio Grande, prejudicou demais a agricultura do Rio 
Grande do Sul. Esperamos, agora, que mudando -se mudar de camisa­
possa atender aos reclamos da agricultura gaúcha". 
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QLando a Imprensa me procurou sobre essa frase, eu saí em defesa do 
Dr. Delfim: acredito que o Dr. Delfim é um homem do qual se pode discor­
dar mas se tem que respeitar, não acredito que S. Ex• seja homem de mudar 
de camisa, é um homem que tem as suas idéias e tem as suas convicções, e se 
ele tem as suas idéias e as suas convicções, eu não posso esperar muito para o 
Rio Grande do Sul. 

Por is<;o que quando o Ministério foi anunciado a Oposição não pôde 
ter o direito de receber esse Ministério sequer com uma esperança, porque 
afirmávamos - e os jornais estão aí para verificar- que com esse Minis­
tério o Governo não resolveria o problema, porque continuaria na mesma 
me1a e no mesmo caminho, e continuando na mesma meta e no mesmo cami­
nho estávamos marchando para o imprevisível. A Oposição não aplaude; a 
Oposição não deseja; a Oposição não quer, mas sai o Sr. Simonsen exatà.­
tnente quando nunca em tanto tempo teve tanto povo na rua, em greve, pro­
testando, gritando, lastimando, morrendo, inclusive, protestante contra o 
modelo econômico e social, que levou a fome e a miséria a milhares e milha­
res de lares neste País. 

Quando é que se imaginou que os professores brasileiros, praticamente 
de Norte a Sul. entrariam em greve? Quando é que se imaginou que, na paca­
ta MinHs Gerais, um sindicato praticamente sem tradição por desorgani­
zaçiio, e de luta social em defesa de' classe; o Sindicato de Trabalhadores do 
Comércio, que o comércio de Belo Horizonte parasse e cerrasse todo em si~ 
na! de protesto pela carestia? Quando é que se imaginou que o Sr. Mário Si~ 
mo:~sen - parece que foi exato e ficará marcado, e a povo haverá de 
lembrar- largaria o Ministério quando o quilo da carne atravessou a bar~ 
reira de C r.\ 100,00 o quilo. 

O Sr. Aloysio Chal-·es (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS)- Com maior prazer. 

O Sr. Alovsio Chaves (ARENA- PAI- Nobre Senador Pedro Simon, 
V. Ex• está utiÜzando. no que é muitO hábil. um jogo de palavras, para efeito 
pur;.tmente parlamentar. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Mas quando digo que a carne 
está custando C r\ 100,00 não é jogo de palavras, Senador! 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA) ~V. Ex• me concede o aparte 
ou não? Porque não estamos num teatro, estamos numa tribuna. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Com todo o prazer. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Então, não há esse tipo de 
diálogo. Se V. Ex• me concede o aparte, fico honrado com isso. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Claro. Fico sempre encanta­
do com os apartes de V. Ex•, aliás V. Ex• sabe disso. 

O Sr. Aloysio Cha>·es (ARENA- PA)- Muito obrigado. V. Ex• sabe 
que a substituição de homens no Governo ou o retorno de homens públicos 
a funções de alto nivel, no Governo, é um fato trivial, é um fato comum, por­
que senão teríamos que chegar a esta conclusão absurda: um homem jovem, 
altamente capaz, qualificado, porque serviu a um Governo durante um perí­
odo de dois, três ou quatro anos, não pode:á mais fazê-lo ao longo de sua vi­
da, ·:::orno se houvesse uma incompatibilidade ou um impedimento definitivo, 
e:tcluindo, alijando esse homem da vida pública. Nos regimes parlamentaris­
tas, V. Ex• sabe que a praxe, pelo contrârio, é a volta sucessiva desses mes­
mos homens ao exercício de altas funções na chefia ou como membros dos 
gabcnetes. Nos regimes presidencialistas-· e isso ocorreu ao longo da His­
tória Republicana, antes e depois de 1930, no curto perlodo do seu ilustre 
conterrâneo. o hoje pranteado Presidente Getúlio Vargas- quantos minis­
tros vieram sucessivamente e ao Governo em diferentes funções, como o Dr. 
Oswaldo Aranha, e outros que eu poderia dtar! De sorte que o fato de o Sr. 
Ministro Mário Andreazza ter sido Ministro dos Transportes- e foi, creio, 

-um bom Ministro dos Transportes-- no Governo do Sr. Marechal Costa e 
Silva, não o impede, não o inabilita para a vida pública. De sorte que V. Ex• 
faz um jogo de palavras que não tem consistência, no meu modo de enten­
der. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS}- Não me leve a mal, mas acho 
que V. Ex• está brincando! Quem está fazendo jogo de palavras é V. Ex• Não 
estou dizendo que um homem público não pode voltar, estou dizendo é que 
para a equipe do Presidente Figueiredo ele trouxe homens que pertenceram a 
governos anteriores, cuja potitica econômica e social fracassou, e que para 
nós a presença desses homens no Ministério da Fazenda, na Chefia da Casa 
Civil, no Ministério do Planejamento, no Ministério da Agricultura, nos te-

vava à convicção de que o plano governamental seria o mesmo. É isso que eu 
disse; o jogo de palavras vai por conta de V. Ex• Aliás, V. Ex• falar em regi­
me parlamentarista, no nosso Brasil que ainda não pode escolher o Presiden­
te! Ora, como gostaríamos de chegar lá! 

Mas, realmente. os honens voltam. E estou de acordo com V. Ex.•, os 
homens devem voltar, se bt:m que nunca voltaram tanto quanto ~esses 15 
anos! 

Se V. Ex• se der ao lu~ o de pegar os governadores de Estados de 1964 
até hoje, de pegar os ministros de 1964 atê: hoje, de pegar os presidentes e di­
retores de sociedades de economia mista de 1964 até hoje ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- A terra de V. Ex• ê fêrtil nesse 
exemplo. 

O SR, PEDRO SIMON (MDB- RS)- Na minha terra, principal­
mente. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- A começar com o Sr. Borges 
de Medeiros. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS) Na minha terra, principalmente, 
V. Ex• chegará à seguinte conclusão: os homens do Rio Grande do Sul têm ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Os homens do Rio Grande do 
Sul têm dado muitos exemplos disso. 

O SR, PEDRO SIMON (MDB- RS)- Os homens são os mesmos: e 
vice-presidente, passa para presidente; ê do Banco do Brasil, passa para mi~ 
nistro; é ministro, passa para governador; é governador, volta para ministro; 
é ministro, vaí par a embaixador; é embaixador, volta para ministro; alguns, 
de 19&4 até hoje, chegaram :1 '1 topo do morro e não saíram. Alguém já falou 
que, de certa forma, até pan:c. que o Brasil é uma Sf A, é um grupo de sócios 
comunitários que tem direito a voto, e esses permanecem sempre, e esses es· 
tão na cU pula permanentemente. Às vezes, parece que estão em determinado 
declínio. Foi o caso do Dr. Delfim: depois de todo-poderoso, teve um declí­
nio como Embaixador em Paris- é verdade que muitas pessoas gostariam 
de ter uma fase de declínio, Embaixador do Brasil em Paris- e voltou que· 
rendo ser Governador de S~.o Paulo - não deu -e como prêmio de conso­
lação- também muitos gmtariam- Ministro da Agricultura. Mas, esse as­
pecto é outro, o aspecto da volta que S. Ex• diz, mesmo quando se trata de 
um mmistro incompetente, como foi o Mínistro das Minas e Energia, fruto da 
sua incompetência, ganha de presente a Presidência da PETROBRÁS; saiu 
da PETROBRÁS, onde fracHssou, e foi para Ministro das Minas e Energia; fra­
cassou no Ministério das Minas e Energia e voltou para a PETROBRÁS. 

Realmente os homens voltam, mas uma coisa eu garanto a V. Ex•, 
nobre Senador: no regime parlamentarista, em que um Gabinete pode cair a 
um voto de desconfiança, e que o povo pode ser chamado, a qualquer mo­
mento, para referendar essa decisão, eu duvido! Eu duvido! Eu duv1do qu~ 
um Ministério que tivesse o Sr. Shigeaki Ueki ou um Ministério que tivesse 
esses homens tivesse o veredito popular ou tivesse a confiabilidade de um 
Gabinete. 

Mas, estamos nesse impasse, e a imprensa tem procurado os homens do 
MDB. até perguntando: Se o MDB for procurado no sentido de dar a sua 
colaboração? Eu de saída digo: jamais o M DB pode participar do Governo, 
jamais, porque vivemos em um regime que temos dois partidos e a nossa mis· 
são é ser Oposição, e ser oposição é ter a responsabilidade de fiscaliza:- o Go­
verno cumprindo a sua missão de colaborar denunciando os erros ao Gover­
no. Mas, e se for chamado :>ara sentar a uma mesa para debater os proble­
mas e as soluções dos problemas economicos brasileiros? Eu respondi: O 
problema não é ser chamado o MDB, o problema é ser chamado o MDB e o 
povo brasileiro, para participar das decisões, para participar, como diz o 
ilustre arenista, da mesa dos debates, das decisões que não podem continuar 
a sair de recintos fechados, .:orno saía do gabinete do Sr. Simonsen, que ago­
ra nega e diz que eram apena.s meras sugestões. Que o Sr. Simonsen seja uma 
página passada da História do Brasil, passada e triste, porque vejam como é 
fácil um tecnocrata largar e voltar ao seu meio ambiente, ao seu habitat. E 
nós ficamos aqui, e nós continuamos a ter que enfrentar os caprichos e as 
fórmulas milagrosas do gênio intelectual do Sr. Simonsen. 

Mas o mais ímportanu:, parece-me, não é saber quem será o substituto 
do Sr. Simonsen. Importa é saber se o Senhor Presidente da República, que 
ontem foi a um supermercado e, por acaso, a televisão estava lá para filmar 
-Sua Excelência até que ficou chocado; como é que ao mesmo tempo em 
que Sua Excelência praticava um ato singelo, que queria passar desapercebi­
do, t: a Imprensa estava lá f/mando?- ficou muito magoado; Sua Excelên­
cia que desce e vai ao supermercado e toma conhecimento desse surpreen-
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dente fato de que os preços estão a\tos e de que o povo vive horas difíceis~ o 
importante é saber se Sua Excelência fará a substituição mera de um Minis­
tro por outro, ou trazendo o Dr. Delfim, ou trazendo o Sr. Velloso, outra­
zendo o Sr. sei eu lá quem, ou deixando o General Golbery ou se Sua Exce­
lência - e agora falo como brasileiro desejoso do futuro da minha Pâ.tria -
ou se Sua Excelência aproveitará esta oportunidade para, tarde mas não tan­
to, melhor no início do que no final seu Governo, de 6 anos, buscar realmen­
te a reformulação do Ministério e da política econômica e social do Gover­
no. Parece-me, Sr. Presidente, que esta é a tese fundamental, isto é o mais im­
portante. 

O que nós realmente desejamos e estamos na expectativa é que quando a 
própria Bancada da ARENA se reúne e diz;"essa política social e econômica 
não dá, tem que mudar"; quando os arenistas dizem, Sr. Presidente, que é 
preciso extinguir o Partido," que a ARENA tem de mudar de nome, porque 
esse nome não dá para ir ao encontro do povo, porque o povo não quer, por­
que o povo não aceita o Governo ... 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Lamento informar ao emi­
nente Senador que V. Ex• tem dois minutos para encerrar o seu discurso. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Eu encerro, Sr. Presidente. 
Nesta hora, é importante que o Governo entenda que o problema não é 

ARENA, o problema não é MDB. O problema não é a mudança do Minis­
tro. A mudança do modelo é que é fundamental. E digo a V. Ex•, nobre Se­
nador Líder do Governo, estivesse eu no seu lugar, eu iria incorporado, com 
a minha bancada, cumprir o que acho que seria a minha discussão, dizer ao 
Presidente da República exatamente isto. 

O Sr. Aloysio Chaves(ARENA- PA)- Agradeço mais uma vez essa 
lição que V. Ex• dá a Maioria. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Não estou dando lição a V. 
Ex• e vejo que me antecipo. Não estou dando lições, mas tenho o direito de 
dizer o que eu faria se fosse membro do Governo. Representasse eu o Gover­
no nesta Casa, eu seria amigo do Presidente, seria leal ao Presidente e diria 
ao Presidente: assim não dá, tem que mudar o Ministério e tem que mudar a 
política econômico-social. 

E quem diz isso, de certa forma, é o próprio Presidente na entrevista a 
Veja, quando S. Ex• diz: "Realmente eu não sei, porque na verdade os ho­
mens da ARENA quando me procuram não vêm dizer o que pensam, mas 
esperam para saber o que eu penso, para depois dizerem lá fora aquilo que 
eu penso". 

f: o próprio Presidente que se está queixando, de que a ARENA silencia 
e espera ouvi-lo para depois, como eco, repetir a palavra do Presidente. É S. 
Ex•, o próprio Presidente, que pede: venham-me dizer o que pensam e não 
esperem que eu diga o que eu penso para depois repetir lã· fora. 

O Sr. Aloysio Cha>cs (ARENA- PA)- Nobre Senador, V. Ex• está 
generalizando uma declaração do Senhor Presidente, porque eu posso dizer 
a V. Ex• que, com a mesma ombridade com que V. Ex• se conduz na vida 
pública, eu e muitos Senadores e Deputados que integram os quadros da 
ARENA também nos conduzimos. Apenas, não precisamos fazê·lo com o 
estardalhaço, com o estrépito com que V. Ex•, agora, está recomendando 
que se faça da tribuna do Senado, porque temos os nossos canais próprios 
para transmitir ao Governo, com desassombro, com lealdade, o nosso ponto 
de vista. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Sempre pensei que os canais 
próprios de um partido político eram a tribuna, eram o povo tomar conheci· 
mente. Não sabia que esses canais próprios eram no silêncio, no cochicho, 
dos quais o povo não pudesse tomar conhecimento. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Que cochicho, Excelência! 
Não é o canal da contestação que V. Ex• está falando, é o canal da comuni­
cação leal; direta, pessoal. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Quem se queixou não fui eu, 
quem se queixou foi o Presidente. Está aí na revista e nos jornais. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• estã generalizando. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- Não, quem generalizou foi o 
·Presidente. Vá queixar-se V. Ex• ao Presidente. Foi S. Ex• quem disse. 

Mas, Sr. Presidente, como brasileiro, mais do que como Senador do Rio 
Grande do Sul- e S. Ex•, o vice-Líder da ARENA, diz que eu tenho a mania 
de falar em Nação -quero dizer a S. Ex• que, nesta Casa, neste Senado da 
República, pelo resultado das eleições de 1974 e pelo resultado das eleições 
de 1978, nós do MDB podemos dizer que estamos, no Senado, falando em 

nome da maioria do povo brasileiro. Quatro milhões e tanto a diferença em 
1974 e quatro milhões e tanto a diferença em 1978. Nesta Casa, Sr. Presiden­
te, o MDB, quando fala, pode dizer: "eu estou falando aqui em nome da 
maioria da Nação". · 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• sabe que o Senado re­
presenta a Nação, aqui não somos eleitos pelo voto proporcional. E pelo 
mesmo voto direto e livre com que V. Ex• foi eleito eu o fui e se V. Ex• somar 
a maioria dos Senadores da ARENA eleitos pelo voto direto, nós falamos 
também, já que V. Ex• não quer dizer, em nome da Nação. 

O SR. PEDRO SIMON (MDB- RS)- O que eu digo é que, em 74 c 
"'"etn 78, no voto majoritário, que é o voto que sempre definiu a vontade do 
povo com relação a um partido político, o meu partido foi majoritário, e eu 
acho que é a vontade da Nação. Sr. Presidente, eu me atrevo a dizer, embora 
a ARENA não goste, que ê a vontade da Nação. 

Que o Presidente João, já que é assim que a propaganda gosta que se 
fale de Sua Excelência, que o Presidente João transforme realmente em fatos 
concretos a popularidade que ele deseja com o SECOM. Mas, essa populari .. 
dade não conseguirá Sua Excelência, o Sr. Presidente, se não mudar o modelo 
econômico e social, se não mudar a sua política financeira e se não voltar as 
metas do seu Governo para a base número um, o povo e a gente brasileira. 

Que Deus ilumine o Presidente e que o Presidente não veja nesse fato 
apenas, como diz o seu Líder nesta Casa, um mero fatO secundário, sem 
maior importância, um fato comum, mas que Sua Excelência aproveite para~ 
através dele, caracterizá-lo como uma mudança real do modelo que temos 
vivido, um modelo injusto e ingrato porque concentrado r, porque desumano 
com a esmagadora maioria do povo. 

Que S. Ex• faça isto, Sr. Presidente, para que todos possamos, embora 
adversários, reconhecer que estamos, pelo menos, iniciando a caminhada 
certa. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao Se-.­
nador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os círculos culturais do País têm-se empenhado no sentido de emprestar 
significativo realce às comemorações, neste ano de 1979, do Sesquicente .. 
nário de nascimento de José de Alencar. 

Esta Casa, inclusive,. na sessão de 2 de maio, prestou justa homenagem 
ao inolvidável autor de Iracema, dedicando todo o tempo destinado ao Ex­
pediente à exaltação de sua obra imperecível. 

Tendo a presidi-lo o mais categorizado biogrâfo do ilustre cearense­
que é o Senador Luis Viana Filho - o Senado não poderia omitir-se na re­
memoração de urna data de tanta expressividade para a história literária do 
País. 

A mim coube, naquela ocasião, pronunciar discurso em nome das duas 
bancadas, quando me esforcei para cumprir a honrosa incumbência, expen­
dendo considerações sobre o eminente homem de letras, pviítico e parlamen­
tar de notável projeção, que continuou admirado por sucessivas gerações, as 
quais o consagraram como romancista verdadeiramente incomparâvel. 

Todos os seus livros, reeditados incessantemente, permanecem lidos 
com inexcedível embevecimento, sendo encontrados em todos os recantos do 
território brasileiro. 

A uma figura de tamanha magnitude pretendeu a Câmara Municipal de 
Fortaleza, com a participação do Instituto Lusíadas, e a Paulo Peroba Pro­
moções Culturais do Nordeste. homenagear merecidamente, levando a efeito 
elogiável iniciativa de enaltecimento do Patrono de nossa literatura, reali­
zando, no Rio de Janeiro, em setembro vindouro, um encontro de escritores 
cearenses com vultos exponencias da intelectualidade pátria. 

Na Academia Brasileira de Letfas ocorrerá, sem dúvida, o acontecimen­
to maior da programação já elaborada, quando serão agraciados, com !áu­
rea conferida pelo Legislativo fortalezense, numerosas personalidades de 
marcante atuação na vida política, administrativa e cultural do Pais. 

Dentre os que aderiram, ao notável evento- que se intitula "Alencar 
para o Brasil", destacam-se: Jorge Amado, R. Magalhães Júnior, Bernardo 
Éllis, Carlos Drumond de Andrade, Aurélio Buarque de Holanda, Austregé­
silo de Athayde, Antonio Houaiss, José Honório Rodrigues, Vianna Moog, 
Rachei de Queiroz, Cyro dos Anjos, Alceu Amoroso Lima, Gilberto Freyre. 
Barbosa Lima Sobrinho, Afrânio Coutinho, José Cândido de Carvalho, 
Mauro Mota, Josué Montello, Joel Silveira, Paulo Mendes Campos, Fer­
nando Sabino, Rubem Braga, Rocha Lima, Antonio Carlos Villaça. Ofige­
nes Lessa, Paulo Rónai, Abgar Renault, Jonas Negalha, Esaú de Carvalho, 
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Vinicius de Moraes, Silvio Elia, Adriano da Gama Kury, Barbosa Lima 
Sobrinho, Adonias Filho, Odylio Costa Filho, Caio Mário da Silva Pereira, 
Orlando Gomes, Geraldo Ataliba. Celso Antônio Bandeira de Melo, Sônia 
Braynner, Leodegário de Azevedo Filho, Gilberto Mendonça Teles, Lydia 
Fagundes Telles, Luis Piva, Massaud Moisés, Celso Cunha, Nely Novaes 
Coêlho, Evanildo Bechara, Joeolson Amado, Fernando Mendonça, Alvaro 
vale, Arnaldo Nískier, J. P. Galvão de Souza, Heloneida Studart, Carlos 
Heitor Conny, Adolfo Bloch, Pontes de Miranda, Carlos Chagas Filho, 
América Jacobina Lacombe, Pedro Nava, Ledo Jvo, Homero Homem, Os­
car Niemayer, Antônio Augusto dos Reis Velloso, Ariano Suassuna. Luiz Si­
mões Lopes, Afonso Arinos de Mello Franco, Paulo Mercadante e Djacir 
Meneses - todos com presença assegurada à solenidade do dia 13 de se· 
tembro. 

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, por sua vez, reunir-se-á, em cará­
ter extraordinário, no dia seguinte para recepcionar os integrantes de nume­
rosa representação cearense, a que se incorporarão senadores e deputados fe­
derais pelo nosso Estado. 

Tendo em vista a indiscutível relevância do empreendimento, decidi 
registrá-lo, como ora o faço, na tribuna do Senado Federal, rendendo, com 
isso. uma vez mais, preito de nossa reverência a José Martiniano de Alencar 
- glória das letras nacionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem?) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (ARENA- BA. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vivemos uma ép~?ca de crise econômica. que se alastra e se propaga por 
todo o mundo; que tem_ no petróleo, com o seu alto custo e com a antevísào 
de uma futura escassez, o seu fato determinante de maior significado. 

Somos um País que sofre, como poucos, os reflexos deste momento 
atual. 

Que impõe plena compreensão; que reclama firmeza: que não pode 
prescindir do sacrificio de todos os brasileiros. 

Em decorrência desse instante histó::-ico, conclamados fomos a partici­
par de uma .. Economia de Guerra". Por aí, com a determinação própria do 
líder, o Presidente João Figueiredo, sintetizou o esforço que a Pátria exige de 
todos os seus filhos. 

É no somatório de forças fÍue se encontrarão os meios que, com pertiná· 
cia e sem arrefecimento de ânimos, se lance o Brasil nos seus últimos quinze 
anos. É inquestionável, pois, que a esta luta, que é de todos, porque a todos 
diz respeito, não se pode furtar qualquer brasileiro. Mui to menos, excepcio~ 
nar regiões integrantes desse imenso Estado, 

~o entanto, e muito embora conjunta e fratern~lmente devamos partici­
par da ingente tarefa de minimizar os efeitos da crise no Brasil, medidas ado­
tadas há que abalam o já combalido Nordeste. 

Há pouco, nesta Casa e desta tribuna, tivemos nós oportunidade de 
analisar os graves problemas que têm afetado a agricultura nordestina. À­
quela ocasião, levantamos nossa voz para demonstrar que o Brasil, mercê de 
um crescimento econômico tão dispare, em razão das desigualdades encon­
tradiças em suas diversas Regiões, ainda não é. Defendíamos, pela própria 
essência do verbo, pelo próprio SER, a unicidade da Pátria. A sua uniformi­
dade. 

NÃO ALTERAMOS O NOSSO PE~'iSAR; NEM MODIFICAMOS O 
NOSSO SENTIR! 

Se queremos levar à nossa Região perspectivas, venturas, felicidades, 
nào é nosso desejo utilizar da omissão c:uando a dificuldade se apresenta. 
Por isso mesmo, não se tem notícia da existência, dentre os nordestinos, de 
opositores à política de redução do consumo de gasolina. Enfatize-se, po­
rém, que ela nos é extremamente danosa, e especial ao homem do interior. 
Ninguém desconhece a precariedade do sistema de transportes na Região, 
onde só como resquício de uma outra era se verifica a existência da ferrovia 
como alternativa, a transportar pessoas e disso minar a riqueza. Nessa mes­
ma medida, bem distinto do Centro-Sul, no Nordeste os Municípios, como 
regra. não dispõem, sequer, de uma infra-estrutura de serviços adequada. 
Uns e outros se completam, numa heróica tentativa de prover as necessida­
des básicas do homem que lá habita. 

A carência de um transporte coletivo, regular e eficiente, aliada à políti-
1C<l de redução do consumo da gasolina, prende o homem do campo no seu 
~local; deixa-o prisioneiro às suas necessidades; priva-o de tentar obter, em 
centros mais desenvolvidos, aos fins de semana, um alimento mais saudável 
para a sua família. 

É muito exigir - para quem tão pouco tem recebido. 
Dispensando a sua compreensão, o Nordeste não se esquiva desse seu 

dever. É muito, mas muito precisa o Brasil. 
Contrário senso, Srs. Senadores, inexiste fundamento, para que subsis­

ta a redução de 10% no consumo do óleo combustível no Nordeste. 
Aqui é demasiado, porque a pouco conduz. Veja-se que enquanto a me­

dida tende a causar um CéiOS à economia nordestina, com a paralisação de 
unidades fabris, o aumento da capacidade ociosa de outros e, até, com o ar­
refecimento do ritmo de produção de outras tantas, para o Brasil o sacrifício 
do nordestino representa, 1ào só, uma redução de 0,93% de todo o consumó. 

Um parque industrial que ainda sofre o ônus de funcionar com capaci­
dade ociosa, não pode ter sua capacidade de funcionamento futuro prejudi­
cada, com o corte de 109t do consumo de combustível, calculado na base 
atual, quando está a indústria em pleno período de desenvolvimento. T ai 
medida será determinante da manutenção do atual estado deficitário de mui­
tas indústrias nordestinas. 

Flagra, aqui, a injusti<;a que se comete. Torna~se, aqui, mais vha e atual 
a lição do Mestre Rui, pam quem não se pode tratar igualmente os desiguais. 

E se quiserem Vossas Excelências, Srs. Senadores, comprovação maior 
da injustiça que a medida encerra, basta lembrar que o Nordeste participa 
quase com a totalidade da produção do petróleo nacional. E, longe de con­
tribuir para agravar a Balança de pagamentos, a nossa Região evita que o 
problema se torne mais alarmente. Em 1978, dado de que dispomos, só im­
portamos 900 milhões de dólares, ao passo que estivemos presentes na pauta 
de exportações com um bilhão e novecentos mil dólares. Um saldo significa­
tivo; um exemplo da viabilidade da Região; um testemunho eloqüente do 
quanto representamos para o Brasil. 

Queremos um pouco de reciprocidade de tratamento. 
Queremos mais e mais participar no desenvolvimento nacional. Ou, di-

riamos melhor, do Desenvolvimento Nacional. 
Queremos, enfim, ser Brasil - o Brasil que não chegou ao Nordeste. 
De tudo isso, nossa súplica: 
- Revogue-se a redução de 10% no consumo de óleo combustível no 

Nordeste~ 
- Revogue-se a injw;tiça. 
Ainda há tempo para salvar a economia nordestina; ainda há tempo de 

se reconhecer que ela exish: positivamente no quadro geral da economia bra­
sileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastào MUiler)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptist~. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presiden-:e, Srs. Senadores: 

Documentos há que. pela sua importância e atualidade, precisam, 
ser, o mais possível divulgados e conhecidos. 

Este é bem o caso do artigo de autoria do Professor José Carlos de Al­
meida Azevedo, Magnífico Reitor da Universidade de Brasília, publicado no 
Jonral O Estado de S. Pa"lo. de 14 de julho. 

Sob o título, .. A crise da educação liberal", o trabalho é um eloqüen~e 
testemunho de nossos dias: a educação. 

Entendo que cumpro um dever pedindo que seja parte integrante desta 
minha comunicação, a transcrição do referido artigo nos Anais do Senado, 
até mesmo porque ele começa citando trabalho de autoria do Presidente da 
Fundação IBGE, resultan1e de convênio celebrado entre a Universidade de 
Brasília e o Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
EM SEU DISCURSO: 

"O Estado de S. Paulo, de 15-7-79 

A CRISE DA EDUCAÇÃO LIBERAL 

José Carlos de Almeida A zevrdo 

Em trabalho feüo para o convênio Universidade de Brasília· 
Senado Federal, o Presidente do IBGE, professor lsaac Kertenetz­
ky, analisou os .. Indicadores Sociais da Educação no Brasil". Des­
se estudo, profur,do e abrangente, destaco três observações que in­
teressam a este trabalho: em 1976, eram realmente 7 milhões as 
crianças na faixa de 7 a 14 anos fora da estola e eram analfabetas 
cerca de 70% das que contavam entre 5 e 9 anos de idade; finalmen­
te, pode-se verifi·:ar que mais da metade das vagas em ur:iversida~ 
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des já estavam ocupadas pelos que possuíam renda superior a lO 
salários mínimos, enquanto o Censo de 1970 comprovara a pr.edo· 
minância dos que recebiam entre 2 a 10 salários. Essas distorções, 
confirmando conjecturas feitas há mais de um ano no Jornal do 
Brasil, prenunciam embaraços diversos, em particular porque con­
gregaremos, ao final do século, o mais elevado contingente, de anal­
fabetos do mundo ocidental. A riqueza, por conseguinte, continua­
rá concentrada nas classes mais favorecidas, pois a educação é a in· 
da a forma mais eficiente de distribuí-la. 

Além das dificuldades comuns a outros sistemas educacionais 
- decorrentes sobretudo do crescimento populacional e da carên­
cia de recursos human~s e materiais- há outras peculiares ao Brasil: a 
centralização educacional, que se manifesta sob as formas or· 
gânica, política e pedagógica, é um empecilho que só será removido 
com a municipalização do ensino; o distanciamento dos compro­
missos constitucionais com o JY grau gerou inversão de prioridade: 
o nível superior apresenta-se regiamente amparado e os mais bai­
xos quase desvalidos; com isso, poucos afortunados estudam de 
graça e consomem a maior fatia do orçamento ministerial. Desses 
dois fatos, basicamente, resultam o analfabetismo renitente e ou­
tras perplexidades da educação brasileira e de nossa vida pública. 

A educação sofre dificuldades no mundo inteiro; nos EUA, 
cujo sofisticado sistema se apóia na diversidade e na descentrali· 
zaçào, os embaraços são grandes e alguns problemas são comuns 
aos do Brasil. Não deixa de ser curioso, por exemplo, que Hannah 
Arendt, veemente crítica dos sistemas autoritários, tenha identifica­
do na ausência de autoridade a crise da educação norte-americana. 
No ensaio Crisis in Education (in: Between Past and Future, Eight 
Exercises in Politica/ Thought ), a renomada pensadora afirmou que 
"apesar das muitas discussões, o obstáculo real da educação mo­
derna é devido à grande dificuldade em obter o mínimo indispensá­
vel de conservantismo e de atitude conservadorat sem os quais se 
torna impossível educar. A crise de autoridade na educação é mais 
diretamente ligada à crise de tradição, à crise de nossas atitudes em 
relação ao passado ... O problema da educação no mundo moderno, 
pela sua própria essência, surge porque o processo educacíonal não 
pode renunciar à tradição nem à autoridade; entretanto, deve pros­
seguir num mundo que não é estruturado pela autoridade nem uni­
do pela tradição. Não apenas mestres e educadores, mas todos nós 
devemos ter, em relação a nossos filhos e aos demais jovens, atitude 
diversa da que tomamos em relação a outras pessoas. Decidida­
mente devemos divorciar a educação do resto, em particular do rei· 
no da vida política pública e aplicar, em relação à educação, ape­
nas, conceito de autoridade e atitude em relação ao passado, apro­
priados ... Na prática a primeira conseqüência disso seria a clara 
compreensão de que a função da escola é ensinar às crianças o que 
é a vida e não instruí~las na arte de viver ... " 

Ao longo dos anos, nossos estudantes trar.sfcrmaram-se em 
••aiunado", "produto acabado" ou "produto final", como se escola 
fosse linha de montagem e estudante o seu produto: em vez de 
educá-los, pretenderam adaptá-los a contingências de "mercados". 
A inexistência de tradições na escola brasileira importou também 
na ausência de padrões. A desordenada ampliação de vagas no cur­
so superior, por sua vez, levou à improvisação de professores, mui­
tos dos quais, de simples alunos. se transformaram, de imediato, 
em professores; por isso, parte deles forma com os alunos um con­
junto só, em termos de competência e de atitudes, implicando a 
queda da qualidade do ensino e erodindo valores e a própria essên­
cia da autoridade sem as quais inexiste o processo educacional. 

Whitehead, um dos maiores educadores que já existiu, discor­
rendo sobre a educação liberal (isto é, a desvinculada das exigên· 
cias de umercado" e voltada apenas para a formação do homem 
culto), lembrou-nos de que liberdade e disciplina se confundem no 
processo educacional. Disso se esqueceram também em nosso País, 
onde educação passou a confundir-se com "formação de mão-de­
obra" e educação liberal a equivaler-se a "/aissez-faire". 

Em março passado, na reunião da Sociedade Britânica para o 
Progresso da Ciência, seu secretário geral, Sir leunan Maddock, 
lembrou que atualmente mais da metade da população do mundo 
tem renda. anual per capita inferior a 500 dólares e, destes, 25% a 
têm inferior a 200; analisou ainda os problemas que as nações terão 
de enfrentar daqui para o final do século, nas próximas 1000 sema-

nas. Os hiatos existentes entre nações ricas e pobres continuarão a 
ampliar~se em ritmo crescente; apesar de ser cínico e desumano que 
as primeiras se abstenham de ajudar as nações pobres, a realidade"'~ 
é que quase nada poderão fazer para elevar os que ganham menos 
de 500 dólares à categoria de renda entre 500 a 2000 seria neces­
sário investir, anualmente e durante décadas, cerca de 2/3 dos bens 
gerados pelos países ricos. Localizando-se em países de renda infe· 
rior a 2000 dólares grande parte dos recursos naturais existentes, é 
fácil conjecturar a respeito do que farão países ricos em relação aos 
pobres. 

Para corrigir essas distorções, Maddock fez várias sugestões; 
em particular, lembrou que as nações mais pobres tendein a im­
plantar estereótipos de sistemas educacionais de países desenvolvi­
dos e a enfatizar "pós-graduações", "excelência acadêmica", 
"competição internacional", "ciência fronteiriça" e-assim por dian· 
te. Quando for dada atenção ao nível ma\s baixo, que fornece o su· 
porte real do desenvolvimento, e se oferecer educação de base a to· 
dos, democratiza·se o ensino e se amplia a possibilidade de selecio· 
nar pessoas mais competentes para os níveis mais altos. A diretriz 
do Presidente Figueiredo no sentido de reforçar o ensino de base é 
rigorosamente certa. 

Dentre os temas aflorados recentemente no setor educacional, 
nenhum teve repercussão maior que o relativo à "democratização 
da Universidade", de que aliás se ocupou com brilho O Estado de 
S. Paulo em dois editoriais; ao discuti-lo, deve-se observar que a 
Lei n<1 5.540/68 garante às universidades a autonomia "didático­
científica, disciplinar, administrativa e financeira"; ressalvada a 
inexistência atual, para várias instituições, de autonomia financei­
ra, as outras devem ser usadas pelas universidades para aquele ob· 
jetivo a fim de que seus males não surjam também por inação. 

Não há universidade "democrática", aliás, quando nisso se fa­
la, recende no ar o mesmo odor de Perón e Allende que sufocou as 
universidades argentinas e chilenas. Democratas, liberais ou lá o 
que sejam, são as pessoas que integram essas instituições. Sendo 
património público e cultural, a universidade deve ater-se ao cum~ 
primento da lei e de sua missão cultural; é o que lhe garante a auto­
nomia sem a qual não podem existir padrões culturais no seu pró­
prio seio, nem mesmo o debate acadêmico e livre em torno das dife­
rentes lfnhas de pensamento cuja ausência nega, à própria universi­
dade, sua razão de existir. 

Pretender coisa diversa, a predominância da massa em detri­
mento do mérito, por exemplo, é, no plano prático, criminoso. No 
plano teórico é res de /ana caprina. 

O professor José Carlos de Almeida Azevedo é reitor da Uni­
versidade de Brasília." 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Na presente sessão terminou 
o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolução nY 47, de 
1979, da Comissão Diretora, que acrescenta parágrafo ao artigo 383, daRe­
solução n<i' 58, de 1972 (Regulamento Administrativo do Senado federal). 

Ao projeto não foram .ofereciadas emendas. 
Nos termos regimentais, a matéria é despachada à Comissão de Consti­

tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de segunda-feira pró­
xima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 159, de 1976 
-Complementar, do Senhor Nelson Carneiro que introduz modificações na 
Lei Complementar nq 26, de 11 de setembro de 1975, tendo 

PARECERES, sob n9s 280 e 281, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 

termos de substitutivo que apresenta; 
-de Legislação Social, favorável ao projeto na forma do substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça, votando vencido, em separado, o Se­
nador Jutahy Magalhães. 
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-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 252, de 1979, do Senador 
Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 83, 
de 1978, do Senador Mauro Benevides, que "estabelece a obrigatoriedade de 
revisão semestral dos níveis de salário mínimo, e dá outras providências". 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 96, de 1979; do Senador Nelson Carneiro, que modifica a redação 
do art. 2<:~ da Lei n9 4.266, de 3 de outub;o de 1963, que instituiu o salário­
família do trabalhador, tendo 

PARECER, sob n' 223, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça~ pela insconstitucionalidade, com voto ven­

cido dos Senadores Lázaro Barboza, Trancredo Neves, Hugo Ramos e Cu­
nha Lima. 

--4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona­
lidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado nll 112, de 1979, do Senador Cunha Lima, que considera não tributá­
veis para efeito do Imposto de Renda, os proventos e pensões nas condições 
que indica, tendo 

PARECER, sob n' 334, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-5-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela comissão de 
redação em seu Parecer n9 398, de 1979), do Projeto de Lei do Senado n9 04, 
de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que estende aos depósitos judiciais em 
dinheiro, ordenados por outras autoridades judiciárias, a correção mone­
tária prevista para os ordf;oados por juízes federais. 

-6-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela comissão de 
redação em seu Parecer n9 400, de t 979), do Projeto de Resolução n9 3, de 
1978, que suspende a execução das Resoluções n•s 29, de 1972 e OI, de 1973, 
da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTié (Gastào Müller)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

A fO DO PRESIDENTE 
N• 24, DE 1979 

O Presidente do Senac:o Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
com base na delegação de competência contida no Ato n9 2, de 1973, da Co­
missão Diretora, e à vista do estebelecido no Ato n9 40, de 1979, da Comis­
são Diretora, resolve: 

-Autorizar a contralação, pelo regime jurídico da CLT, de Ângela de 
Abreu Ribeiro, como Assistente Legislativo, Classe .. C", Referência 41, do 
Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal. 

Senado Federal, 10 agosto de 1979.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

2•. REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 1979. 

Às onze horas do dia vinte e quatro de abril de mil novecentos e setenta 
e nove, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores Mendes Ca­
nale, Presidente, Raimundo Parente, Almir Pinto, Mauro Bahevides e Vicen­
te Vuolo, reúne-se a Comissão de Assuntos Regionais. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, João Bosco, Agenor Maria c Evandro Carreira. 

É dispensada a leitura da ata da reunião anterior, que, em seguida ê 
dada como aprovada. 

Usando da palavra o Sr. Presidente comunica ao ilustres membros que a 
Comissão de Assuntos Regionais já possui uma sala localizada no Anexo I, 
no 239 andar. , 

Continuando, o Sr. Presidente informa que através de contatos manti­
dos com o Ministro Mário Andreazza, ficou acertado a participação de 
membros desta Comissão na Reunião do Conselho Deliberativo da SU­
DAM e da SUDENE. 

Ainda com a palavra o Sr. Presidente sugere aos nobres pares a mu­
dança do nome da Comissão de Assuntos Regionais para Comissão do Inte­
rior, conforme o que foi feito na Câmara dos Deputados. 

A seguir o Sr. Senador Vicente Vuolo usa da palavra para sugerir uma 
viagem da Comissão a Mato Grosso na Região do Pantanal, para averiguar 
os problemas surgidos com a construção da Barragem feita pela firma Ca­
margo Corrêa em terreno de sua propriedade. 

Pedindo a palavra, o Sr. Presidente esclarece que o problema da Cons­
trução da Barragem que a firma Camargo Corrêa estã fazendo em seu terre­
no, fugiria um pouco das atribuições da Comissão. pois este seria um caso 
para uma CPI. Entretanto, a Comissão poderia visitar o local através do 
PRODEPAN, Programa de Desenvolvimento do Pantanal, que foi criajo 
no Governo do Presidente Geisel e que visa exatamente o desenvolvimento 
nesta ârea. 

Usam ainda da palavra os Srs. Senadores Mauro Benevides e Almir Pin­
to, oferecendo informações à Comissàc· sobre o problema do Pantanal. 

Em seguida, postas em discussão e votação, são as propostas, aprovadas 
por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 
Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

14• REUNIÃO, REALIZADA EM 9 DE JUNHO DE 1979 

Às dez horas do dia nove de agosto de mil novecentos e setenta e nove, 
na Sala Ruy Barbosa, pre~;entes os Senhores Senadores Cunha Lima, Presi~ 
dente, Pedro Simon, Mauro Benevides, Jorge Ka1ume, Lomanto Júnior, Vi~ 
cente Vuolo, Jutahy Magalhães, José Richa, Saldanha Derzi, Affonso Ca­
margo e Alberto Silva, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Rai­
mundo Parente, Arnon de Mello, Amaral Furlan, Mendes Canale, Tancredo 
Neves, Roberto Saturnino, Amaral Peixoto e Teotônio Vilela. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presidente decla­
ra abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. 

A seguir, são examinadas as seguintes proposições: 
Ofício "S" n' 17 f79 -- Do Sr. Governador do Estado do Rio Grande 

do Sul, solicitando autoriz.ação do Senado Federal, para contratar emprésti­
mo externo no valor de U SS 53 milhões de dólares norte-americanos, desti­
nado a investimentos mínimos em programas de infra-estrutura, previsto 
para o quadriênio de 1979/1982. 

Relator: SenadOr sa·danha Derzi. 
Parecer: Favorável. na forma do Projeto de Resolução que apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer, tendo votos com restrições dos Srs. 

Senadores Pedro Simon, Mauro Benevides e José Richa. 
Projeto de Decreto Legislativo n9 27 f78: Aprova as contas do Exce-

lentíssimo Senhor Presidente da República, relativas ao exercício de 1977. 
Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Vista ao Sr. Senador Mauro Benevides. 
Ofício "S'' n"' 20/78- Do Sr. Presidente do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal, encaminhando ao Senado Federal o Relatório e demais 
peças do processo sobre a'i Contas do Governo do Distrito Federal, relativas 
ao exercício de 1977. 

Relator: Senador Mauro Benevides. 
Parecer: Favorável nos termos do Projeto de Resolução elaborado pela 

Comissão do Distrito Feleral. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n9 89/78- Institui o Cadastro Promitentes 

Compradores de Imóveis Rurais, integrado no Sistema Nacional de Cadas­
tro Rural. 
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Relator: Senador Pedro Simon. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara nY 5f76- Institui o Plano Nacional de Mo· 

radia- PLAMO para as populações com renda familiar até 5 (cinco) sa­
lários mínimos regionais, e determina outras providências. 

Relator: Senador Pedro Simon. 

' 

Parecer: Favorável, com Subemendas n9s 1 e 2-CF à Emenda n9 
1-CLS (Substituído). 

Conclusão: Aprovação do parecer. 
São retirados da pauta o Ofício no 99-VP fFPS/79 e o PLC no 125/77. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Car-

los Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

1•-Vice-Presidente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2•· Vice-Presidente 

Dinarte Mariz (ARENA-- RN) 

1•-Secretárlo 

Alexandre Costa {ARENA·- MAJ 

2•-Sacretárlo 

Gabriel Hermes (ARENA-- PA) 

COMISS0ES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 
l1>col, Arexo 11- Terreo 

Telefones: 223·6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

AI SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cândido Hippertt 

loco': Anexo 11- Terreo 

Telefone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (Cio) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelosio Vieira 
Vice-Presidente: leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Passos Pôrto I. Jutahy Mogalhàes 
2 Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3 Pedro Pedrossian 3. João Calmon 

4 Jose Uns 

MDB 
I. Evelosio Vieira 1. Agenor Maria 

2 leite Chaves 2. Amaral Peixoto 
3. Jose Richa 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 

Reunióes: Ouortas·feiras, às 10:00 horas 
L•>col: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS-- (CAR} 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

3•-Sacretárlo . 

Lourival Baptista (ARENA- SE) 

4•-Secretárlo 

Gostôo N.lller (ARENA- MT) 

Suplantas de Secretários 

Jorge Kolume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas (ARENA - MT) 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 

2 Jose Lins 2. Alberto Silvo 

3 Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 
MOB 

1. Evondro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Mario 2. Humberto Lucena 
3. Mouro Benevides 

Ass1stente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Re1.,níões: Terços-feiras, à$ 10:00 horas 
local, Solo "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Romol623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - {CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de la Rocque 
1'~-Vice·Presidente: Aloysio Chaves 
2~>-Vice-Presidente: Hugo Ramos 

Titvlares Suplentes 

ARENA 

1 Henrique de lo Rocque 1. lenoir Vargas 

2 Hefv•dío Nunes 2. João Calmon 

3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 

5. Aderbal Juremo 5. Bernardino Viana 

6. Murilo Bodaro 6. Arnon de Mello 

7. Moocyr Delta 
8. Amoral Furlan 

9 Raimundo Parente 
MDB 

1. Hvgo Ramos 1. Cunha Limo 

2 leite Chove~ 2. Tom::redo Neves 

3 tazoro Borbozo 3. Dirceu Cardoso 

4. Nelsorr Carneiro 
5. Paulo Brossord 
6. Franco Montara 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartos-feiras, ós 10:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilacqua" -Anexo 11- Romol623 
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LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

VIce-Lidares 
Aloysio Chaves 

Jose Lins 
Aderbal Jurema 
lamento JUnior 
Moacyr Oollo 

Murilo Bodaro 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDB E DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossard 

VIce-Líderes 
Henrique Santilto 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 

Mouro Benevides 
Orestes Quercio 

Pedro Sitnon 
Roberto Saturnino 

COMJSSAO DO DISTRITO FEDERAl- {CDF) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jesse Freire 
Vice-Presidente: lázaro Borbozo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jesse Freire l. Jose Guioma~d 

2. Jose Sarney 2. Tarso Outro 

3 Passos Pôrto 3. Bendito Canelas 

4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Delta 

5. Affonso Camargo 
6. Murilo Bodaro 

7. Benedito Ferreiro 
MDB 

1. Itamar Franco 1. Henrique Sontdlo 

2. lazaro Barbozo 2. Roberto Soturnino 

3. Adalberto Seno 3. Gilvon Rocha 

4. Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira~ Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11 ~Renais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Itamar Franco 
Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Arnon de Mello 1. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silva 
3. Jose Lins 3. Benedito Ferreiro 
4. Jesse Freire 4. Vicente Vuolo 
5 Milton Cobrai 

6. Benedito Conelos 
7. Luiz Covokonte 

MDB 
1. Roberto Soturnino 1. Jose Richa 
2. Itamar Franco 2. Orestes Que•cio 
3. MarCos Freire 3. Toncredo Neves 
4 Pedro Simon 
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Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
.Reuniões~ Quartos-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Ruy Sorboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente, Jutahy Magalhães 

Titulares 

l. João Calmon 

2. Torso Dutra 
3. Jutahy Magalhães 
4. Aloysio Chaves 

S. Aderbal Jurema 

6. Eunice Michiles 

1. Ado1berta 5ena 
_ 2. Evelosio Vieira 
3. Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

1. Jose Lins 
2. Arnon de Mello 

3. Jorge Kalume 
4. Pedro Pedrossion 

MDB 
1. Marcos Freire 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clovis Bevilocqua"- Anexo H- Ramol623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cunho lima 
Vice-Presidente: T oncredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 

2. Amon de Mello 
3. lamento Júnior 
... Affonso Camargo 

5. Vicente Vuolo 

6. Alberto Silvo 
7. Amaral Furlan 

8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

\(). Mendes Canale 

1. Cunho lima 
2. T oncredo Neves 

3. Roberto Scrturnino 
4. Amoral Peixoto 

S. Pedro Simon 

6. Mauro Benevides 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. Henrique de la Rocque 
3. Jessé Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 

6. José Guiomard 

MDB 
1. Paulo Brossord 
2. Marcos Freire 
3. lcizaro Borboza 
4. José Richa 

Anistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 

local: Solo "Cio..-is Bevitcicqua"- Ânno \1- Roma\ 623 

COMISSÀO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvidio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Helvidio Nunes 

3. Jessé Freire 
4. Moacyr Dalla 
S. Henrique de la Rocque 
6. Aloysio Chaves 

,, 
I 

Suplentes 

ARENA 
1. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 

3. Eunice Mic.hiles 
4. Benedito Canelas 
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1 . Franco Montofa 
2. Humberto Lucena 
3. Joison Barreto 

MDB 

l. Nelson Carneiro 
2. Marcos Freire 

Assistente: Daniel Reis dê Souza- Ramol675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 harQS 

Local: Sola "Clovis Bevilacqua"- Anexo H- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnl?n de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Sil..-o 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MDB 
1 . Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Soturnino 
3. Henrique Sontillo 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quortos-fe!ros, às 11:00 horas 
local: Anexo "B"- Solo ao lodo do Gob. do Sr. Senador 

João Bosco - Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Titulares 

1. larso Outro 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. João Calmon 
2. Murilo Bodoro 
3. José Sarney 

MDB 
1. Hugo Ramas 

Assistente: Maria Therezo Magalhães Motta- Ramal 134 

Reuniões. Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T arso Dutra 
1q·Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vic.e·Presidente: Lamento Júnior 

Titulares 

L Torso DutfO 
2. Bernardino Viana 
3. '-aldanha Derzi 
4. lamento JUnior 
5. Mendes Canale 

6. Aderbol Jurema 
7. Almir Pinto 
B. lenoir Vargas 

9. José Sarney 

Suplentes 
ARENA 

1 Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrossion 
3. Henrique de lo Rocque 
4. Jose Guiomord 
5. Luiz Cavalcante 
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l. Paulo Bros'!.ofd 
2. Nelson Carneira 
3. Itamar Franco 

4. Jose Richa 
5 Amoral Peixoto 
6. Toncredo Neves 
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MDB 
1 . MarCO$ F-reire 
2. Mouro Benevides 
3. leite Chaves 

Assistente: Cãndida Hippertt- Ramais 301-313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Solo "Ruy Sorbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SAúDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Lo manto Junior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silvo 3. Benedito Canelas 
4. Jose Guiomard 

MDB 
1. G"1lvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Sontillo 2. Adolberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca -Ramal 676 
Reuniões, Quintas-feira i, às 10:30 horas 

locaL Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 71t 

COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kolurne 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares 

1. Jorge Kolume 
2. Luiz CavalcWJte 

3. Murilo Badoro 
4. Benedito Ferreiro 

1. Mouro Benevides 
2. Agenor Mario 

3 Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

l. Raimundo Parente 

2. Amoral Furlan 
3. Jose Guiomord 

MDB 
1. Cunho limo 
2. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal676 

Reuniões: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
Local: 5o lo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de la Rocque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Sil~a 

Suplentes 
ARENA 

I. AHonso Camargo 
2. Pedro Pedrossion 
3. Aderbol Jurema 
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1. hondro Correira 
2. Humberto Lucena 

3 Lazoro Barboza 

MDB 

1. Orestes Quercio 
2. Evelosio Vieira 

As1istente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 

Re·Jniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
lo< ai: Sala "Rvy Barbosa"- An&xo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUN!CAÇ0ES 

E OBRAS PúBLICAS -(CT) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benedita Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO~Al (Seçio 11) 

Titulare'S 

1. Benedito Ferreiro 

2. Vice-nte Yvolo 

3. Pedro Pedrossion 

•• Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 

2. la:toro Barbosa 
3. Or%tes Quercio 

Suplentes 

ARENA 

1 . Passos Pôrto 
2. tomento Junior 

3 Alberto Silvo 

MDB 

1 . leite Chaves 
2, Agenor Maria 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa'' - Ane11o li -Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE CmHSSÕES t>CI\.'11\~!ENTES 

Agosto de 1979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 

local: Anexo 11- Terreo 
Telefone: 225-8505- Ramal 303 
1) Comissões Temperarias paro Projetos do Congresso Na­
Cionol 
2) Comissões Temperarias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentaria (art 90 
do Regimento Comum). 

AHIStentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra· 
""OI 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 67.4; Cleido Mario B. f. 
Cruz- Ramol598; Mauro Lopes de Sa- Rarrof 310; letla 
leivas Ferro Casto- Ramol3l4. 

HOMRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PE!l:111NENTES DO SENADO FEDERAL 

I'l~.RA· O ilNO DL 1979 

HORJ' .. S TERÇA s A L A S ASSISTENTE flORAS QUINTA St\LAS ASSISTE!!TE 

c.T. RUY Bl1RBOSA RONALDO C.F. CLOVIS BCVIL:-CQUA 
GUILHERME 

Rarnais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CL6VIS BEVIL~CQUA GUILHERHE C.S.P.C. RUY BIIRBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramais-62~ e 716 

. 

HORAS QUAf\TA S A L A S ASSISTENTE C.E.C CL6VIS BEVI~CQUA SONIA 

RUY BARBOSA 
Ramal - 623 

09:30 c.s.N. GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 RUY BARBOSA RONALDO C.D.F. 

CL6VIS BEVI~CQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 
10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE lO: 00 Rarnais-621 e 716 

C.A. RUY BARBOSA SONIA 
Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVI~CQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILACQUA ~IARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÃNDIDO 
Rarnais-621 e 716 

ll:OO 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimera dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . .. . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplé:lr avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo li (Senado Federei) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . .. . . . .. . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

- Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente nQ 498705/5, a favor do; 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasflia - DF 



[ EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGI:'IIAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

[PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cri 1,00 J 


